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SEA aliena
material

inservível
A Secretaria de Adminis-

tração, através de sua Co-
ordenação do Material, abriu
concorrência para alienação de
latas prensadas, vidros e
alumínio, material considerado
inservível pelo Governo do
Distrito Federal.

O recebimento das propostas
será no dia 28 de maio do cor-
rente ano, às 9 horas, no Io.
andar do Edifício Seguradoras,
IR B, sobreloja. Os interes-
sados poderão manter contalo
com a Comissão de Licitação
também por meio dos telefones
números 23-2K53 e 23-6553.

Para essa licitação, foram
fixados os seguintes preços
mínimos: latas diversas, pren-
sadas, acondicionadas,
CrS.~>0,<>0 por tonelada; vidros
diversos, quebrados e em di-
versas cores, CrS30,00 por to-
nelada: alumínio, em peças e
ligas diversas, (V.s ],50 por qui
Io.

Poderão apresentar pro-
postas quaisquer pessoas,
físicas ou jurídicas, que aten-
derem às condições estabele-
cidas no Edital no. 17/73-SEA,
publicado no DISTRITO FE-
DERAL Ao. 67, de 24 de abril de
1»73.

Urbanização embeleza mais

oito praças de Taguatinga

Detran funcionará
nopróximo sábado

O Departamento de Trân-
sito do Distrito Federal vai
funcionar no próximo sá-
bado, excepcionalmente, no
período de 8 às 12 horas, pa-
ra a emissão de "Nada Cons-
ta" e da "Taxa Rodoviária".

A medida visa facilitar o
trabalho dos proprietários de
veículos com placas termina-
das em 3 e 4, cujo prazo pa-
ra licenciamento termina'
na próxima segunda-feira,
dia 30.

O Detran lembra, ainda,
ao proprietário, que pro-
cure emplacar seu carro em
tempo hábil, evitando as
providências de última ho-
ra. A partir de Io. de maio, os
que estiverem com licença
vencida serão multados em
quantia equivalente a ym sa-
lário-mínimo e estarãoosujei-
tos a apreensão dos veículos,
culos.
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A tradicional "Festa dos Estados" será realizada,
este ano, nos dias 29 e 30 de junho e Io. de julho, no Se-
tor de Difusão Cultural, no mesmo, local do ano pas-
sado.

A coordenadora da festa, este ano, é a Senhora
Elisabeth Pratini de Moraes, que já está tomando
todas as providências, para maior êxito do empre-
endimento.

ADMINISTRAÇÃO DE MUNICÍPIOS - Participantes do III Seminário In-
ternacionqj de Administração de Municípios estiveram no Palácio do Buriti,
sendo recebidos pelo Professor Caio Flávio Prates da Silveira, Chefe do Ga-
binete Civil do GDF. Na oportunidade, os visitantes agradeceram ao GDF a
colaboração prestada à realização do Seminário em Brasília. Ao encontro
estiveram presentes, dentre outros, os Srs. Alfredo Hofmaister, Secretário-
Geral da Associção Brasileira de Municípios; Flory Fetterman, Assessor da
ABM; e Reincido Basse, integrante dessa entidade.

SÍRIA CONSTRUIRÁ EMBAIXADA NO DF - Terão inicio no mês de maio próximo
as obras de construção da sede definitiva da Embaixada da Síria em Brasilia.
A informação é do Encarregado de Negócios daquele Pais no Brasil, Sr.
Mohamad Aboul Nour Tayara, durante visita feita ao Governador Hélio Pra-
tes da Silveira. Durante a palestra então mantida, foram abordados aspectos
da vida cultural da Sina, sua História e a emigração de grande número de
siri os para o Brasil, que aqui se fixaram e se i ntegr oram na vida do Pais.

Mobral do Plano Piloto
alfabetiza mais de mil

Mais de mil alunos estão sendo alfabetizados, atualmente, nos 36 postos do
Movimento Brasileiro de Alfabetização, do Plano Piloto. A informação é da
Coordenadora do Mobral do PP, Professora Divina Rodrigues dos Santos.

Os postos estão assim distribuídos: 23 na Asa Sul, 5 na Asa Norte, 4 na Vila
Planalto e 4 no Setor do Lago.

SEC COMEMORA "DIA
DAS COMUNICAÇÕES"

Ô "Dia das Comunicações" será comemorado a 5 de
maio vindouro, em todas escolas da rede oficial de ensi-
no do Distrito Federal.

O Departamento de Ensino de Io. Grau estabeleceu o
programa comemorativo a ser cumprido no período de
4 a 10 próximo, constando de palestras, debates e
trabalhos
Brasil.

educativos alusivos as comunicações no

CEMEB FESTEJA 12 ANOS
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SAP vai produzir 200 mil
mudas frutíferas por ano
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"THE ROYAL BALLET" de Londres
Ginásio de Esportes de Brasília

Dia l? de Maio -20 horas
Promoção da Fundação Cultural do Distrito Federal
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SAP vai produzir 200 mil
mudas frutíferas por ano
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Os viveiros para produção de mudas frutíferas da
Granja do Ipê, destinadas ao atendimento da demanda
do Distrito Federal e sua região geo-econômica, foram
inspecionados pelo Secretário Manoel Carneiro de
Albuquerque Filho, da Agricultura e Produção. Na
oportunidade, o titular da SAP adotou providências,
junto ao Departamento Agro pecuário, para amplia-
ção da área, objetivando a produção de 200 mil mudas
anuais.

Atualmente o Serviço de
Produção Vegetal man-
tém, no Ipê, um estoque de
30 mil porta-enxertos, para
citros, e cerca de três mil
mudas de diversas varie-
dades, já preparadas para o
plantio. Entre os enxertos
prontos para venda, exis-
tem mudas de laranjeiras,
l imoeiros , abacateiros,
caquizeiros, figeiras, pes-
segueiros, jaboticabeiras,

goiabeiras e outras fruteiras..
O incremento à produção

de mudas frutíferas, que es-
tá sendo levado a efeito pe-
la Secretaria de Agricul-
tura, segundo o Sr. Eugênio
Teixeira Rezende, Diretor
do Serviço de Produção
Vegetal, prende-sè à neces-
sidade de oferecer aos agri-
cultores do DF fruteiras
adaptadas à região, com boa
qualidade e semelhantes às

Cinema

O P A G A D O R D E
PROMESSAS - Filme de Anselmo
Duarte. Feito na Bahia, mostra o
misticismo do seu povo, com um
indivíduo do interior que, em
promessa feita pelo seu cavalo
adoentado, se dirige a Salvador
carregando uma cruz. Com
Leonardo Vilar e Norma
Bengell. Programação da
F u n d a ç ã o C u l t u r a l em
homenagem aodiretor. No Cine
Cultura, às 14, 16, 18, 20 e 22
horas. Censura 18 anos.

DIVINA IRA - Produção
americana, com Robert Mi-
tchum. Drama, sem maiores
informações. No Cine Karim
(fone: 43-9426), às 16, 18, 20 e
22 horas. Censura 18 anos.

QUAL É O CAMINHO PARA
A GUERRA (WHICH WAY TO
THE FRONT?) - Produzido,
dirigido e interpretado por
Jerry Lewis. Um milionário
proprietário de uma das
maiores^riquezas do país sofre
uma grande decepção quando
se apresenta ao serviço militar,
durante a segunda guerra, e é
recusado. Além de Jerry Lewis,
trabalham Jan Murray e Dock
Rombo. No Cine Espacial (fone:
43-1971), às 20 e 22 horas.
Censura Livre.

AO MESTRE COM CARINHO
(TO SIR WITH LOVE) - Mark
Thackeray, engenheiro negro,
não conseguindo emprego,
aceita o cargo de professor
numa escola secundária em
Londres. A história do filme,
baseada no roteiro de E. R. Brai-
thwaite, se desenvolve com os
problemas que Mark encontra
com os alunos insubordinados e

agressivos. Sidney Poitier no
papel principal, Christian Ro-
berts e Judy Gelson. Direção de
James Clavell. No Superama
Karim (fone: 23-5783), às 16,
18, 20 e 22 horas. Censura 18
anos.

MISSÃO MATAR - Filme
nacional, dirigido por Alberto
Pieralisi. Tarcísio Meira no
papel do detetive José da Silva,
personagem criado por Robert
Fisher, um norte-americano de
ascendência brasileira e que já
viveu no Brasil. No Cine
Nacional (fone: 43-9426), às 20
e 22 horas. Censura 18 anos.

A C O R R E N T A D O S A O
PASSADO (LIMBO) - A vida
desesperada de três mulheres
cujos maridos são prisioneiros
de guerra ou soldados
desaparecidos nos campos de
batalha no Vietnam. Com Kate
Jackson e Katherine Justice. No
Cine Atlântida (fone: 24-1968),
às 15:30, 17:40, 19:50 e 22:00
horas. Censura 18 anos.

QUANDO'O CORAÇÃO BA-
TE MAIS FORTE (THE RAILWAY
CHILDREN) - Com problemas
financeiros, mãe e três filhos
são obrigados a mudarem-se
para um velho casarão à beira
de uma estrada de ferro. As
crianças, que nunca haviam
visto um trem, julgam-se os
donos da linha. Com Dinah
Sheridan. Bernard Cribbins e
William Mervyn, direção de
Lionel Jeffries. No Cine Teatro
Venâncio Jr. (fone: 23-1468), às
14:30, 16:30. 20:00 e 22:00
horas. Censura Livre.

importadas dos outros Esta-
dos e a Preços compensado-
res.

As mudas f ru t í f e ras
comercializadas no Distrito
Federal e outras áreas limí:
trofes são, muitas vezes, de
qualidade pouco recomen-
dável, disse o Sr. Eugênio
Teixeira. Acentuou que is-
so vem p r e j u d i c a n d o
sobremaneira a fruticultura
regional, propiciando a for-
mação de pomares com mu-
das portadoras de viroses e
sem as mínimas condições
exigidas pela técnica,
constituindo focos de dis-
siminação de doenças,
devendo ser erradicadas e
substituídas por mudas sa-
dias e de boa procedência.

CEMEB FESTEJA 12 ANOS

SLU AMPLIA FROTA- A
Coordenação do Sistema de
Transporte, da Secretaria de
Administração, entregou ao Servi-
ço de Limpeza Urbana mais cinco
caminhões coletores de lixo, o que
contribuirá para a melhoria do servi-
ço de limpeza do Distrito Federal. A
aquisição desses novos caminhões
e equipamentos foi feita pela
Coordenação do Sistema do Mate-
rial da SEA, de acordo com as especi-
ficações técnicas fornecidas pelo
SLU e Coordenação do Sistema de
transporte

Aperfeiçoamento

de professores

Curso de aperfeiçoa-
mento para professores de
Educação para o Lar, nas
áreas de Saúde, Nutrição,
Habitação* e Vestuário,
será realizado no período
de 27 de abril a 21 de setem-
bro, pela Coordenação
Técnica da Divisão de
Ensino do Departamento
de Ensino de 2o. Grau. As
aulas serão as sextas-fei-
ras, em dois turnos, cada
um com 25 vagas.

Perfazendo um total de
64 horas, as aulas terão lu-
gar no Departamento de
Educação para o Lar do
Colégio do Setor Leste.

Para efeito de recebimen-
to de certificado, ao final do
Curso, é necessário que o
participante não exceda a
dez por cento de faltas.

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOtÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.

Prosseguiram, na tarde de ontem,
as solenidades comemorativas do
12° aniversário do Centro de Ensino
Médio Elefante Branco, com a reali-
zação de um torneio de volibol
masculino, reunindo as equipes do
CEMEB, Colégio da Asa Norte, Guará
e CASEB.

As 20 horas, iniciando a
programação noturna, foi realizada
uma partida de futebol de salão
entre os quadros do DETUR e do
CEMEB , em disputa da "Taça Roberto
Veloso". Diretor do DETUR/Xs 21:30
horas, encerrando o programa,
houve uma "Sessão Musical", com a
reapresentação de músicas premia-
das no 2° EMCEMEB e uma
apresentação do conjunto da Escola
de Música de Brasília, sob a regência
do Maestro Livino de Alcântara.

As festividades terminarão hoje,
com o hasteamento solene da
Bandeira Nacional, na Praça de
Esportes do, CEMEB, às 8 horas. As

8:30 h, será iniciada a corrida de 2
mil metros, categoria masculina; às
8:40 h, início da corrida de 800 me-
tros, também na categoria mas-
culina; e, às 8:50 h, inicio da prova
de 7 5 metros, categoria feminina. As
9 horas, encerrando a programação
pela parte da manhã, haverá uma
partida de "hand-ball", entre as 4a. e
1a. séries femininas.

Na parte da tarde será realizada
uma partida de futebol de campo,
entre os professores do CEMEB, com
inicio às 16 horas.

Encerrando as festividades, será
feita a entrega de prémios aos
vencedores das competições es-
portivas, a partir das 20:30 horas. Na
oportunidade serão reapresentadas
as músicas vencedoras no 2° EM-
CEMEB, números musicais com o Ma-
drigal de Brasilia e, em seguida, ha-
verá um "show" de danças
japonesas, encerrando a programa-
ção.

"Certidão Negativa" pode ser

obtida nas cidades-satélites
Os pedidos de certidão

negativa, para efeito opera-
cional entre o contribuinte e
o Governo do Distrito Fede-
ral, poderão ser feitos, a par-
tir de agora, através das
Coletorias.. das cidades-saté-
lites.

A medida é da Secretaria
de Finanças do GDF, vi-

sando a facilitar a obtenção
do documento para aqueles
que residem fora do Plano
Piloto.

A descentralização para a
obtenção dessa certidão foi
adotada pela SEF, em ca-
ráter experimental, com o ob-
jetivo de dar um melhor e
mais rápido atendimento ao
público em geral.

Mio permita que crianças brinquem com fogos de arti-
fícios, fósforos, ou soltem balões. Essas brincadeiras,
aprentemente inocentes, podem transformar-se em
imprevistas catástrofes.

LEVANTAMENTO CADASTRAL DE PLANALTINA - Equipes d* estagiários do
Serviço Federal de Habitação e Urbanismo SERFHAU está realizando o le-
vantamento cadastral de Planaltina, juntamente com a Divisão de Tributos
Imobiliários da Secretaria de Finanças e Administração Regional daquela ci-
dade-satélite. Procedentes de diversos municípios brasileiros, os alunos do
SERFHAU receberam conhecimentos teóricos na sede daquele órgão do
Ministério do Interior e agora efetuam o cadastramento de Planaltina como
treinamento prático. O Administrador Regional Francisco de Faria Pereira
esclarece que o levantamento sócio-económico da Cidade está sendo reali-
zado paralelamente pelos alunos do Colégio de Planaltina, em colaboração
com a AR-VI, para conhecimento da situação regional referente b renda,
escolaridade, habilitação profissional, media familiar e diversidade de
ocupação dos moradores daquela cldade-satélHe
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JORNAL DOS JORNAIS

SÃO PAULO

Editoriais

DIÁRIO DE S. PAULO

"Próximo o Fim das Enchentes" salienta que devera estar concluído até o
final do ano o programa de retificoção do Tietê, buscando-se eliminar as
causas das enchentes periódicas que tamanhos transtornos ocasionaram
quando o Tamanduatel e o Tietê extravasavam, na época das chuvas.

Noticiário

DIÁRIO DE S. PAULO - Os Presidentes Mediei e Stroessner (do Paraguai)
firmaram convénio criando a empresa binacionall que vai construir e ex-
plorar a Hidrelétrica de Itaipu.

- Em cerimónia realizada no Ifamarati, sob a Presidência do Chefe da Na-
ção, como parte das comemorações do "Did do Diplomata", o governador
Laudo Natel foi condecorado com a Grâ-Cruz da Ordem do Rio Branco, en-
tregue pelo General João Batista de Oliveira Figueiredo, Chefe do Gabinete
Militar do Presidência da República.

FOLHA DE S. PAULO - Em são Paulo (onde já se sugere a redução da potência
do motor do veiculo para que não se corra tanto), 114 pessoas morreram é
525 ficaram feridas em desastres nas estradas e nas ruas da Capital - de
quinta a domingo.

- A Bolsa de Valores de Soa Paulo registrou alta, subindo o índice BOVESPA
03,36% e tendo sido negociados 26,6 milhões de títulos no valor de 60
milhões.

- Dois "Mirage" voaram sobre São Paulo quinta-feira dessa semana, fa-
zendo exibição antes de pousar na Academia da Força Aérea de
Pirassununga. onde ficarão em exposição.

DO RIO GRANDE DO SUL

CORREIO DO POVO
"Menor, Lei e Recursos" diz que o Brasil vai ter um novo Código de

Menores. O projeto deverá ser encaminhado, assim que estejam terminados
os estudos, à aprovação do Presidente da República. O objetivo maior em
vista do novo Código é a criação de todas as condições consideradas como
essenciais à reeducação do menor.

CORREIO DO POVO • O governador Euclides Triches irá a Santa Rosa para
presidir o ato que assinala ó inicio da colheita do soja no ístado. A safra, no
corrente ano, <estó; grevista em três milhões de tonelatías'. O Governador
também presidirá inaugurações de três armazéns graneieiros, o novo'silo da
Companhia Estadual de Silos e Armazéns e a estrada asfaltada RS-15, Trecho
Santa Rosa-Giruá, com 30 quilómetros de extensão.

- Os Ministros Hygino Corsetti, das Comunicações, e Cirne Lima, da
Agricultura, virão para os festejos do centenário de emancipação política de
Montenegro, no próximo mês.

- No dia 26 passado, foi realizado aqui, o seminário de apresentação do
Plano Básico de Desenvolvimento da Região Metropolitana de P. A.

- Porto Alegre terá em novembro o seu primeiro hortomercado. Sua drea
será de 2.600 metros quadrados, com 42 boxes.

- O General Breno Borges Fortes, Chefe do Estado-Maior do Exército, chega
dia 1° de maio para inspeções no Sul.

-A construção civil vê solução para a falta de cimento no RS com a vinda do
produto do Estado do Para.iá.

-A primeira exportação do sorgo no Pais começou a ser feita aqui, através
da Federação das Cooperativas Tritlcolas do Sul. Dezenove mil toneladas vão
para o Chile.

- Em promoção da Secretaria da Educação e Cultura do Estado, apresentar-
se-á em recital no Teatro São Pedro, aqui, a pianista Magdalena Tagliaferro.

- O Governador do Estado vai presidir no Palácio Piratini, o ato de assina-
tura do contrato de fornecimento de equipamento telefónico entre a Ericson
do Brasil e a Companhia Riograndense de Telecomunicações.

- À Semana do Trabalho que se realizará em nossa Capital, teve inicio com
Qhasteamento do Pavilhão Nacional, na Praça da Alfândega.
FOLHA DA MANHÃ - Senador Daniel Krieger, em convalescença, pretende
reassumir a sua cadeira no Senado.

CEARA

Noticiário

- Depois do Ceará, Paraíba e Pernambuco, Sergipe quer também a refinaria
da Petrobrás.

- Q Ministério do Planejamento vai financiar zoneamento agropecuário do
Ceará.

- Dia 26, César Cais instalou o Governo no Cariri. Ficará até o dia
29, debatendo problemas da região.

- Chuvas levam destruição à zona norte do Ceará.

O POVO - Os principais reservatórios do Governo Federal no Ceará estão
prestes a sangrar.

- O Piauí estará totalmente eletrifiçado em 1974. Nos próximos vinte meses
a energia da COHEBE estará em todos os municípios.
- Projetos de impacto do Presidente Mediei já somam mais de vinte.

GOIÁS

O POPULAR - O Ministro Reis Velloso confirmou sua presença em Goiânia, no
lançamento do programa "Goiás Rural", do Governo goiano, que se propõe
duplicar a produção agrícola do Estado, a curto prazo.

- Os segurados do INPS adotarão, a partir de 1° de maio, uma Carteira de
Saúde, em substituição ao atual documento que comprova serem eles ins-
critos na autarquia. A providência objetiva racionalizar o controle clinico do
previdenciário, em substituição ao prontuário dos consultórios, com
economia de tempo e de dinheiro.

- As usinas de pasteurização continuam forçando a venda do leite tipo
especial, mais gordo e 40 centavos mais caro o litro, sendo difícil encontrar o
produto simples, vendido a 90 centavos.

MINAS GERAIS
Editorial

ESTADO DE MINAS - "As Cidades" faz análise favorável do projeto das regiões
metropolitanas, principalmente no que diz respeito aos planejamentos
económico e político.

Urbanização embeleza mais
oito Praças de Taguatinga

Cest elabora
novo método:
datilografia

Um novo Método de
Datilografia foi elabo-
rado pelo Centro de
Seleção e Treinamen-
to, depois de realizar
pesquisas sobre técni-
cas de ensino nessa
área.

O trabalho intitula-se
"Método de Datilogra-
fia em Pequenos Passos
e Ritmo Próprio" e
baseia-se em princípios
da instrução programa-
da.

Trata-se de mais uma
iniciativa da Administra-
ção, no seu espírito de
proporcionar aos servi-
dores do Governo do
Distrito Federal melho-
res condições de
treinamento.

O novo método vai ser
aplicado nos próprios
Cursos ministrados
pelo Centro de Seleção e
Treinamento

Oito' praças serão urbani-
zadas, em Taguatinga pela
Companhia Urbanizadora
di. Nova Cepital do Brasil,
nos próximos dois meses.

O Sr. Eduardo Mundim
Pena, Administrador Regio-
nal daquela c:dade-satélite,
já autor'zou a execução das
obras, que compreenderão
passeios, plantio de árvores
e implantação de grama, de

acordo com os projetos e
orçamentos já aprovados.

Através de Ordem de Servi-
ço, o Administrador Regio-
nal de Taguatinga autori-
zou, também, o início das
obras de sondagem e prepara-
ção do canteiro-de-obras do
vestiário do Centro Espor-
tivo e Recreativo daquela
cidade-satélite, fixando o
prazo de 90 dias para sua
execução.

Comunicação é tema

de palestra na SIS
Palestra sobre comu-

nicação social será proferi-
da pelo Professor José Sa-
lomão David Amorim, na
próxima sexta-feira, às 15
horas, no Salão Nobre do
Palácio ao Buriti, para os
participantes da Semana
de Integração Social. O
conferencista é Chefe do

Departamento de Comu-
nicação, da Universidade de
Brasília.

Dentro da programação
estabelecida pela Coorde-
nação da SIS, várias enti-
dades assistenciais serão
visitadas por Voluntárias
da Campanhã de Erradi-
cação de Invasões.

Centro de Aperfeiçoamento do Dasp
em obra administrada pela Novacap

O termo de aditamento ao con-
vénio celebrado entre o DASP e a
Novacap, com a interveniência do
Ministério do Planejamento e
Coordenação Geral, foi assinado no
Gabinete do Sr. Valdoir Menezes
Ferreira. A Novacap administrará os
projetos e execução das obras de
construção' da sede própria do
Centro de Aperfeiçoamento do Dasp.

O termo fgj assinado pelo Sr.
Glauco Lesa de Abreu e Silva, Dire-
tor do Dasp, e Valdoir Menezes
Ferreira, Superintendente da No-
vacap.

O anteprojeto e a maqueta já se
encontram elaborados, devendo as
obras se iniciarem ainda neste
semestre.

O projeto consta dos seguintes se-
tores básicos: setor administrativo e
de ensino, com salas de aula, bi-
blioteca, laboratório .para llngucs,
um auditório do tipo convencional
para mil lugares e outro do tipo
"arena", para 400 lugares; setor
residencial para treinardes, pro-
fessores, diretores e funcioários; se-
tor para restaurante, recreação e
esporte; e, setor de manutenção e
oficinas.

oooooo Q oooooo

- OS IMÓVEIS DO GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN-
CEM. CONSERVE-OS!
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO N° 2243, DE 24 DE ABRIL
DE 1973

Revoga o Decreto "N" no. 610, de 04
de maio de 1967, fixa normas para
declaração de utilidade pública das
sociedades civis, associações e fun-
dações instituídas por particulares
no Distrito Federal, ou que operem
dentro de sua jurisdição, e dá ou-
tras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso II
do artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13
de abril de 1960,
DECRETA:
Art. Io. - As sociedades civis, asso-
ciações, e fundações constituídas
por particulares no Distrito Fe-
deral, ou que operem dentro de sua
jurisdição, com fins sociais, religio-
sos, educacionais, culturais, assis-
tenciais, recreativos e filantrópicos
e que sirvam desinteressadamente
à coletividade, poderão, após regis-
tro na Secretaria competente, ser
declaradas de utilidade pública, a
pedido, ou ex-officio, mediante
decreto do Governador do Distrito
Federal.
Art. 2o. - O pedido de declaração de
utilidade pública será dirigido ao
Governador do Distrito Federal,
por intermédio da Secretaria que
mais se identifique com o fim da en-
tidade postulante.
Parágrafo Único - Qualquer das
Secretarias que se identifique com
as finalidades da requerente, pode-
rá receber o pedido e processá-lo,
ouvidas as demais Secretarias inte-
ressadas.
Art. 3o. - O pedido será instruído
com:
a) documento autêntico, que con-
tenha o inteiro teor dos estatutos
registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;
b) ata da última eleição da direto-
ria, registrada no cartório compe-
tente;
c) cadastro social dos diretores.
§ Io. - As entidades constituídas
por particulares deverão atender
ainda ao que determina o artigo 14
da Lei no. 5.172, de 25 de outubro de
1966.
§ 2o. - As associações, sociedades ci-
vis e fundações criadas pelos pode-
res Públicos, deverão instruir seu
pedido com:
a) lei autorizativa de constituição
da entidade;
b) decreto que a instituiu ou que
aprovou seus estatutos;
c) documento autêntico, que con-
tenha o inteiro teor de seus estatu-
tos registrados no Cartório de Regis-
tro Civil de Pessoas Jurídicas;
quando necessário o registro.
Art. 4o. - Incumbe à Secretaria
competente fazer as pesquisas
necessárias para prova de que a
entidade funciona regularmente
no Distrito Federal, com observân-
cia dos estatutos, bem como a sin-
dicância pertinente ao cadastro so-
cial dos membros da diretoria.
Art. 5o. - As fundações farão prova
de regular funcionamento median-
te documento passado pelo Minis-
tério Público da Justiça do Distrito
Federal.
Art. 6o. - As Secretarias têm o pra-
zo de 90 dias para processar o pedi-
do e encaminhar o processo à 4a.
Subprocuradoria-Geral, que elabo-
rará minuta do ato declaratório.
Art. 7o. - Havendo alguma dúvida,
seja quanto aos documentos
apresentados pela parte, seja
quanto aos elementos coligidos pe-
la Secretaria, esta notificará a enti-
dade postulante para, no prazo de
30 dias, sanar o processo sob pena
de arquivamento.
Art. So. - O pedido só poderá ser
renovado, se denegado, após um
ano da data da publicação do des-
pacho denegatório.
Art. 9o. - A declaração de utilidade
pública será cassada:
a) se a entidade deixar de informar
sobre a execução de seu orçamento
anual;
b) se retribuir, por qualquer forma,
os membros da diretoria, conceder
lucros, bonificações ou vantagens

pecuniárias a dirigentes, 'mante-
nedores ou associados;
c) se deixar de efetuar a revali-
dação anual do registro da entidade
na Secretaria competente.
Parágrafo Único - A cassação íar-
se-á em processo instaurado ex-offi-
cio ou em atendimento a repre-
sentação documentada oferecida
por qualquer pessoa, e dela caberá
pedido de reconsideração, até 120
dias da data da publicação do ato
cassatório.
Art. 10 - Dentro dos 60 dias seguin-
tes à publicação deste Decreto, os
Secretários de Educação e Cultu-
ra, de Saúde e de Serviços Sociais
expedirão normas regulamen-
tares, instruções, ordens de ser-
viço, circulares e os demais atos
necessários à sua fiel execução.
Art. 11 - Fica revogado o Decreto
"N" no. 610, de 04 de maio de 1.967, e
demais disposições em contrário.
Art. 12 - O presente Decreto entra-
rá em vigor na data de sua publi
cação.
Distrito Federal, em 24 de abril de
1973.
85o. da República e 13o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura
ÁLVARO JOSÉ PINHO SI-
MÕES
Secretário de Saúde
OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais.

DECRETO No. 2244 DE 24 DE
ABRIL DE 1.973
Altera' o Decreto "N" No. 655, de< 13
de setembro de 1967.
O Governador do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 20, inciso II, da Lei No.
3.751, de 13 de abril de 1960,
DECRETA:
Art. Io.- O artigo 4o., do Decreto'
"fl" No. 655, de 13 de setembro de
1967, passa a vigorar com a seguin-
te redação:
"Art. 4o. - Os órgãos das Administra-
ções Centralizada e Descentralizada
do Distrito Federal farão publicar,
obrigatoriamente, no "DISTRITO
FEDERAL" todos os seus atos
administrativos, editais, avisos,
comunicações e noticiário.
Parágrafo Io. - Fica vedada a todos
os órgãos que integram a administra-
ção do Distrito Federal a publicação
de "boletins de serviço" ou, sob
quaisquer denominações, outros
veículos de divulgação oficial.
Parágrafo 2o, O disposto no
parágrafo anterior não se aplica a
.Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal e aos órgãos
militares a ela vinculados, os quais
poderão editar boletins de circula-
ção interna.
Parágrafo 3o. - Os boletins editados
pelar Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, conte-
rão estritamente atos de natureza
policial ou militar, cujo sigilo é
forçoso preservar.
Parágrafo 4o. - Os atos não abrangi-
dos no parágrafo anterior continua-
rão a ser publicados no "DISTRITO
FEDERAL", não tendo validade sua
publicação nos boletins diários".
Art. 2o. - O presente Decreto inte-
gra o Livro IV, da Consolidação das
Normas de Organização Adminft-
trativa do Distrito Federal, nos
termos do artigo 5o., do Decreto
No. 1.891, de 21 de dezembro de
1971.
Art. 3o. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.
Distrito Federal, 24 de abril de 1973.
85o. da República e 13o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
A N T Ó N I O A V A N C I N I
FRAGOMENI
Secretário de Finanças

J Ú I í I O D E C A S T I L H O S
CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura
ÁLVARO JOSÉ DE PINHO SI.
MOES
Secretário de Saúde
OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais
OCTÁVIO ODÍLIO DE OLIVEIRA
BITENCOURT
Secretário de Viação e Obras
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos
M A N O E L C A R N E I R O D E
ALBUQUERQUE FILHO
Secretário de Agricultura e i Produção
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO No. 2245 DE 24 DE
ABRIL DE 1973.
Dispõe sobre a guarda e eliminação
de documentos oficiais do Distrito
Federal e dá outras providências.
O Governador do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 20. inciso II, da Lei no.
3.751, de 13 de abril de 1960.
DECRETA:
Art. Io. - As atividades relacio-
nadas com a guarda e eliminação de
documentos oficiais do Distrito Fe-
deral serão executadas de acordo
com o disposto neste Decreto.
Art. 2o. - Considera-se documento
oficial, para os efeitos deste De-
creto, todo e qualquer documento
arquivado pelas Secretarias do Es-
tado, Procuradoria-Geral, Gabinetes
Civil e Militar, Consultoria Jurídica,
Administrações Regionais e Órgãos
Relativamente Autónomos.
DA GUARDA DE DOCUMENTOS
Art. 3o. - O Arquivo Geral, da Se-
cretaria de Administração, guardará
por tempo indeterminado os se-
guintes documentos oficiais:
a) documentos históricos de qual-
quer natureza;
b) projetos ou plantas de ur-
banização ou construção;
c) folhas de pagamento de pessoal;
d) folhas ou cartões de frequência;
e) processos de inquérito adminis-
trativos;
f) processos de que hajam resultado
punições a qualquer funcionário ou
servidor do Distrito Federal;
g) originais de Decretos, Portarias,
Ordens de Serviços, Decisões,
Pareceres Normativos e demais
documentos da mesma natureza;
h) estudos que tenham dado origem
aos Decretos, Portarias e Ordens
de Serviço.
§ Io. - Para os efeitos deste De-
creto, são considerados históricos,
dentre outros, os seguintes
documentos:
a) os documentos que autorizaram a
e d i f i c a ç ã o de p r é d i o s ou
monumentos tombados pelo
património histórico do Distrito Fê:

deral;
b) documentos que deram ou vierem
a dar origem à criação de órgãos ou
entidades da Administração do
Distrito Federal;
c) documentos relacionados com o
traçado urbanístico e arquitetônico
do Plano Piloto e Cidades Satélites
do Distrito Federal;
d) cópias de Decretos de nomeação
dos Prefeitos, Governadores, Se-
cretários de Estados e dirigentes das
entidades da Administração
Indireta do Distrito Federal;
e) os documentos e estudos que de-
ram origem ao Brasão de Armas e à
Bandeira do Distrito Federal;
f) documentos e estudos que deram
ou vieram a dar origem a leis básicas
do Distrito Federal;
g) outros documentos, que por suas
características e a critério da auto-
ridade competente, vierem a ser
considerados históricos.
§ 2o. - Fica a Secretaria de Adminis-
tração responsável pela organização e
manutenção de um arquivo de
documentos históricos.
Art. 4o. - Serão guardados, no Ar-
quivo Geral, pelo prazo de 10 (dez)
dias, os seguintes papéis ou do-
cumentos, que representam
compromissos da administração

para com terceiros ou destes para
coma ••Iministração:
ai pucessos de pagamento a
fornecp lores;
b) processos de pagamentos de ter-
ceiros à administração;
".) processos ou outros documentos
fiscais:
dl processos de baixa de inscrição;
e) processos de comunicação sobre
extravio de notas fiscais;
f) processos de defesa de auto"
infração;
g) processos de concessão de direitos
e vantagens a funcionários;
h) processos de concessão de ser-
viços de: jxi.
Art. 5o. - Os papéis e documentos
não abrangidos pelos artigos 3o. e
4o . , d e s t e D e c r e t o , s e r ão
arquivados pelo prazo de 2 (dois) a 5
(cincol anos, de acordo om a
regulamentação a ser baixada pela
Secretaria de Administração.
Art. 6o. - Os papéis e documentos
que, por exigência legal, são
renovados anualmente serão guar-
dados pelo prazo máximo de 2 (dois)
anos, a partir do seu arq ivamento.
Art. 7o. - Os prazos de guarda dos
processos e documentos serão con-
tados a partir da data do despacho pa-
ra arquivam --nto, exarado pela auto-
ridade competente.
DA ELIMINAÇÃO DE DO-
CUMENTOS
Art. 9o. - A eliminação de todo e qual-
quer documento na Administração
Direta do Distrito Federal, será
efetuada exclusivamente pela Se-
cretaria de Administração do Dis-
trito Federal.
Art. 10 - Será designada pelo
Secretário de Administração uma
comissão incumbida de examinar e
classificar os documentos que se
encontrarem no Arquivo Geral,
eliminando aqueles que, de acordo
com os prazos estabelecidos neste
Decreto, não mais justificaram a
respectiva guarda.
Art. 11 - Os documentos elimina-
dos ser.io inutilizados por destrui-
ção mecânica ou por processo
adequado que assegura a sua total
descaracterização.
§ Io. - A descaracterização dos docu-
mentos eliminados será feita sob a •
orientação, fiscalização e responsa-
bilidade direta do órgão competente
da Secretaria de Administração.
§ 2o. - \pós a descaracterização dos
documcr.tos eliminados, estes
serão a ienados através de li-
citação, promovida pelo órgão pró-
prio da Coordenação do Sistema de
material.
Art. 12 - Os documentos oficiais con-
siderados de guarda, por tempo
indeterminado, poderão ser eli-
minados, desde que previamente
microfilmados e após a lavratura de
termo em livro próprio, de acordo
com o que dispõe a Lei no. 5 433, de
8 de maio de 1968, e o Decreto no.
64.398, de 24 de abril de 1969.
Parágrafo único - os documentos
oficiais de valor histórico não pode-
rão ser eliminados sob nenhuma hi-
pótese sendo, entretanto, permiti-
da sua microfilmagem.

Art. 13 - Os casos omissos ou as dú-
vidas surgidas na execução deste
Decreto serão resolvidos pela
Comissão a que se refere o artigo 10
e, em última instância, pelo Secre-
tário de Admi listração
Art. 14 Est-í Decret" ir í.egra o Li-
vro IV, da Consolidação .;as normas
de Organizarão Adrp:m?trativa do
Distrito Federal, de artrdo com o ar-
tigo 5o., do Decreto nc 1891, de 21 de
dezembro de 1971.
Art. 15 - O presente Decreto en-
trará em vigor na data tie sua publi-
cação, revogadas ás disposições em
contrário.
Distrito Federal, 24 de abril de
1973.
85o. da República e 13o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário de Goverro
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

ANTÓNIO AVANCINI FRAGOME-
NI
Secretário de Finanças
JÚLIO -DE CASTILHO CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação
ÁLVARO JOSÉ DE PINHO SI-
MÕES
Secretário de Saúde
OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais
OCTÁVIO ODILIO DE OLIVEIRA
BITENCOURT
Sorrptário de Viação e Obras
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Secretário de Agricultura e Produção
AIME ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 09 DE ABRIL DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 deabril de 1.960,
e tendo em vista o que consta do
processo n ° 111417/73-SEC,
R E S O L V E :
Dispensar ROBERTO ANTÓNIO
COUTINHO. matricula n° 14.362, da
Função em Comissão, símbolo FC-07,
de Chefe da Seçâo de Registro da Di-
visão de Inspeção do Ensino, do Ga-
binete do Secretário, da«Seccetaria
de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, em virtude de estar'sendo
designado para a mesma função na
condição de servidor da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 09 de abril de 1973.
HÉLIO PRMES DA SILVEIRA
Governador

JÚLIO DE CASTILHOS
CACHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

DtCRETO DE 09 DE ABRIL DE 1973
G GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
D:RAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lein° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
Processo n° 111417/73-SEC,
R E S O L V E :
Designar ROBERTO ANTÓNIO
COUTINHO, matricula n° 14.362,
Praticante de Administração da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-07, de Chefe
da Seção de Registro da Divisão de
Inspeção do Ensino, do Gabinete do
Secretário, da Secretaria de Educa-
ção e Cultura do Distrito Federal.
Distrito Federa l, 09 de abril de 1973.
HÉLIO PRATES. DA SILVEIRA
Governador
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura
(Republicados por terem saldo in-
completamente no DISTRITO FE-
DERAL N°. 60, 18/4/73, pag, 4).

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE 1973

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lein° 3751.de 13 de abril de 1960.
e tendo em vista o que consta do
Processo n° 24 831/72,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos do artigo
176, item III e 178 item III. da Lei n°
1711, de 28 de outubro de 1952.
combinados com os artigos 101,
item l e 102, item l, alínea "b", da
CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, no cargo de
Guarda, nível 10—8. ANTÓNIO
ROMAO FERRE RA, matricula n° 15
325, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
Cid Ferreira Lopes Filho
Secretário de Administração

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
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Lei n° 3 751. de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 27 095 71.
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176. item III. e 181. da Lei no 171 l,de
28 de outubro de 1952, combinados
cornos artigos 101. item l e 102, item
II. da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de
Aux i l ia r de A r t í f i ce (Eletr ic is ta
Instalador), nível 5, AGOSTINHO
JOSÉ DE FIGUEREDO, matncula n°
9414 do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR
Cid Ferreira Lopes Filho
Secretário de Administração

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lein° 3751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 15 564/73,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176 item III e 178, item III, da Lei n°
1711 de 28 de outubro de 1952,
combinados cornos artiqos 101, item
lê 102. item l. alínea "b" da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Atendente,
nível 09. MARIA LURDIMAR RO-
DRIGUES DIAS, matricula n° 5.337,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR
Cid Ferreira Lopes Filho
Secretário de Administração

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE
1973.
O Governador do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo ,20, inciso VII, da Lei
no. 3.751. de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar a servidora MARIA LAU-
RINDA SANTOS DE ANDRADE,
da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, à disposição do Ga-
binete do Governador, matrícula
No. 14.404. para exercer a função
em comissão, símbolo FC-14, de Au-
xiliar Encarregada de Copa.
Distrito Federal, 23 de abril de
1973.
HÉLIO PRATE'S DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE
1973.
O Governador do Distrito Federal
no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 20, inciso VII, da Lei
no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido. FLÁVIO FLO-
RES C U N H A , m a t r í c u l a no .
14.408. da função em comissão,
símbolo FC-08, de Auxiliar de
Imprensa, do ServicoTle Imprensa,
da Assessoria de Comunicação
Social, do Gabinete do Governador
do Distroto Federal.
Distrito Federal, 23 de abril de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 24 DE ABRIL DE
1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3.751. de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, LEONARDO
B A R C E L L O S , m a t r í c u l a n o .
17.697. da Função em Comissão.
Símbolo FC-10, de Secretário-
Datilógrafo, do Departamento de
Habitação Social, da Secretaria de
Serviços Sociais.
Brasília. 24 de abril de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretario de Serviços Sociais.

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE
197JB.
O Governador do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fe re o artigo 20, inciso VII. da Lei
no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
d i s p e n s a r a servidora NEIDE
A PARKCIDA DOS SANTOS, < 'opei-
ra, nível 4-A, matrícula no. 8.842, da

função em Comissão, símbolo FC-
14. de Auxiliar Encarregado de Co-
pa, do Gabinete do Governador do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 23 de abril de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lein°. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 111 407/73,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, MIGUEL
SETEMBRINO EMERY DE CARVALHO,
do cargo de Professor do Ensino Mé-
dio, Código MG 1.02.19, matricula n°
7.825, do Quadro Permanente de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 23 de abril de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, incisa VII, da
Lei n°. 3 751, de 13 de obril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 123 530/73
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, NORA ALDA
GOMES, do cargo de Enfermeira, ni-
vet 21—B, matricula n°. 5.451, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 31 de
março do corrente ano.
Distrito Federal, 23 de abril de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20,
da Lei n° 3 751, de 13 de abril de
1960.
RESOLVE:
designar CLÁUDIO ALVES DE SOUZA,
Técnico de Administração, AD1-
01-22, matricula n° 4525, do Quadro
Permanente de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-3, de Assessor
Normativo do Sistema de Racionali-
zação e Produtividade, da Secretaria
do G*overno do Distrito Federal.
Distrito Federal, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
J O I R O G O M E S D A S I L V A
Secretário do Governo

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VII, do'Ortigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de obril de
1960,
RESOLVE:
Designar DURVALINO FERRAZ DA
ROCHA, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-3, de Assessor
Técnico de Planejamento, do
Assessoria de Estudos e Planos, da
Coordenação de Planos e Recursos,
da Secretaria do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federa, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DESPACHOS
PROCESSO N°: 21.336/73
INTERESSADO: ELOIZA HELENA RO-
DRIGUES DA CUNHA, mat. 4901 —
SEA
ASSUNTO: TEMPO INTEGRAL E DE-
DICAÇÃO EXCLUSIVA
Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência a presente decisão da
C o m i s s ã o de C l a s s i f i c a ç ã o e
Acumulação de Cargos, proferida em
sua 740a, Reunião, opinando pela
adoçõo do Regime de Tempo Integral
e Dedicação Exclusiva para a ser-
vidora ELOIZA HELENA RODRIGUES
DA CUNHA, Professora do Ensino
Médio, Código MG1.02.19, matrícula
n° 4901. do Centro de Seleção e
Treinamento, para o exercício de
1973, nos termos do parágrafo 2°,
do artigo 12 do Decreto "N" n° 618,

de 12 de junho de 1967.
Esclareço a Vossa Excelência que a
presente proposta não foi en-
caminhada à Secretaria do Governo,
em obediência ao Decreto n°
1716/71, por se tratar de simples
substituição ao nome de PEDRO
JOÃO PAGANINE, matricula n°
7.705, já autorizado por Vosso Ex-
celência, via do Processo n° 02
269/73, e que não teve aplicado o
seu Regime de Tempo Integral e De-
dicação Exclusiva.
Brasília," 13 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
D E A C O R D O . A U T O R I Z O .
Brallia. 24 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 22.421/73
INTERESSADO: JOIRO GOMES TA
SILVA
ASSUNTO: Autorização para afas-
tamento do país, sem prejuízo dos
seus vencimentos e vantagens, pelo
periodode 20 (vinte) dias, a partir de
23 de abril de 1973, para participar
da Conferência dos Presidentes de
Comités para Emprego de In-
capacitados, a convite do Governo
dos EEUU, sem ónus para o Distrito
Federal.
DESPACHO:
AUTORIZO
Em 13.4.73
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 15 300/73
INTERESSADO: LUIZ RAMOS REGO,
mot. 15 i47 - SAP
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (DEPAR-
TAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento, até
31 de dezembro de 1973, sem prejuí-
zo . dos seus vencimentos e van-
tagens.
Brasilia, 13 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 23 de abril de 1973

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 100 373/73
INTE-RESSADO: HÉLIO MÁRIO XAVIER
- mat. 3.964-SEA
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Ministério
da Indústria e do Comércio)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento, até
31 dedezembro de 1973, serr, prejui-
zo dos seus vencimentos e van-
tagens.
Brasília, 13 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
De acordo. Autorizo.
Brasilia, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SIVEIRA
GOVERNADOR

%

PROCESSO N°: 100 368/73
INTERESSADO: FRANCISCO MACHA-
DO DE FARIA, mat. 12 697 - SEG
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (GABINETE
C I V I L DA P R E S I D Ê N C I A DA
REPUBLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento, até
31 dedezembro de 1973, sem prejuí-
zo dos seus vencimentos e van-
tagens.
Brasília, 13 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 100456/73
INTERESSADO: PAULO BARBOSA DE
SOUZA, matriculas n°s. 4.314 e
7556 - SEC-FEDF
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento do
servidor PAULO BARBOSA DE
SOUZA, Professor do Ensino Médio,
Código MG 1.02.19, matncula n°s.
4.314 e 7556, do Quadro Per-
manente de Pessoal - do Distrito Fe-
deral, para o Ministério da Educação
e Cultura, até 31 de dezembro de
1973, sem prejuízo dos seus ven-
cimentos e vantagens.

Brasília. 13 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE A ORDO. AUTORIZO.
Brasília, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATtS DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 100 350/73
INTERESSADO: ANTÓNIO GOMES
FORMIGA, mat. 14 105 - SVO
ASSUNTO, REQUISIÇÃO (GABINETE
MILITAR DA PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento, até
31 dedezenbrode 1973, sem prejuí-
zo dos seus vencimentos e van-
tagens. '
Brasília, 16 de abril de 1973.
CID FERRFIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasilia, 23 de abril de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 110 139/73
INTERESSADO: LUIZ ANTUNES DE
AGUIAR, mat. 17 415 - NOVACAP
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (PRESI-
DÊNCIA DA REPUBLICA)-
Senhor Governador:
Pela autorização do afasta mento, até
31 dedezembro de 1973, sem prejuí-
zo dos seus vencimentos e van-
tagens.
Brasilia, 16 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 23 de abril de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 100 251/73
INTERESSADO: PAULO ALVES
PESSOA, mat. 55 618-NOVACAP-CLT
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (GABINETE
CIVIL DA P R E S I D Ê N C I A DA
REPUBLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento, até
31 dedezembro de 1973, semprejui-
zo dos seus salários.
Brasília, 16 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
Dl ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 100 318/73
INTERESSADO: FLORISVALDO DE
OLIVEIRA SANTOS, mat. 108-SAB-CLT
ASSUNTO, REQUISIÇÃO (PRESI-
DÊNCIA DA REPUBLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afasta mento, até
31 dedezembro de 1973, sem prejuí-
zo dos seus salários.
Brasília, 16 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 23 cie abril de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N° 515 023/SEC

INTERESSADO: THEREZINHA DO
CrtRMO NASCIMENTO, mat. 3 587-
SEC
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (CAM-
PANHA NACIONAL DA MERENDA
ESCOLAR-MEC).
Senhor Governador:
Pela autorização doafastamento, até
31 de dezembro de 1973, sem prejuí-
zo dos seus vencimentos e van-
tagens.
Brasília, 16 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DESCOROO. AUTORIZO.
Brasília, 23 de abril de 1973.
HÉLIO PRATOS DA SILVEIRA
Governador.

PROCESSO N° 06.733/Í73
INTERESSADO: JONAS PIRES DE OLI-
VEIRA—MAT. 55.915—NOVACAP
ASSUNTO: REMOÇÃO DE CLT

Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência c pedido de remoção do
funcionário JONAS PIRES DE OLI-
VEIRA, Mecânico de Máquinas de
Escritório, EP-7, matrícula n°
55915, da Tabela de Empregos
Permanentes da NOVACAP, para o
Gabinete de Vossa Excelência, nos
termos dos artiqos l ° e 2°, inciso IV,

do Decreto n° 1819, de 05 de
outubro de 1971.
Brasília. 17 áe abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 08.390/72
INTERESSADO: MARIA CELESTE
BORGES NETO
ASSUNTO: REVISÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO
Senhor Governador:
Trata-se de revisão do Processo
Administrativo a que respondeu
MARIA CELESTE BORGES NETO e que
resultou na cassação de sua dis-
ponibilidade, peb Decreto de 28 de
fevereiro de 1972, publicado no
"Distrito Federal" n° 34, de 03 de
março de 1972.
A Comissão revisora, alémde ouvira
ex-funcionária, submeteu-a a ins-
peção médica no Serviço Médico-DP-
CSP-SEA que apontou o diagnóstico
de Neurose Histérica, concluindo,
entretanto, tratar-se de pessoa
responsável por seus atos civis.
Tendo em vista conclusão da
Comissão revisora, favorável à
reintegração da ex-furicionária, de-
terminei novas diligências junto ao
Serviço Médico-DP-CSP-SEA, que rati-
ficou o parecer anterior quanto ao
fato de não se poder eximir MARIA
CELESTE BORGES NETO de res-
ponsabilidade pebs seus atos.
Diante do exposto, proponho a
manutenção da penalidade aplicada
a MARIA CELESTE BORGES NETO e o
arquivamento dos autos.
Brasilia, 17 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO.
Brasília, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 10.072/73
INTERESSADO: JÚLIO JOSÉ DA SILVA
Mat. 2.153- SEF
ASSUNTO: PEDIDO DE EXONERA-
ÇÃO
Senhor Governador:
JÚLIO JOSÉ DA SILVA, Escrevente-
Datilógrafo, nível 7, matricula n°.
2.153, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, solicitou,
em 19 de fevereiro de 1973,
exoneração do seu cargo nesta
Administração.
Tramitou o processo normalmente e,
em 15 de março propuz a Vossa
Excelência se concedesse a exonera-
ção solicitada.
Entretanto/por lapso, não constaram
informações de que o referido servi-
dor estava respondendo a processo
administrativo, já instaurado à época
da exoneração.
Em vista disso, proponho a Vossa
Excelência seja tornada sem efeito
referida exoneração vez que o artigo
231, da lei n°. 1.711, de 28 de
outubro de 1952 estabelece que o
funcionário não pode ser exonerado,
a pedido, antes de concluído o
processo administrativo a qu'
responder.
Á alta consideração de Vossa Ex-
celência.
Brasília, 16 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO •
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 23 de abril de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe c~ ifere o artigo 20, inciso (II, da
Lein°. 3.751, de 12 de abril de 1960,
e tendo em vista o constante do
processo n°. 10.072/73,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 16
de março de 1973, que exonerou, a
pedido, JÚLIO JOSÉ DA SILVA, Es-
crevente-Datilógrafo, nível 17, ma-
tricula n°. 2.153, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 23 de abril de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
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'ROCESSO N°: 711.123/72 e
)8.843/73
NTERESSADO: ABNER PEREIRA
3UTRA - mat. 8035-SES
\SSUNTO: EXONERAÇÃO A PEDIDO
>enhor Governador:
\ Seção de Pessoal da SÉS,
:omunicou, através do O. I.
193/72/SP/SES, que o servidor
X3NER PEREIRA DUTRA, Atendente.
ilvei 09, matricula n°. 8.035, do
Juadro Provisório de Pessoal do
)istrito Federal, vinha faltando
iterpoladamente ao serviço, por
3mpt> superior ao permitido em lei.

Antes, porém, de ser instaurado o
ompetente inquérito administrativo
ara apurar o fato, o servidor em
sla requereu sua exoneração do
íuadro Provisório de Pessoal do
)istrito Federal, tendo juntado a
ompetente declaração de bens.
Vssim, por medida de economia
Tocessual, proponho a Vossa Es-
elência seja concedida a exonera-
ão, a pedido
•rasilia, 13 de abril de 1973
:iD FERREIRA LOPES FILHO
ecretório de Administração
>e acordo. Lavre-se o ato.
.rasília, 23 de abril de 1973
IÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Jovemador

DECRETO DE 23 DE ABRIL DE 1973
D GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
3ERAL, no uso das atribuições que
he confere o artigo 20, inciso VII, da
.ein°. 3.751, de 13 de abril de 1960,
s tendo em vista o que consta dos
'rocessos n°s 711 .123 /72 e
J8.843/73,
IESOLVE:
:XONERAR, a pedido, ABNER
'EREIRA DUTRA, do cargo de
Xtendente, nível 09, matricula n°.
1.035, do Quadro Provisório de
'essoal do Distrito Federal.
íistrito Federal, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SIVEIRA
Governador
:iD FERREIRA LOPES FILHO
ecretário de Administração

•ROCESSO N°: 101.307/71
MTERESSADO: LUCY COTTIS
\SSUNTO: RECONSIDERAÇÃO DE
APOSENTADORIA
•enhor Governador:
UCY COTTIS, Caixa, nível 12-A, ma-,
rícub n°. 3186, do Quadro Pro-
isório de Pessoal do Distrito Fe-
leral, aposentada por Decreto de 11
lê março de 1969, nos termos do art.
76, item III, combinado com o art..
81, parágrafo único da Lei n°.
.711/52, e art. 101 item II da
onstituição do Brasil, teve sua
posentadoria retificada em 09 de
i nho de 1971, de co nformidade com
Laudo Médico n°. 03/71-SM, reti-

cado pelo de n°. 047/72-SM,
assando a perceberas vencimentos
itegrais, apenas, com perda dos
umeritos concedidos em 1970 e
971, nos termos das alíneas A e B
o artigo 182 da Lei n°. 1.711/52,
ozando, porém, dos aumentos
jbsequentes.
m 18 e 28 de julho de 1971, res-
ectivamente, enviou cartas à Sua
xcelência o Senhor Presidente da
epública solicitando a reconsi-
eração do ato de sua aposen-
idoria, a fim de perceber ven-
imentos integrais,
t pré tensão não encontra amparo na
jgislação quê rege a matéria, vez
ue a alínea B do artigo 182, assim
etermina:
3 - quando o funcionário inativo for
cometido de tuberculose ativa,
lienação mental, neoplasia
la l igna , cegueira, lepra ou
aralisia, positivada em inspeção
iédiça, passará a ter como provento
VENCIMENTO OU A REMUNERA-

ÃOQUE PERCEBIA NA ATIVIDADE".
•rã, a recorrente somente passou a
•r direito a proventos integrais a
artir do já referido Laudo Médico
-> 03/71'-SM, de 09 de junho de
971, que não teve efeito retroativo.
issim, opino pelo indeferimento do
edido por falta de amparo legal.

rasília, 13 de abril de 1973

ID FERREIRA LOPES FILHO
ecretário de Administração

^DEFIRO, por fa ha de amparo iegai.

rasllia, 23 de abril de 1973.

IÉLIO PRATES DA SILVEIRA
iovernador

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E
ACUMULAÇÃO DE CARGOS
735a REUNIÃO
PROCESSO N° 19.855/73
INTERESSADO: ALFREDO LOUREIRO
JÚNIOR — SEF
ASSUNTO: RETIDE
RELATORA: LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
da Relatora, qdpta a seguinte
Decisão, ad referendum do Senhor
Governador:
"Pela aprovação da proposta, na
forma do substitutivo em anexo."
Brasília, 15 de março de 1973.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
MEMBRO
ILDEU DINIZ
MEMBRO
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
MEMBRO
Senhor Secretário de Administração:
Encaminho a V. Exa. nos termos do
parágrafo 2°, do art. 12 do Decreto
"N" n° 618, de 12.06.67, o presente
Decisão, a ser submetida á aprecia-
ção do Excelentíssimo Senhor Gover-
nador. Permito-me lembrar V. Exa.
de que nos termos do art. 3° do
Decreto n° 1726 de 23.6.71, devera
ser ouvida a Secretaria do Governo
quanto a viabilidade orçamentória e
financeira da medida ora proposta.
Brasília, 20 de março de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

parágrafo 2°, do Decreto "N" n° 618,
de 12 de junho de 1967. •
Brasília, 16 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 23 de abri,' de 1973.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO N°: 19.855/73
INTERESSADO: ALFREDO LOUREIRO
JUNIOR—mot. 7939—SEF
ASSUNTO: TEMPO INTEGRAL E DE-
DICAÇÃO EXCLUSIVA
Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência a presente decisão da
Comissão de Classi f icação e
Acumulação de Cargos, proferida em
sua 735a Reunião, opinando pela
autorização da concessão do Regime
de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva ao servidor ALFREDO
LOUREIRO JÚNIOR, Contador, da
Secretaria de Finanças, para o
exercício de 1973, de acordo com o
art. 12 , parágrafo 2°, do Decreto
"N" n° 618, de 12 de junho de 1967.
Brasília, 13 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

740a. REUNIÃO
PROCESSO : No. 21.086/73
INTERESSADO: DETUR
ASSUNTO : MODIFICAÇÃO DA
TEP
RELATOR : JOSÉ EXPEDICTO
BARBOSA
DECISÃO
O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o
voto do Relator, adota a seguinte
decisão: ad referendum do Senhor
Governador: Opinar favoravelmen-
te à supressão de 5 (cinco) empre-
gos de Guia de Turismo I, nível EP-
13 e a inclusão de 5 (cinco) empre-
gos de Auxiliar de Administração
Hl, nível EP~-~13, na Tabela de Em-
pregos Permanentes do DETUR,
conforme propõe aquele Departa-
mento.
Brasília, 03 de abril de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL -
PRESIDENTE
L E D A N A S C I M E N T O D E
AGUIAR -Í0EMBRO
ILDEU DINIZ - MEMBRO
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA -
MEMBRO
Senhor Secretário de Administração
Submeto. a presente Decisão à
apreciação de V.Exa.
Brasília, 4 de abril de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No.: 21086/73
INTERESSADO : DETUR
ASSUNTO : MODIFICAÇÃO DA
TEP

Senhor Governador;
O Departamento de Turismo,
solicita autorização para alterar sua
T A B E L A D E E M P R E G O S
PERMANENTES, no sentido de

suprimir cinco empregos de Guia de
Turismo I, EP-13 e criar cinco
empregos de Auxiliar de Ad-
ministração III, EP-13, com o pro-
pósito de evitar desvio de função. A
Comissão de Classificação e Acumu-
lação de Cargos, opinou favora-
velmente à adoção da medida. As-
sim, submeto à consideração de
Vossa Excelência a decisão daque-
la Comissão, proferida em sua 740a..
reunião, opinando pele atendimento.
Brasília, 12 de abril de 3973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 23 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

744° REUNIÃO
PROCESSO: N° 870751/72
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE TAGUATINGA
A S S U N T O : S E R V I Ç O E X -
TRAORDINÁRIO VINCULADO AO RE-
TIDE
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão,
"ad referendum" do Senhor Gover-
nador:
"Pela adoção da medida proposta,
nos termos em que se acha
consubstanciada".
Brasília, 11 de abril de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro
Senhor Secretário de Administração:
Encaminho a V. Exa. ncs termos do
parágrafo 2° do artigo 12 do Decreto
"N" n° 618, de 12 de junho de 19A7,
a presente Decisão.
Brasília, 12 de abril de 1973.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente.

PROCESSO N°: 870751/72
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE TAGUATINGA
A S S U N T O : S E R V I Ç O E X -
TRAORDINÁRIO
Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vosso
Excelência a presente decisão da
Comissão de Oassi f icação e
Acumulação deCarqo$, proíerida em
sua 744° Rí.-ui.;òC'. opinando pela
autorização cia coi íssõo do Serviço
Extraordir.j.ic. í, !-'ia\ a 32 ser-
vidores do Administração Regional
de Taguatinga, para o exercício de
1973, nos lermos do ortigo 12,

PROCESSO N°.: 200353/73-DETUR
INTERESSADO: Seção de Serviços
Aux-iiiares
ASSUNTO: Aquisição de Material
DESPACHO: Nos lermos da alínea
"c", (tem II, do ortigo 3°.. cio Decreto
n°. 1703 de 31 de moio de 1971,
dispenso a licitação paro aquisição
do matéria! relacionado t foiha 01,
bem como autorizo a emissão da No-
ta de Empenho em favor de LOJAS
ONOGÁS — QUINAN e CÍA LTDA.,
no valor total de Cr$ 712,80 (se-
tecentos e doze cruzeiros e oitenta
centavos).
Em 27/março/73.
ROBERTO VELLOSO
Diretor

PROCESSO N°. 200.375/73-DETUR
INTERESSADO: SEÇÃO DE DI-
VULGAÇÃO
ASSUNTO: Recuperação de máquina
de endereçar
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", Item II, do artigo 3°., do Decreto
n°. 1.703, de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para execução
do serviço relacionado à fl. 01, bem
como autorizo a emissão de Nota de
Empenho a favor da firma PITNEY
BOWES MAQUINAS LIMITADA, no
valor de Cr$ 78,00 (setenta e oito
cruzeiros).
Em 05 de abril de 1973
ROBERTO VELLOSO
Diretor

PROCESSO N0.: 200.381/73-DETUR
INTERESSADO: SEÇÃO DE DI-
VULGAÇÃO
ASSUNTO: Aquisição de material de
divulgação
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c". Item II, do artigo 3°., do Decreto
n°. 1.703, de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para aquisição
do material relacionado à f l. 01, bem
como autorizo a emissão de Nota de
Empenho a favor da FUNDAÇÃO
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA ESTATÍSTICA — IBGE., no valor
de Cr$ l .000,00 (hum mil cruzeiros).
Em 02 de abril de 1973
ROBERTO VELLOSO
Diretor

PROCESSO N°. 200.389/73-DETUR
INTERESSADO: SEÇÃO DE CONTROLE
DE ATIVIDADES TURÍSTICAS

'ASSUNTO: Aquisição de material
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item II, do ortigo 3°.. do Decreto
n°. 1.703, de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para aquisição
do material relacionado à f l. O l, bem
como autorizo a emissão de Nota de
Empenho a favor da firma SOUZA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, no
valor de Cr$ 770,00 (setecentos e se-
tenta cruzeiros).
Em 05 de abril de 1973
ROBERTO VELLOSO
Diretor

Interessado: José Dias Rafael
Processo: 200309/73
Assunto: solicita salário-família pe-
lo seu dependente JOSÉ DIAS
RAFAEL JÚNIOR
Despacho:
Concedo a partir de Io. de março de
1973, conforme Lei no. 4266 art. 3o.
de 03.10.63.
ROBERTO VELLOSO
Diretor

confere com o original
LINDAMAR SUZANA NERI
Aux. Administração II
DETUR

Visto

IROÀ MATOS MINEIRO
Chefe da Seção de Pessoal
- Substituto -

Interessado: Maria Lúcia Prates
Lafetá
Processo: 200391/73
Assunto: solicita salário-família pe-
la sua dependente GABRIELA
LAFETÁ BORGES

Despacho:

Concedo a partir de Io. de abril de
1.973, conforme Lei no. 4266 art. 3o.
de 03.10.63.

ROBERTO VELLOSO
Diretor
Confere com o original

LINDAMAR SUZANA NERI -
Aux. Administração II
DETUR

Visto

IROA MATOS MINEIRO
Chefe da Seção de Pessoal
- Substituto -

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N°.: 381.720/72 -DETUR
INTERESSADO: DIVISÃO DE OPERA-
ÇÕES
ASSUNTO: Aquisição de lonita
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Carta-
Convite n°. 79/72 - DETUR
A Comissão de Licitação, após
minucioso exame das propostas
opina no sentido de que a od-
judicação do fornecimento do ma-
terial objeto da presente licitação, se
faça da forma seguinte:
TECIDOS ESTRADA LTDA.
01) - 500 (metro) Lonita azul . . 8,80-
Cr$ 4.400,00
02) - 500 (metro) Lonita vermelha.
8,80 - Cr$ 4.400,00
03) - 700 (metro) Lonita branca 8,80 -
Cr$ 6.160,00
04) - 500 (metro) Lonita amarela 8,80
- Cr$ 4,400,00
05) - 500 (metro) Lonita verde . 8,80 -
Cr$ 4.400,00
06) - 300 (metro) Lonita preta . 8,80 -
Cr$ 2.640,00
TOTAL Cr$ 26.400,00

Em 05 de abril de 1973

HOTHIR SPIRIDIÃO DO REGO
BARBOS
Presidente

AUTORIZO:

MILTON CORRÊA CAVALHEIRO
Membro

FRANCISCO ADALBERTO ROCHA
Membro

ROBERTO VELLOSO
Diretor

Procure conhecer o emprego da aparelhagem de incên-
dio de seu edifício ou estabelecimento. Mantenha-a em
perfeito estado de funcionamento. Ela não só lhe possi-
bilitará -debelar um incendo, como permitirá ao SOCOR-
RO DE BOMBEIROS uma ação decisiva e eficaz.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AToe DO SIÇKCTABIO

PORTARIA DE 16 DE ABRIL DE
1.973
O S E C R E T Á R I O DE
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Civis da União, e tendo em vista
o constante do processo No.
90495772.
RESOLVE:
D E S I G N A R JOSÉ RENATO
FIALHO DA SILVA, Assessor de
Processo administrativo, matrícula
No. 981. para apurar, nos termos
do art. 178. § 3°., da Lei No. 1.711/52.
o acidente a que se refere o presente
processo.
Brasília. 16 de de abril de 1.973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 24 DE ABRIL DE
1973
O SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições <jue
lhe são conferidas pelo artigo 13, do
Decreto "N" no. 618, de 12 d\ junho
de 1967, e tendo em vista o parecer
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos e a auto-
rização do Governador do Distrito
Federal, exarada no processo no.
21.336/73.
RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do re-
gime de tempo integral e dedicação
exclusiva, previsto no art. Io., do
Decreto "N" no. 618, de 12 de junho
de 1967. à funcionária ELOIZA HE-
LENA RODRIGUES DA CUNHA,
Professora do Ensino Médio.
Código MGl.02.19, matrícula no.
4.901. do Quadro Permanente de
Pessoal do Distrito Federal, lotada
no Centro de Seleção e Trei-
namento, desta Secretaria, com o
percentual de 95'. (noventa e cin-
co i da remuneração mensal.
Brasília. 24 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

PORTARIA DE 24 DE ABRIL DE
1973
6 SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218, do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União, e tendo em vista o cons-
tante do processo no. 608.666/72,
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o ar-
tigo 219, do mesmo Estatuto,
EDISON DEL PAPA, CARLOS RO-
BERTO MONTEIRO BERTAZI e
RAMILTON BERNARDES PE-
REIRA, Assessores de Processo
Administrativo e Assessor Técnico
desta Secretaria, respectivamente,
para, sob a presidência do primeiro

.constituírem Comissão de Processo
Administrativo, incumbida de apu-
rar os fatos de que trata o referido
processo.
Brasília, 24 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DESPACHOS
PROCESSO: 100.256/73
INTERESSADO: GABINETE DO GO-
VERNADOR
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
DESPACHO: Nos termos do artigo
3°., inciso l, alínea "e", do Decreto
n». 1.703, de 31 de maio de 1.971,
combinado com o art. 1°, INCISO II,
do Decreto E" n°. 340, de l 2 de de-
zembro de 1967, alterado pelo art.
1°., do Decreto n°. 1.718, de 16 de
junho de 1.971, dispenso a licitação
para compra dos veículos es-
pecificados às f ls . 37 usque 40, no
valor total de 341.179,53 (trezentos
e quarenta e um mil, cento e setenta
e nove cruzeiros e cinquenta e três
centavos), bem como autorizo o
p a g a m e n t o a n t e c i p a d o , à
VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A., da
importância de Cr$ 90.454,50 (no-
venta mil, quatrocentos e cinquenta
e quatro cruzeiros e cinquenta
centavos), com base no artigo 38,
parágrafo 1°., letra "c", das Normas
de Execução Orçamentaria, apro-

vadas pelo Decreto n°. 1.9T3. de 30
de dezembro de 1.971.
Brasilia. 30 de março de 1.973.
OD FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 100.448/73
INTERESSADO: GABINETE DO GO-
VERNADOR
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo
3°.. inciso II. alínea •"c", da Decreto
n°. r.703, de 31 de moio de 1.971,
dispenso a licitação paro compra do
material relacionado às fls, 05. dire-
tomente da f i r m a S A T I K O
HAYAKAWA CUNHA, no valor de
Cr$ 1.300,00 (um mil e trezentos
cruzeiros).
Em 30 de março de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 21.177/73
INTERESSADO: JOSÉ PAES
GONÇALVES
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA
TERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3o inciso I, alínea "f", do De-
creto no. 1703, de 31 de maio de
1971, combinado com o artigo Io.,
inciso II, do Decreto "E", no. 340,
de 12 de dezembro de 1967, altera-
do pelo artigo Io. do Decreto no.
1718, de 16 de junho de 1971, dis-
pensa a licitação para compra de
géneros alimentícios pelo ser-
vidor JOSÉ PAES GONÇAL-
VES, até o total do adiantamento,
no valor de Cr$ 2.000,00 (dois mil
cruzeiros», e, ainda, com base no
artigo 3o. inciso H, alínea "c", do-
Decreto no. l 703, de 31 de maio de
1.971, para compra do mesmo
material, porem, de outros forne-
cedores até a importância de Cr$
800,00 (oitocentos cruzeiros).
Em, 09 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PROCESSO No. 15.215/72
INTERESSADO: COMISSÃO
DE TOMADA DE CONTAS
ASSUNTO: Tomada de Contas
relativas ao exercício de 1971
Tendo em vista o pronunciamen-
to da Coordenação do Sistema de
Material e em cumprimento ao
que dispõe o artigo 39, inciso III,
da Lei no. 5.538, de 22 de novembro
de 1968, CONSIDERO REGULA-
RES AS CONTAS, relativas ao
exercício de 1971, do servidor JURA-
CI ALVES DAS CHAGAS- Chefe
do Setor de Armazenamento de
Materiais da Garagem Central, da
Coordenação do Sistema de Trans-
porte, desta Secretaria, ressalvan-
do, no entanto, o que for apurado
quando da apreciação pelo Egré-
gio Tribunal de Contas do Distrito
Federal.
Em 11 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 06.345/73
INTERESSADO: SECRETARIA
DO GOVERNO E OUTROS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
DESPACHO: Tendo em vista a
proposta da Comissão de Lici-
tação, às fls. 163 e 164, RETIFICO o
meu despacho exarado às fls. 158,
que passa a ter a seguinte reda-
ção: HOMOLOGO, com fundamen-
to no artigo 34, do Decreto no.
1703, de 31 de maio de 1971, o re-
sultado da Tomada de Preços no.
07/73-TP-SEA, no valor de Cr$
160.197,12 (cento e sessenta mil,
cento e noventa e sete cruzeiros e
doze centavos). DISPENSO a li-
citação com base no artigo 3o., in-
ciso II alínea "c" do Decreto no.
1703, de 31 de maio de l 971, para
compra dos materiais relaciona-
dos às fls. 144 e 145, nos valores de
Cr$ 340,00 (trezentos e quarenta
cruzeiros) e Cr$ 375,59 (trezentos e
setenta e cinco cruzeiros e cin-
quenta e nove centavos), dire-
tamente das firmas ALFA BETA
C O M É R C I O E INDÚSTRIA
LTDA., SPERRY RAND DO BRA
SIL S.A., respectivamente, e com

fulcro no artigo 3o., inciso II, alí-
nea "a", do supracitado diploma le-
gal, para a compra do material
relacionado a fls. 146, no valor de
Cr$ 3.081,80 (três mil, oitenta e um
cruzeiros e oitenta centavos), dire-
tamente da firma IBM DO BRA-
SIL-INDÚSTRIA, MÁQUINAS E
SERVIÇOS LTDA.
Em 11 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PROCESSO No.: 140 107/73
INTERESSADO: ESMERALDA
CHAVES VIEIRA - mat. 12.370
SEA
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PARTI-
CULAR
INDEFIRO, nos termos da dele-
gação de competência estabelecida
pelo artigo Io., inciso I, do Decre-
to "E" no. 339, de 12.12.67, a licença
para trato de interesse particular,
por falta de amparo legal.
Brasília, 16 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 03036/73
INTERESSADO: ADILSON DE
FARIA - mat. 9 161-SVO
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PARTI-'
CULAR
CONCEDO, nos termos da dele-
gação de competência estabele-
cida pelo artigo Io., inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67,
licença para trato de interesse
particular, pelo período de 2 (dois)
anos, de acordo com o artigo 110, do
Estatuto.
Brasília, 16 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 110674/73-SEC
INTERESSADA: DALVÀ BAP-
TISTA OBLIZINER, mat. 4.806 -
SEC
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR
CONCEDO, nos termos da dele-
gação de competência estabeleci-
da pelo artigo Io., inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67,
licença para trato de interesse
particular, pelo período de 2 (dois)
anos, de acordo com o artigo 110, do
Estatuto.
Brasília, 16 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 530 124/73
INTERESSADO: NILO GOMES
DA SILVA, MAT. 16 393 - SVO
ASSUNTO: PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO
Trata-se de Processo Administra-
tivo instaurado na Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, para apurar o
uso indevido de veículo oficial pe-
lo funcionário NILO GOMES DA
SILVA, Pedreiro, nível 8-A, matrí-
cula no. 16 393, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
deral.
O presente Processo Administra-
tivo não obedeceu, na contagem do
prazo, o disposto no artigo 243 e
seu parágrafo único, da Lei no. 1.711
de 28 de outubro de 1952, além
de, ao encerrar-se o prazo do edital
de citação, encontrar-se a respecti-
va Comissão dissolvida. A designa-
ção, portanto, de nova Comissão,
com efeito retroativo, não pode
convalidar atos que interessem à
defesa, o que pode propiciar a argui-
ção de cerceamento da defesa.
Diante do exposto, resolvo consi-
derar nulo os trabalhos a partir da
Instrução e designar nova Comis-
são para concluí-lo, proporcionan-
do-se ao indiciado ampla defesa.
Brasília, 16 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

SEA
PORTARIA DE 16 DE ABRIL DE
1973
O SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218. do Esta-

tuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União, e tendo em vista o
constante do Pmressn no S30:194/73-'
RESOLVE:
DESIGNAR, de acordo com o arti-
go 219, do mesmo Estatuto, JOSÉ
RENATO FIALHO DA SILVA,
EDISON DEL PAPA e RAMIL-
TON BERNARDES PEREIRA,
Assessores de Processo Adminis-
trativo e Assessor Técnico desta
Secretaria, respectivamente, para,
sob a presidência do primeiro,
constituírem nova Comissão de
Processo Administrativo, incum-
bida de concluir os trabalhos
constantes do referido processo.
Brasília, 16 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 13663/68
INTERESSADO: EDUARDO AL-
BERTO VILELA MORALES E
MARIA AUGUSTA SALLES DE
AZERO
ASSUNTO: Solicitam reconsi-
deração de decisão.
EDUARDO ALBERTO VILELA
MORALES e MARIA AUGUSTA
SALLES DE AZERO solicitam
reconsideração de decisão constan-
te do julgamento do Inquérito
Administrativo a que se refere o
presente Processo, relacionado
com a obrigatoriedade do reco-
lhimento da importância de Cr$
3.087,10 (três mil, oitenta e sete
cruzeiros e dez centavos).
O presente Pedido de Reconsi-
deração é intempestivo, nos ter-
mos do artigo 169, inciso H, da Lei
no. l 711, de 28 de outubro de 1952,
razão por que deixo de acolhê-lo.
Fjca, assim, mantida a obrigatorie-
dade do recolhimento da impor-
tância acima mencionada, pelos
requerentes, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a partir da publicação des-
te despacho.
Entretanto, os requerentes, em
suas alegações, reclamam a apura-
ção em mais profundidade da respon-
sabilidade de outros servidores da
Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal nos fatos.
Considerando que a Comissão
encarregada do presente Processo
Administrativo decidiu não cum-
prir as fases de Instrução e Defesa
por ter concluído pela inexistên-
cia de má-fé por parte dos ser-
vidores e ainda considerando as ale-
gações contidas no pedido de
reconsideração ora em exame,'resol-
vo remeter os autos à Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal,
solicitando opinar sobre a conve-
niência de designação de nova
Comissão, já que os fatos dizem
respeito àquela Entidade.
Brasília, 16 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 01 261/73
INTERESSADO: JOSÉ DE MAU-
RO E SILVA - mat. 9315-GAG
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR
CONCEDO, nos termos da dele-
gação de competência estabele-
cida pelo artigo Io., inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, li-
cença para trato de- interesse parti-
cular, pelo período de 2 (dois) anos,
de acordo com o artigo 110, do Esta^
tuto.
Brasília, 16 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de'Administracao

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E
ACUMULAÇÃO DE CARGOS
731a. REUNIÃO
PROCESSO N° 26.013/73
INTERESSADA: MARIA LÚCIA SILVA
MAIA—SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: ILDEU DINIZ
DECISÃO
0 Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:
1 - Não há açu mutação a apreciar, por
não se equipararem i a cargos
públicos os empregos da Fundação
Educacional do Distrito Federal;
II - Irregular, entretanto, é a situação

da declara nte, que ocupa u m cargo e
umemprecjo sempossfcilidade de os
exercer simultaneamente, dado a
incompatibilidade dos horários,
lit - Respeitado o direito de opção e
sem prejuízo das sanções dis-
ciplinares cabíveis, a interessada de-
verá ser imediatamente afastada de
uma das situações declaradas.
Brasília, 27 de fevereiro de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

741a. REUNIÃO
PROCESSO: No. 1.081/70
INTERESSADA: ÍRIS DE CAS-
TRO - SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL

DECISÃO:

0 Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o
voto do Relator, adota a seguinte
Decisão:
1 - Não há acumulação a apreciar no
caso
II- Que se oficie ò Secretaria de
Educação e Cultura do Estado de
Goiás, comunicando que íris de
Castro, Professora do Ensino
Médio, ED. 102. 02.2.B, daquela
Secretaria, colocada, nos dois
cargos de que é titular à disposição
do Governo do Distrito Federal, por
decreto de 10.12.69, jamais assumiu
suas funções no Distrito Federal e
que o Governo do Distrito Federal
se exime, por isto mesmo, da
responsabilidade por qualquer
frequência que porventura venha
sendo dada a interessada, como se
no exercício de seus cargos na
Secretaria de Educação e Cultura
do GDF ou Fundação Educacional
do Distrito Federal.
Brasília, 04 de abril de 1.973
JOSÉ WENCESLAU AMARARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

Senhor Secretário de Administra.
cão:
Submeto, nos termos do art. 2o. do
Decreto "N" No. 486, de 04.02.66, a
presente Decisão a apreciação de
V. Exa.
Brasília, 05 de abril de 1.973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
Aprovo a decisão da CCAC.
Providencie-se o expediente a
Secretaria de Educação e Cultura
do Estado de Goiás.
Brasília, 12 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

742a. REUNIÃO
PROCESSO: 21.296/73
INTERESSADA: MARIA LÚCIA SILVA
MAIA — SEC
ASSUNTO. ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: ILDEU DINIZ
DECISÃO
O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:
"Ratificar a Decisão exarada na 731
a. Reunião, de 27 de favereiro de
1973.
Brasília, 10 de abril de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO. DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro
Senhor Secretário de Administração:
Submeto, nos termos do artigo 2°. do
Decreto "N" n°, 486, de 04.02.66, a
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presente Decisão à apreciação de V.
Exa.
Brasilia, 11 de abril de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO N°.: 21.296/73
INTERESSADA: MARIA LÚCIA SILVA
MAIA, Mat. 14.413 - SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
APROVO as decisões da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, de fls. 8 e 24.
Emcaminhe-se à Secretaria de
Educação e Cultura, tendo em vista
as irregularídades apontadas às fls.
6/7 e 22/23.
Brasília. 18 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

743a. REUNIÃO
PROCESSO: No. 21.297/73 - anexo
25.982/72
I N T E R E S S A D O : OBADIAS
FRANCISCO PIRES - SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: ILDEU DINIZ
DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o
voto do Relator, adota a seguinte
Decisão:
Pela retificação da Decisão adota-
da na 732a. Reunião, de 1° de
março de 1973, para declarar regular
a situação de OBADIAS FRANCIS-
CO PIRES, face a compatibilidade
dos horários em que exerce o cargo
de Inspetor de Ensino na SEC, e o
emprego de Professor de Ensino
Médio, na FEDF".
Brasília, 10 de abril de 1.973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro
Senhor Secretário de Administra
cão:
Submeto, nos termos do art. 2o. do
Decreto "N" No. 486, de 04.02.66, a
presente Decisão a apreciação de
V. Exa.
Brasília, 12 de abril de 1.973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Relator
Aprovo.
Em 13.4.73
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

733° REUNIÃO
PROCESSO: N° 26.211/72
I N T E R E S S A D A : T E R E Z I N H A
CANGUSSU - SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: JOSÉ EXPEDICTO BAR-
BOSA

DECISÃO
O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte
Decisão:
l-.Não há acumulação a apreciar, por
não se equipararem a cargos
públicos os empregos da Fundação
Educacional do Distrito Federal;
II - Irregular, entretanto, é a situação
da declarante, que ocupa um cargo e
um emprego sem possibilidade de os
exercer simultaneamente, dada a
incompatibilidade dos horários;
III - Pela apuração de res-
ponsabilidades
Brasília. 08 de março de 1973

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
PRESIDENTE
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
MEMBRO
ILDEU DINIZ
MEMBRO
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
MEMBRO
Senhor Secretário de Administração:
Submeto, nos termos do art. 2°. do

- Decreto "N" n°. 486, de 04.02.66. a
presente Decisão â apreciação de
V.Exa.
Brasília, 08 de março de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO N°: 26.211/72
INTERESSADO: T E R E Z I N H A
CANGUSSU - Mat. 14.421-SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS - HORÁRIO
Aprovo a decisão da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, adotada em sua 733°.
reunião.
De fato, a situação da interessada é
totalmente irregular e, até mesmo,
absurda. É inconcebível que a ser-
vidora possa exercer duas funções,
concomitantemente, nos mesmos
horários de expediente.
O horário cumprido pela en-
teressada, conforme declaração às
fls. 04, constitui, sem dúvida, um
meio fraudulento de não se observar
as expressas disposições do Decreto
n° 333, de 27 de julho de 1964, e do
art. l 9, do Decreto n° 1890, de 21 de
dezembro de 1971.
É materialmente impossível que a
servidora possa cumpri 72:30 horas
semanais de trabalho (32:30 horas
como funcionária e 40:00 horas
como empregada da FEDF), quando a
repartição, em que está lotada,
funciona apenas 60:00 horas
semanais, -em seus três turnos.
Todavia, através do Processo n°
111.431/73, o Senhor Presidente da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral informa que determinou a
rescisão, por justa causa, do seu
contrato de trabalho com a Fun-
dação.
Solicitou, outrossim. a instauração
de Processo Administrativo, para
apurar as irregularidades cometidas
pela interessada, na qualidade de
funcionaria pública.
Assim, nada mais resta a decidir
quanto ao mérito do presente
processo.
Junte-se este processo ao de n°
111.431 73.
Brasília, 6 de abril de 1973.
CID FERRÇIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

733a REUNIÃO

PROCESSO N° 26 014/72
INTERESSADA: MARIA DE LOURDES
BARBOSA CHAVES
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
REI AT OR: LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR

DECISÃO:
0 Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos, por
unanimidade, o voto do Relator, ado-
ta a seguinte Decisão:
1 - Não há acumulação a apreciar, por
não se equipararem o cargos
públicos os empregos da Fundação
Educacional do Distrito Federal;
II - Irregular, •, entretanto, é a si-
tuação da declarante, que ocupa um
cargo e um emprego sem possi-
bilidade de os exercer simul-
t a n e a m e n t e , d a d a a i n -
compatibilidade dos horários;
III - Pela apuração de res-
ponsabilidade.
Brasília, 08 de março de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
PRESIDENTE
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro
Senhor Secretário de Administração:
Submeto, nos lermos do artigo 2° do
Decreto "N" n° 486, de 04.02.66, a
presente Decisão â apreciação de V.
Exa.

Brasília, 08 de março de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO N° 26.014/72
INTERESSADA: MARIA DE LOURDES
BARBOSA CHAVES - Mot. n° 14.414 -
SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS - HORÁRIO

Aprovo a decisão da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, adotada em sua 733a

reunião.
De fato, a situação da interessada é
totalmente irregular e, até mesmo,
absurda. É inconcebível que a ser-
vidora posso exercer duas funções,
concomitantemente, nos mesmos
horários de expediente.

O horário cumprido pela in-
teressada, conforme declaração às
fls. 04, constitui, sem dúvida, um
meio fraudulento de não se observar
as expressas disposições do Decreto
n° 333, de 27 de julho de 1964, e do
art. 19, do Decreto n° 1890, de 21 de
dezembro de 1971.
É materialmente impossível que a
servidora possa cumprir 72:30 horas
semanais de trabalho (32:30 horas
como funcionária e 40:00 horas
como empregada da FEDF), quando a
repartição, em que está lotado,
funciona apenas 60:00 horas
semanais, em seus três turnos.
Todavia, através do Processo n°
111.431/73, o Senhor Presidente da
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral informo que determinou a
rescisão, por justa causa, do seu
contrato de trabalho com o Fun-
dação.
Solicitou, outrossim, a instauração
de Processo Administrativo, para
apurar as irregularidades cometidas
pela interessada, na qualidade de
funcionária pública.
Assim, nada mais resta a decidir
quanto ao mérito do presente
processo.
Junte-se este processo ao de n°
111.431/73.
Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

733a. REUNIÃO
PROCESSO No.: 25.980/72.
INTERESSADA : MARISTELA
DEDE FREIRE - SEC -
ASSUNTO : Acumulação de Car-
gos
RELATOR : JOSÉ WENCESLAU
AMARAL.

DECISÃO

0 Plenário da Comissão de Classifi-
cação e Acumulação de Cargos,
acolnendo, por unanimidade, o vo-
to do Relator, adota a seguinte Deci-
são:
1 - Não há acumulação a apreciar,
por não se equipararem a cargos
públicos os empregos da Fundação
Educacional do Distrito Federal;
II - Irregular, entretanto, é a situa:

cão da declarante, que ocupa um
cargo e um emprego sem possibi-
lidade de os exercer simultanea-
mente, dada a incompatibilidade
dos horários:
III - Pela apuração de responsabili-
dades.
Brasília, 8 de março de 1973.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL -
Presidente
L E D A N A S C I M E N T O D E
AGUIAR - Membro
ILDEU DINIZ - Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA -
Membro .
Senhor Secretário de Administração:
ãubmeto, nos termos do art. 2o. do
Decreto "N" no. 486, de 04.02.66, a
presente Decisão à apreciação de
V.Exa.
Brasília, 20 de março de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No.: 25.980/72
INTERESSADA: MARISTELA
DEDE FREIRE - Mat. 14.409 - SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS - HORÁRIO
Aprovo a decisão da Comissão de
Classificação e Acumulação de Car-
gos, adota em sua 733a. reunião.
De fato, a situação ria interessada é
totalmente irregular e, até mesmo,
absurda. É inconcebível que a
servidora possa exercer duas fun-
ções, concomitantemente, nos
mesmos horários de expediente.
O horário cumprido pela interes-
sada, conforme declaração às fls. 07
constitui, sem dúvida, um meio
fraudulente de não se observar as
expressas disposições do Decreto
no. 333, de 27 de julho de 1964, e do
art. 19, do Decreto no. 1890, de 21 de
dezembro de 1971.
É materialmente impossível

que a servidora possa cumprir 72:30
horas semanais de trabalho (32:30
horas como funcionária e 40:00 ho-
ras como empregada da FEDF).
quando a repartição, em que está
lotada, funciona apenas 60:00 horas
semanais, em seus três turnos.
Todavia, através do Processo no.
111.431/73
O Senhor Presidente da Fundação

Educacional do Distrito Federal
informa que determinou a resci-
são, por justa causa, do seu contra-
to de trabalho com a Fundação.
Solicitou, outrossim, a instauração
de Processo Administrativo, para
apurar as irregularidades cometi-
das pela interessada, na qualidade
de funcionária pública.
Assim, nada mais resta a decidir
quanto ao mérito do presente
processo.
Junte-se este processo ao de no.
111.431/73.
Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

733a. REUNIÃO
PROCESSO: No. 25.979/72
INTERESSADO: SILVIA DANIEL
SILVEIRA - SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: JOSÉ EXPEDICTO
BARBOSA
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o
voto do Relator, adota a seguinte
Decisão:
I- Não há acumulação a apreciar,
por não se equipararem a cargos
públicos os emprego t Fundação
Educacional do Distrito Federal:
It- Irregular, entretanto, é a si-
tuação da declarante, que ocupa
um cargo e um emprego sem pos-
sibilidade de os exercer simultanea-
mente, dada a incompatibilidade
dos horários;
III - Pela apuração de respon-
sabilidades.
Brasília, 08 de março de 1973.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro
Senhor Secretário de Admi
nistiação
Submeto, nos termos do art. 2o. do
Decreto "N" no. 486, de 04.02.66, a
presente Decisão à apreciação de
V.Exa.
Brasília, 13 de março de 1973.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No.: 25.979/72
INTERESSADO: SILVIA DA-
NIEL SILVEIRA - Mat. 14.410
-SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS - HORÁRIO
Aprovo a decisão da Comissão de
Classificação e Acumulação de Car-
gos, adotada em sua 733a. reunião.
De fato, a situação da interessada é
totalmente irregular e, até mesmo,
absurda. É inconcebível que a
servidora possa exercer duas fun-
ções, concomitantemente. nos mes-
mos horários de expediente.
O horário cumprido pela interes-
sada, conforme declaração às fls. 05.
constitui, sem dúvida, um meio
fraudulento de não se observar as
expressas disposições do Decreto
no. 333, de 27 de julho de 1964, e do
art. 19, do Decreto no. 1890, de 21 de
dezembro de 1971.
É materialmente impossível que a
servidora possa cumprir 72:30 horas
semanais de trabalho (32:30 horas
como funcionária e 40:00 horas
como empregada da FEDF), quan-
do a repartição, em que está lotada,
func iona apenas 60:00 horas
semanais, em seus três turnos.
Todavia, através do Processo no.
111.431/73, o Senhor Presidente da
Fundação Educacional do Distrito
Federal informa que determinou a
rescisão, por justa causa, do seu con-
trato de trabalho com a Fundação.
Solicitou, outrossim, a instauração
de Processo Administrativo, para
apurar as irregularidades cometidas

pela interessada, na qualidade de
funcionária pública.
Assim, nada mais resta a decidir
quanto ao mérito do presente pro'-
cesso.
Junte-se este processo ao de no.
111.431/73.
Brasília. 6 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

733°. REUNIÃO
PROCESSO: 26.097/72
INTERESSADA: MARIA AMÉLIA NE-
VES BORGES-SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: JOSÉ EXPEDICTO BAR-
BOSA
D E C I S Ã O
0 Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte
Decisão:
1 - Não há acumulação a preciar, por
não se equipararem a cargos
públicos os empregos da Fundação
Educacional do Distrito Federal;
II- Irregular, entretanto, é a situação
da declarante, que ocupa um cargo e
um emprego sem possibilidade de os
exercer simultaneamente, dada a
incompatibilidade dos horários;
III - Pela apuração de rés-
ponsabilidades.
Brasília, 08 de março de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro
Senhor Secretário de Administração:
Submeto, nos termos do art. 2° do
Decreto "N" n° 486, de 04.02.66, a
presente Decisão à apreciação de V.
Exa.
Brasília, 13 de março de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO N° 26.097/72
INTERESSADA: MARIA AMÉLIA NE-
VES BORGES - Mat. 14.417-SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS - HORÁRIO
Aprovo - decisão da Comissão de
Classifi;:oção e Acumulação de
Cargos, adotada em sua 733a.
reunião.
De fato, a situação da interessada é
totalmente irregular e, até mesmo,
absurda. É inconcebível que a ser-
vidora possa exercer duas funções,
concomitantemente, nos mesmos
horários de expediente.
O horário cumprido pela in-
teressada, conforme declaração às
fls. 05, constifui, sem dúvida, um
meio fraudulento de não se observar
as expressas disposições do Decreto
n° 333, de 27 de julho de 1964, e do
art. 19, do Decreto n° 1890, de 21 de
dezembro de 1971.
É materialmente impossível que a
servidora possa cumprir 72:30 horas
semanais de trabalho (32:30 horas
como funcionária e 40:00 horas
como empregada da FEDF), quando a
repartição, em que está lotada,
funciona apenas 60:00 horas
semanais, em seus três turnos.
Todavia, através do Processo n° 111.
431/73, o Senhor Presidente da
Fundação Educacional do 'Distrito Fe-
deral informa que determinou a
rescisão, por justa cousa, do seu
contrato de trabalho com a Fun-
dação.
Solicitou, outrossim, a instauração
de Processo Administrativo, para
apurar as irregularidades cometidas
pela interessada, na qualidade de
funcionária pública.
Assim, nada mais resta a decidir
quanto ao mérito do presente
processo
Junte-se este processo ao de n°
111.431,73
Brasília, 6 de abril de 1973
QD FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO
DE CARGOS

742° REUNIÃO
PROCESSO N°: 24.934/72
INTERESSADA. ABGAIL BARRETO
FREIRE-SSP
ASSUNTO: Comunicação da DP/CSP
sobre irregularidade de situação.
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU

AMARAL
DECISÃO
O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relatoi ^cbta a seguinte decisão:
"Pelo arquivamento do presente
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processo .
Brasília. 05 de abril de 1973
JOSE WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Membro

744a. REUNIÃO
PROCESSO N° 032.421 69
INTERESSADO: ANTÓNIO FRAN-
CISCO DE MORAES E OUTROS - SEP
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR. JOSÉ EXPEDICTO BAR-
BOSA
DECISÃO:
0 Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte
Decisão:
1 - Pelo encaminhamento do processo
à Divisão do Pessoal da Secretaria de
Segurança Pública, a fim de que seja
examinada a possibilidade de ado-
ção das seguintes medidas:
a) aposentadoria dos servidores
JOSÉ HONORATO DE SANTA CECÍLIA
- Patrulheiro - Matricula n° 31.427,
Nível 13 e JOSÉ LIRA DE SOUZA - Pa-
trulheiro • Matrícula 31.431, Nível
13, por terem sido considerados
incapazes para o serviço público por
Junta Médica;
b) encaminhamento à nova Junta
Médica, considerando estar,em em
exercício normal, os servidores
ANTÓNIO FRANCISCO DE MORAES
CAVALCANTE - Agente de Polícia -
Matricula 30.331 - Nivel 18 e OR-
DELION ALVES DA SILVA - Motorista
Policial - Matricula 31.773 - Nivel 13;
11 - Quanto aos servidores ARISTON
PEREIRA DE OLIVEIRA - Patrulheiro -
Matricula 31.169-Nível 13 e MIGUEL
ANGELO AYUPP - Patrulheiro - Ma-
tricula 31.529 - Nivel 13, que estão
respondendo a processo disciplinar
e ou policial, deverá ser aguardada
a conclusão desses processos, para
posterior adoção, por parte do órgão
competente da SEP, das medidas que
se indicarem.
Brasília. 11 de abril de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAF;
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

744a. REUNIÃO
PROCESSO N° 034.538/68 - anexos
INTERESSADO: DANIEL TAVARES DE
MELO SEA
ASSUNTO* RECLASSIFICAÇÃO
RELATOR: ILDEU DINIZ
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte
Decisão:
'Pelo arquivamento do processo, por
estar esgotado o prazo recursal".
Brasília, 11 de abril de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

744a. REUNIÃO
PROCESSO N° 0060/73
INTERESSADO: CAETANO BISPO DOS
SANTOS SEF
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: ILDEU DINIZ

DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte
Decisão:
Pela ratificação da Decisão exarada

no processo n° 22.639/72, relatado
na 727a. Reunião, de 13 de fevereiro
de 1973.
Brasília, 11 de abril de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

to "N" no. 511, de 24 de junho de
1966,
RESOLVE:
Designar OTÁVIO RODRIGUES
DA COSTA, para ministrar 10
(dez) horas-aula de Legislação
Específica e 10 (dez) horas-auia
Prática, no Curso para Piscai de

Limpeza, para servidores do Servi-
ço Autónomo de Limpeza Urbana -
S.L.U., no período de 09 a 18/04/73,
conforme Edital no. 12/73-CEST.

Brasília, 06 de abril de 1973.
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Dire tor

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL

CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 022 73-ÇEST
O DIRETOR DO CEN/TRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 13, Inciso XIV, Capí-
tulo l, do Regimento Interno do
Centro de Seleção e Treinamento,
aprovado pelo Decreto "N" n° 511,
de 24 de junho de 1966,
RESOLVE:
Designar HELENA CORRÊA TONET,
para ministrar 20 (vinte) horas-aula
de Dinâmica de Grupo, para turma B
no Programa de Treinamento para
Auxiliares de Inspecção da DIPO-
VA , no período de 03 a 12/04/73,
conforme Edital n° 15/73-CEST.
Brasilia, 02 de abril de 1973
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Dire to r

ORDEM DE SERVIÇO N° 023/73-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 13, Inciso XIV, Capí-
tulo l, do Regimento Interno do
Centro de Seleção e Treinamento,
aprovado pelo Decreto "N" n° 511,
de 24 de junho de 1966,
RESOLVE:
Designar BRUNO MATARAZZO
GARGIULO, para ministrar (20
(vinte) horas-aula de Dinâmica de
Grupo e Relações Humanas, no
Curso para Fiscal de Limpeza, paro

servidores do Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana - S.L.U.", no período
de 05 a l 8 04/73, conforme Edital n°
12/73-CEST.
Brasília. 04 de abril de 1973.
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 024/73-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal.

no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 13, Inciso XIV, Capi-
tulo l, do Regimento Interno do
Centro de Seleção e Treinamento,
aprovado pelo Decreto "N" n° 51 l,
de 24 de junho de 1966,
RESOLVE:
Designar MAT4IA HELENA THERE-
ZINHA AVERSA AZEVEDO, para
ministrar 20 (vinte) horas-aula de-
Dinâmica de Grupo, para turma A no
Programa de Treinamento para

Auxiliares de Inspeção da DIPOVA",
no período de 03 a 12/04/73,
conforme Edital n° 15/73-CEST.
Brasília, 02 de abril de 1973
JÇSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 025/73-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 13, Inciso XIV, Capí-
tulo l. do Regimento Interno do
Centro de Seleção e Treinamento,
aprovado pelo Decreto "N" n° 511,
de 24 de junho de 1966,
RESOLVE:
Designar RACHILDE CONCEIÇÃO SA-
FE DE MATOS, Ins t ru tor de
Treinamento, Matricula 3506, para
Coordenar as atividades de
execução do 'Curso para Fiscal da
Limpeza, para servidores do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana -
S.L.U.", no período de 05 a l 8/04/73,
conforme Edital n° 12/73-CEST.
Brasília, 04 de abril de 1973.
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 026/73
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 13, In-
ciso XIV, Capítulo I, do Regimento
Interno do Centro de Seleção e
Treinamento, aprovado pelo Decre-

Atos do Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE
28/03/1973.
Processo no. 39024/66
Mat. 00105
Nome: ERASMO CARLOS DU-
TRA
Mat. 00105
Cargo: Fiscal de Posturas
Nível: 09
Retificar o item I da apostila à Or-
dem de Serviço "P" "DP" no. 3659 de
07/12/66. expedida a ERASMO CAR-
LOS DUTRA do Quadro PROVISÓ-
RIO de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para declarar, que o (a) ser-
vidor (a) averba neste Governo 357
dias de efetivo exercício prestados À
Subprefeitura de Planaltina, no pe-
ríodo fle 21/06/61 a 12/06/62 ou seja
11 m^es e 27 dias

ORDEM DE SERVIÇO DE,
28/03/73
Processo no. 42723/66
Mat. 0111
Cargo: Feitor
Nível; 05
Retificar a apostila à Ordem de Ser-
viço "P"-DP no. 3880 de 12/12/66, ex-
pedida a JOSÉ ALENCAR MON-
TEIRO do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra declarar, que o (a) servidor (a)
averba neste Governo 187 dias de
efetivo exercício prestados ao
Ministério da Guerra no período de
15/02/47 a 20/08/47 ou seja 06 meses
e 07 dias

ORDEM DE SERVIÇO DE
27/03/1973
Processo no. 38216/66
Nome: GABRIEL TEODORO
GONÇALVES
Mat. 086
Cargo: Servente
Nível: 05
Retificar o item I da apostila à Or-
dem de Serviço "P"-DP 3632 de
06/12/66. expedida a GABRIEL TEO-
DORO GONÇALVES do Qadro
PROVISÓRIO de Pessoal do Dis-
trito Federal, para declarar, que o (a)
servidor (a) averba neste Governo
387 dias de efetivo exercício presta-
dos à Administração do Gama no
período de 22/05/61 a 12/06/62 ou se-
ja 01 ano.
WLADIMIR DA MOTTA REZEN-
DE
IJiretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE
03/04/73
Processo no. 7570/67
Nome: FRANCISCO JANUÁRIO
DE AGUIAR
Mat. 0433
Cargo: Trabalhador
Nível: 01
Retificar a apostila à Ordem de Ser-
viço "P" "DP" No. 1337 de 14/03 /67.
expedida a FRANCISCO JANUÁ-
RIO DE AGUIAR do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para declarar, que o (a) ser-
vidor (a) averba neste Governo 161
dias de efetivo exercício prestados
ao Departamento de Limpeza
Pública, no período de 17/02/62 a
31/07/62 ou seja 05 meses e 11 dias

ORDEM DE SERVIÇO DE
30/03/7r;
Processo no. 08827/67
Mat.: 0283
Cargo: Serfvente
Nível: 05
Retificar a apostila à Ordem de Ser-
viço "P" "DP" No. 1606 de 14/03/67.
expedida a José Azevedo de Ma-
cedo do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para de-
clarar, que o (a) servidor (a) averba
neste Governo 419 dias de efetivo
exercício prestados à DIVISÃO DE
P A R Q U E S E J A R D I N S -
NOVACAP no período de 01/05/61 a
31/07/62 ou seja 01 ano, l mês e 24
dias.

ORDEM DE SERVIÇO DE
30/04/1973
Processo no. 34393/66
Matr. 249
Ca.rgo: Servente
Nível: 05
Retificar a apostila à Ordem de Ser-
viço "P" "DP" No. 1963 de 24/04/67,
expedida a ANTONIO TITO DO
PRADO do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
declarar, que o (a) servidor (a) aver-
ba neste Governo 383 dias de efe-
tivo exercício prestado ao Departa-
mento de Limpeza Pública no perío-
do de 16/04/61 a 12/06/62 ou seja 01
ano e 18 dias
WLADIMIR DA MOTTA
REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE
30/03/73
Processo no. 05803/66
Mat. 0232
Cargo: Fiscal de Obras
Nível: 09
Retificar a apostila à Ordem de Ser-
viço - "P" "DP" No. 277 de 03/03/66,
expedida a JOSÉ GALDINO FER-
REIRA do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
declarar, que o (a) servidor (a) aver-
ba neste Governo 358 dias de efe-
tivo exercício prestados ao Minis-
tério da Guerra, no período de
08/03/45 a 28/02/46 ou seja 11 meses
e 28 dias

ORDEM DE SERVIÇO DE 29/03/73
Processo no. 36670/66
Mat. 224
Nome: GILDÁSIO MACEDO
Nível: 09
Cargo: Fiscal de Posturas
Retificar a apostila à Ordem de Ser-
viço "P'"DP'No. 162 de 12/01/67, ex-
pedida a GILDASIO MACEDO do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para declarar,
que o (a) servidor (a) averba neste
Governo 55 dias de efetivo exer-
cício prestados Subprefeitura de
Taguatinga no período de 01/03/61
a 24/04/61 ou seja 01 mês e 25 dias.
ORDEM DE SERVIÇO DE
29/03/73
Processo no. 24346/66
Mat. 190
Nome: DANIEL JOSÉ DA SILVA
Nível: 8-A
Cargo: Pedreiro
Retificar a apostila à Ordem de Ser-
viço "P" "DP" No. 2875 de 19/10/66
expedida a DANIEL JOSÉ DA SIL-
VA do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para de-
clarar, que o (a) servidor (a) averba
neste Governo 190 dias de efetivo
exercício prestados à Subpre-
feitura de Sobrâdinho no período de
24/04/61 a 31/07/62 ou seja 01 ano, 03
meses e 09 dias.
WLADIMIR DA MOTTA REZEN-
DE
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 02/04/73
Processo n°. 110141/73
Nome Maria Carolina Barbosa
Duarte Mat. 14387
Cargo: Inspetor de Ensino Médio CO-
D. MG 1.04.19 do Quadro Per-
manente de Pessoal do Distrito Fe-
deral
Expedir a presente Ordem de Ser-
viço, pela qual averba neste Go-
verno, os seguintes períodos:
a) 42 dias de efetivo exercício, no
período de 20.05 a 30.06.66;
b) 132 dias de efetivo exercício no
período de 01.08 a 10.12.66;
c) 69 dias de efetivo exercício, no
período de 01/03 a 08/05/67;
d) 51 dias de efetivo exercício, no
período de 11/05 a 30/06/67;
e) l 32 dias de efetivo exercício, no
período de 01/08 a 10/12/67;
f) 300 dias de efetivo exercício, no
período de 14/02 a 10/12/68, to-

talizando 726 dias como Professora
Substituta;
g) 1104 dias de efetivo exercício, no
período de 22/01/69 a 31/01/72,
perfazendo um total de 1830 dias,
prestados ao Estado de Minas
Gerais, ou seja (5 anos e 5 dias).
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 02/04/73
Processo n0.: 5233/73
Nome: Hilda de Sena e Silva
Mat. 5740
Cargo: Enfermeira
Nivel 22-C
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal
Retificar o item "l" da apostila à
Ordem de Serviço "P"-DP/N°. 31 2 de
9.03.66, para declarar, que o ser-
vidor, averba neste Governo, os
seguintes períodos.
a) 80 dias de efetivo exercício
prestados ao Estado de Goiás, no
período de 12.04.46 a 30.06.46;
b) 2614 dias de efetivo exercício
prestados à Prefeitura Municipal de
Arraias-GO, no período de 01.12.47
a 30.01.55;
c) 2698 dias de efetivo exercício
prestados ao Estar'o de Goiás, no
período de 22.08.55 a 10.03.63,
perfazendo um total de 5392 dias.

ORDEM DE SERVIÇO DE 03/04/73
Processo n0.: 343216/72
Nome: Yolanda Ramos Cassis
Mat. 3647
Cargo: Professora do Ensino
Elementar
Nivel 13-B

Retificar a Ordem de Serviço N°.
3386 de 01/12/66, expedida a
Yolanda Ramos Cassis do Quadro
Provisório de Pessoal do. Distrito Fe-
deral, para declarar, que o (a) servi-
dor (a) averba neste Governo 215
dias de efetivo exercício prestados à
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, no período de 29/10/62 a
31/05/63.

WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 03/04/73
Processo n°. 21200/73
Nome Warner Provasi
Mat. 13947
Cargo Motorista
Nível 12-C
remover da SSP para o GAG
ORDEM DE SERVIÇO DE 03/04/73
Processo n°. 21115/73
Nome Rafael Rodrigues de Carvalho
Mat. 9883
Cargo Apontador Fiscal
Nível 10-C
remover da Adm. Reg. Taguatinga
para a SSP

ORDEM DE SERVIÇO DE 03/04/73
Processo n°. 21199/73
Nome José Andrade dos Santos
Mat. l 2550
Cargo Oficial de Administração
Nível 14-B
remover da SSP para o GAG
ORDEM DE SERVIÇO DE 03/04/73
Processo n°. 20720/73
Nome Regina Helena de Vasconcelos
Abreu
Mat. 3521
Cargo Prof, do Ensino Elementar
Nível 13-B
retornar da FZDF para a SAP

ORDEM DE SERVIÇO DE 04/04/73
Processo n°. 21549/73
Nome Kleber Franco de Oliveira
Mal. 975
Cargo Oficial de Administração
Nível 12-A
retornar da FSS para a SSS
ORDEM DE SERVIÇO DE 04/04/73
Processo n°. 21523/73
Nome Gilson Cesario da Silveira
Mat. 3947
Cargo Bibliotecário
Nível 19-A
retornar da FEDF para a SEC

ORDEM DE SERVIÇO DE 03/04/73
Processo n°. 937105/73
Nome António da Costa Marques
Mat. 10769
Cargo Aux. de Artífice de Mec. de
Mot. d Combustão
Nível 05
Retorna do (a) FCDF para o (a) SEC,
remove do SEC para o (o) SEA-ÇERP.
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal
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ORDEM DE SERVIÇO DE 03/04/73
Processo n° 520166/73
Nome Maria Silva Lima
Mat. 6689
Cargo Enfermeira
Nível 21 B
Expedir a presente Ordem de Serviço
a Maria Silva Lima do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, pela qual passa a assinar
Maria Lima Costa
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 05/04/73
Processo n°. 18068/66
Nome: Ethel de Oliveira Dornas
Mat. 867
Cargo Oficial de Administração
Nível 16-C
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Retificar a apostila ò Ordem de
Serviço "P" - DP N°. 1543 de
27/07/66. para declarar, que o servi-
dor averbe neste Governo, os
seguintes períodos:
a) 422 dias de efetivo exercício
prestados ao Estado de Minas
Gerais, no período de 04.05. 46 :a
30.06.47. ousseja: 01 ano , 01 mês e
27 dias: •
b) 1381 dias cie efetivo exercício
prestados ao m«smo Estado, no
período de 04.08.47 a 1 5.05.5 T, ou.
seja: .03 -anos, 09'meses e 16 diost «
c) 3.093 dias de efetivo exercício .
prestados ao mesmo Estado, -no

-fferiodo de 06.06.51 p'23.JÍ.59v ou'
seja: 08 «nos, 05 mes*í «•'23 dias.

L OROÈM DE SÉKVJÇÒ D£. Q5/Ò4VT3
Ptocesso «<?. 34873/66-* ' . "'-.
Nome: Orilic Moroclo N«*o

-Ma». 803 •-. - ' . - . . " :-_•-
Córgot Fitcaí dtf Posturas '" '
nHv*l 09 ". .V ",;-. ,"-• -
«•«f icar'o *«4h J da OffíjstiJg a OroW
A> Servia "?: --DP'tj0.- Í720.tle
OB/ 12/66. expedida >V ^Diirjnô
$VoVo'do Neto do Ouâdr<) Praíisorio '.

. ife f essoal Jo.-Diirtj-ini-WdurgÇpará
dtedofCr, ' -que- o "<nX- .s»jv.idor («j)
-dvçrba ti*s<« OOVOTTK.) 464 d&.d»
.estivo-; exercício flre£i<KÍeS. .$ 'Sub:-.
jiréfeltwrti de SobradiòKrv

ORDEM DE SERVIÇO DE 05/04/73
Processo n° 36332/66
Nome António Mendes Barbosa
Mat. 834
Cargo Operário Rural
Nivel 06
Retificar o item l da apostila à Ordem
de Serviço "P" - DP N° 2574 de
23/09/66, expedido a António
Mendes Barbosa^ do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para declarar, que o (a) servi-
dor (a) averba neste Governo 464
dias de efetivo exercício prestados à
Subprefeiturá de Sbbradiriho, «no
período de 24/04/61 a 3!/0?/62 ou
seja 01 ano, 03 meses e 9"=tíias.

M
ORDEM DE SERVIÇO DE 05/Í4/73
Processo n° 25477/66
Nome Benedito Barbosa dos Santos;
Mat. 822
Cargo Pedreiro
Nivel 8-A
Rétif iça r o item l do apostila à Ordem
de Serviço "P" - - OP N° 2917 de
19/10/66, expedida* a Benedi4o
Barbosa dos Santosjdo Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distr.ito Fe-
deral, para declarar, que o (a) servi-
dor (a) averba neste Governo 464
dias de efeito «xercldo prestados à
Subprefeituia de Sobtadinho, no
período de 24/04/61 a 31/0^/62 ou
«eja.-Ol ano, 03 meses 09

•OÍRDEM OÉ SEUVÍÇO OE 05/04/73
Processo -n" 38740/66 ^

•-Nom«>Cezino Manoel da Sil.io
Mal. «16 . ?/
CÂrgo Aponiador Fisceri

•fMv«1-84 ' •
. Retificar o tíèfn-da-apO*rto à Ord*«r

"P" - OP **• 3»3J í»
.

da SHvo, do .Quadre Provisério de
Pessoa ( do Dis»ríto •Federal porá
deílqpqr,. qu» -« ía) ««jviàpr (o)

- averba ne*»e -Govemo 444 {flip*
. éf*1i*o «xencfcto powípdot '
4>refe*ura de Sobfadlnho. nop
da 24/04/63 o 31 WTJ*l ooj«}o 01

-«no. O3 m*s» »-09 aios. :;,' '

'í •'

03 ITMMS « -09 áivs.. •
-OA MOTtA. Çí 2ÊI3&6

-Ofretor .do DivisSo-d&.pW.pdi, '

DA DIVISAS BO
"PESSOAL, d» Cooraenaçào ;ào Sis-
^ ^Pessoal, -da Secretaria .de

ã" <h> Distrito ÍWtemJ.

SERV4ÇQ DE-05/04/73 .
Processo n° 3 4515»66

CÍCERO TAKÍSNO SAMPAIO
Jh J-, .* «i l * * -"•nrtCpIk í> i 3 ° * * \ " * . ' •

(isrgrt: TScorda - .-•}*"•'•:•" - - *

co» fundamento nt>»
" l3Ç,.ds .l*i nó. l 711. áe

tubro.de -l «52. ARBITRAR
•diítia,'. BO- vaJor unitária e lotai,
conforme .discriminação abaixo, na

7foítna- do.
ds Serviço '.JP':-DfJ..'ti« 4%6" d»
-25/1 2/66. cxj«<i«icr -.a" CÍCERO" .
TAHGTNO SAWf AíÒ^do Quodto froc-
*is£rio .de P&íiooí da O«tri(o <F«-.
deroJ. poro dadatár* que õ servidor
OveAa neste Governo '474 <S«jt de
«feUy 9. excíclcio- prestados $ Sub-
prefeitura tte Sobrodiono no período.

34,'jB4/Al fl31/D7/é2Óu»jo.~01
ono, 133. mês*** 1» dwt.

«o -Serviço Jíe fjjõastci»
•„ Tinçoceivp tjue, mediante prévio

empenho, jM-naJirKa o pB««menU; .
; das diárias aditadas «o {ai

Je(s)/uncjonárjo(s):
MAT.
14317

ORDEM OE SEHVIÇO «c 05/04/73
Processo -n0 -23576/*6
•Ncrae: CÍCERO fH^MJNO OA .CÒSJA
Mat.SU ;-. - - . v,
•Cargo.: Guordo. - - - .

8<A , ' • •'"-

Serviço -O
0".2602 <3e 26.

o 09/66, .expedido ó. Cicero, firmino
de tosto, do Quadro PfQvUorto d«

do frtstriío" Federal, para
decforor, ptm o. "s^rviiíof nvertKT

Governo 464.días -de
-

de SobradifrbcC nó' ' período • ~°<le
34/04/6! -tj 3T/C7/6.2 ou sejo, :OI
ano. 03 mfí es «09 dias. -

OSD£M DE SERVIÇO Dí 05/04/73 '
Processo f l 0 . 3 ? 9 5 9 / S > « . - - . - ' .
Nome: Francisco ferreira Xoyrêc
Met, 770 .' r-,;'-
Corço; Guarda'-
Nfvei JO-B " '
tetif teor a oposJila {Jrdçnvdé S*o/1co

" DP N° 3Ó2Y ás 08/1T/46. «x-
didfl o F root-sec Ferreiro Xdtfier,

do Ou adro f rovisórfoD de fe«soal do
stritoíedera) para declarar <^e o

servidor .averba -neste Governo 464
dias de efetivo exercício prestados à
Subprefeiturá de Sobradinho no
período de 24/04/61 a-31/07/62 ou
.seja O l qnp., 03 me««s e 09. din».

MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessool

tM«a do Í̂88cl̂ lento »M«n t elrt.
^UNTTAfiíO SlBOÍXXou
15436 NlVEL
TOTAL FC-OH
154,80
Brasília, 13 de abrfl d» 1973. -
W LAOIMIR OA MOITA REZEM.
DK '
ÍJiíetor da Divisão do Pessoiií. .

. Kcfiomo da ir, l n e. de pagamenU) nc.
3í.«4.7S, daíiSS r*fcwot€ aviária»
per niasí aaier, to da sad»:
Matricula- 14347
XMH« Olg* 4o Nascintftjio Montó- •

jro X" -- ' •
•' Hrsu/funçtor Asueí. Tèc. dó Dep.
de Dp3«nv(>!vi-mení(j Socinl--f C3
Dotação OrçAmcntáriB: 3.02.06
Valor: Ci$ 154,80 (ceato -ç cinquen-
t-'í e quatro cíuwiro? e oitenta
centavos).

' Destino: Ans^li* e Goianèsia -
GO.
Período: WWH/Í97S.
Bnsflia, 13 de abril cie I97.'í.
ElilESSE FERRKIRA ALVES

' , Chefe -da Seçâo <lr Registro Finais
cciro.
CLAIf» «Of:HSFORT DE AL,
METOA . .
Chefe de jJerfllço áe Cadastro
Financeiro
WLADIMIR DA MOTTA REZEX
DE
Oi retor r}a Divisão do Pessoal •
tÊDA NASCIMENTO DE AGOl.
AR

. Coordeivadõra do Sistema de Pes-
'• soai. . . ;.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do Sis-
tema de Pessoal, da Secretaria de
Administração do Distrito Fede-
ral, no uso de suas atribuições lê.
gais;
RESOLVE:
com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei no. l 711, de 28 de ou-
tubro de 1952, ARBITRAR l (uma)
diária, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo, na
forma do disposto no Decreto no.
1.735, de 06 de julho de 1971.

Determinar ao Serviço de Cadastro
Financeiro que. mediante prévio
empenho, promova o pagamento
das diárias arbitradas ao (s) seguin-
te(s) funcionário(s):
MAT.
14347
NOME
Olga do N. Monteiro
SÍMBOLO ou NÍVEL
FC-03
UNITÁRIO
201,60
TOTAL
201,60
Brasília, 13 de abril de 1973.
WLADIMIR DA MOTTA REZEN.
DE
Diretor da Divisão do Pessoal

Resumo da folha de pagamento
ao. 34.04/73, da SSS, referente a diá-
rias por afastamento da lede:
Matrícula: 14347
Nome; O!|» do ?vnscimento Montei-
m -
Cargo/função: Asse». Téc. do t>ep.
de Desenvolv. S<vJal-FC-03
Dotação Oíç«menLària: 3.02.02 -
Valor: C 4 201,60 (duzentos e um
cmzciroK rsesmat* centavos)
OesUno:l!nai-MO •
Penada-. l2»Vltf)3
Brasília. íS de abrHde 1973. .-
ELIEStíK FERREIRA ALVES
C'lirf» d* Se«ào de
Pínanctiro
CLAY» fiiKWEFORT OE

Chefe do Serviço Ae
' Financeiro- "
^'LADmifi DA MâTTA i&ZEX
DE
Diretor cia lÔmsào «U» fe**wl
LEDA KASCmKiJTO DE
AR

-CoçffleTVfidsra flfl Sistema
«Md.

O WBETOR .PA DJVJSÀO DO
PESSOAL, da Coordenação do S»-
tema áe Ressoai, dá Socrctaria de
Administíaçio ao Biytnte
tto iisc de viya auiVí.jVèob
RESOLVE:
«o» íundaajentò Jios artigos 135 «
136, da Lei no. l "11, áe 28 de ou-
trabio de sW. ARBITRAR l (uroat
diária, no valor unitárir. «. total,
•conforme 4i?crJ-:v.> nação abaixa, na
forma do iferwstt! w> Decreto «o. í
1*35, de 06 de juihú d». 1971
Determinar ao Service de Cadastro
Financeiro ^OP. im-djunn: çrtVw
Tempeoho, jwoniova o pBKatnento
da» diárias arbirr«ías ao <»') teguto-
teíí) foucionàrioiJs}:
MAT. .
JOTS33

es-da Silvst
SÍMBOLO w» NÍVEL

103,30
TOTAL

MAT.
ÍW22Q
NOME
José Antunpt; de Amója
SÍMBOLO ou NÍVEL
FC-7
UNITÁRIO
154,80
TOTAL •
J54.80

.Brasflla. If tie abrB de 1973.
WLADLM1R DA MOTTA RE2EN-
DE
Diretor da i >ivisã» do Pessoal
Resumo -da- folha de pagamento
no . 33.04/73, da PBG , referente a diá-
rias porafastemeatoda sede:
Matrícula. 01333 e<#S20
Nome; José Lopes da Silva e José
Antunes d« Araújo
Cargo/ftmção: Motorista n. d e O
Chefe da S. de Desaprop. FC-7
Dotação Orçamentaria: 3.02.02.

Valor: Cr$258,00 (duzentos e cin-
quenta e oito cruzeiros)
Destino: Planaltina - GO
Período: 16/4/1973
Brasília, .17 de abril de 1973.

ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Registro
Financeiro
CLAYR ROCHEFORT DE AL.

MEIDA
Chefe do Serviço de Cadastro
Financeiro
WLADIMIR DA MOTTA REZEN.
DE
Diretor da Divisão do Pessoal
LEDA NASCIMENTO DE AGUI,
AR
Coordenadora do Sistema de Pés.
soai.

MTISÃO DO PESSOA! - S.

SEÇÍO DE OWTASSH 153 J*MPO DE S3RVIÇO ,

APICiatAL FOH TEMPO DE 5ERYÉO - COKCBSIDOS

D e s p a c h o : OOHCEDO, noe teraios do '.rtigo 1(V da lei n°. 4.345> de 26 de
junho de 1964, gic-tifics^ão adicional por tempo de serviço,
nos percentuais e a partir doa dttr.9 mencionadas, nos funcio-
nários a seguir relacionados:-

KAI.

01.017
01.084
01.109
01.191
01,810
02.465
03.016
03.982
04.902
04.969
05.078
05.078
05.078
05.130
05.533

06.150
«5.M4
09.758
09.982

10.000
10.102
10.232

U.3-24

12.453

-l .330
12.74T
13.Í92
14.-862
14.873
15.385
15.479
15.580
15.SJ1
-16,098
ic.SSS
16.263
15,325

17.353
17,4a

S O M E

Enitf de Castro T.fereira
Mizon Gonçalves da Silva
Jesulino Gojtea de Brito
Pedro José de Santana
Pedro José Gonçalves
Deusdote António líibeiro
ledy Leandro Olalr
Tiiíeia de Sec jBraufc"
Sloya Andrade dos Saatoe
Sony de isevedo Eiieire
Ivona •Zins

i -2i nu
Sinn . . •

.Ooeta . .-.'•'
Ruth Rocha Helo • -
Hei «aã. Karia Soãrigues

.Mano«l Sllv»
Bfirtjaalm íerrelri 4.».
Banl.-Ke&WLro'&e Velo
Sayerirso "oliye

Seto
Kaioswlo Hona-tt»

i íiwllno ao-Jitac,./
coaqulB Jtetttaes dê ^«atired

- Oâdao Cuíit^t''« ~S£tv&
Oláno B*Vista CoâUx» TU.ÍVQ
jyiionlo

.Jgan-olaa
jJllot ALaeite aã aoo.a
íoo< Jâar ia de Xiorvallaj
•t«<rf ia^Êlisuía _a Silvjs.
c-vc-rj.tio ^«ruins aí SOIÍB&

JOEÍ

Joaá «i «as

Ti'curcic Sonjalveo 9a SiAva
António ?«dro -da 911 v*
Tiiorioa .Ai

Fír-elr*
JSa^tias

I5eaio«X' ViéSra 9a 3SÍva
Stóro íivtlp da Silsa
slaniiíc Joa^ Sá Silra
Jtjsj S,de Jíreltas
li&Yisso I-I»ÍK; 4a AssonçUo

;íon*siro de

EÍVSl

19
08
08
08
08
•01
13
07
12
O5 •
16 ;

16
19
05
-09
03
08
J»

U
16

<?.-

15»
SI

09
fO_8.

00
03-
«7

ao

13
ÍS

T.4
W

-06

05 .-i
C5

01

«l
JD

IS
05

10JÍ

10*
2»*
10f.:

iOjí

25*

*-

lOjl

15>t

W*i?*-:

.MH'

OCfl
105Í

15Í

PASTIR- BS

16.11.72
17.12.72
07.08,72
15.02.73
SOJ.1,71
22.06.71
01.03.72

11.05.72
24,03,72

16.07-65
.30.08.71

12-.o6.7li-
15*02.73
lb.It,72
ÍO.S1..70
27.02.73
19.0^^73

05 .95.?3'

26-A2.-68"

2*0271
23.3- 2., 72-

.a..oi,73

-30.03,72

-05.04.71'
lSiIl.70
20.04.72
24.0S.72

10.07.58
07/08 .í?
2SJ58.72

• 02,05.71
-.2Í..05.7J

26.02.-72

20^
07.Í0.71

30.03.73

• . > . i . ra ias
. : • - , . / . - - I , . . . [ . ; . ' [ • '., '. c -i' i'f> i':>! / J , • r
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

C O N V É N I O QUE ENTRE Si
C E L E B R A M A F U N D A Ç Ã O
MOVIMENTO BRASILEIRO. DE
ALFABETIZAÇÃO - MOBRAL E
A COMISSÃO LOCAL DO MO-
B R A L DO D I S T R I T O FE-
DERAL.. . DO LAGO COM A
INTERVENIÊNCIA DO GO-
V E R N O DO DISTRITO FE-
D E R A L . ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA PARA FINS DE EXE-
CUÇÃO DO PLANO DE ALFA-
BETIZAÇÃO FUNCIONAL E
EDUCAÇÃO CONTINUADA DE
ADOLESCENTES E ADULTOS.
Aos 08 dias do mês de setembro de
mil novecentos e setenta e dois
(19721. a Fundação Movimento
Brasileiro de Alfabetização -
MOBRAL, neste ato representado
por seu Presidente Doutor MÁRIO
HENRIQUE SIMONSEN, ou por
seu representante legal. MARCO
ANTÓNIO DE MORAES - Co-
ordenador Estadual e a Comissão
Local do MOBRAL do LAGO por
seu Presidente Senhor TITO CAR-
DOSO DE SOUZA ou a quem cou-
ber- por delegação, com a inter-
veniência do Distrito Federal,
através de seu Secretário de
Educação e Cultura, Professor
J Ú L I O D E C A S T I L H O S
CACHAPUZ DE MEDEIROS , con-
forme delegação de poderes do
Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal, expres-
samente exarada no Processo no.
342 .789/72-SEC, d o r a v a n t e
d e n o m i n a d o s s implesmente
MOBRAL CENTRAL. MOBRAL
L O C A L , r e p e c t i v ã m e n t e ,
considerando as informações
existentes sobre a mobilização desta
Comissão Local para fins deste Con-
vénio e par t icu la rmente . O
zoneamento da região, a localização
e quan t idade de postos para
alfabetização, o número de alunos
m a t r i c u l a d o s e n ú m e r o de
alfabetizadores, ajustam a cele-
bração do presente Convénio
mediante as cláusulas e condições
seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA: - O pre-
sente Convénio tem porobjetivo a im-
p l a n t a ç ã o do p r o g r a m a de
erradicação do analfabetismo, em
âmbi to do Di s t r i t o Federal,
atividade prioritária permanente de
que trata a Lei 5.379 de 15 de de-
zembro de 1967, D.O. de 19 de de-
zembro de 1967.
CLAUSULA SEGUNDA: - O pre-
sente Convénio vincula-se ao Plano
de Alfabetização Funcional e Con-
tinuada de Adolescentes e Adultos a
que alude o artigo 3o., da citada Lei
no. 5.379.
CLAUSULA TERCEIRA:- Para a
execução do presente Convénio, o
MOBRAL Local que é o executor e
fundamentalmente o responsável
pelo movimento financeiro objeto
'do presente Convénio,instituirá um
Fundo Especial para Alfabetização
constituído de:
I- Recursos orçamentários que lhe fo-
rem consignados pelo Governo do
Distrito Federal.
II - Recursos oriundos do MOBRAL
Central fixados pelo presente e libe-
rados em parcelas;
III- Recursos da Comunidade,
IV - auxílios,- subvenções, doações,
legados que lhe forem concedidos
por entidades públicas ou particula-
res bem como por pessoas físicas;
V - Juros bancários do Fundo; e
VI, outros recursos.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de
comprovada incapacidade de obten-
ção de verba orçamentaria ou con-
tribuição da comunidade (renda
tributária nula, calamidade públi-
ca, ausência de produção,, etc...) o
Fundo constituir-se-á dos recursos
exclusivamente consigandos pelo
MOBRAL Central.
CLÁUSULA QUARTA: - Para
execução do presente convénio, o
MOBRAL Central oferecerá ao
MOBRAL Local:
I- CrS21,00 (vinte e um cruzeiros)
por aluno/programa na área de
Alfabetização Funcional, destinado
exclusivamente a gratificação de al-
fabetizadores,
II - Conjunto padrão de material
d i d á t i c o para a l f abe t i z ação ,
destinado exclusivamente aos alu-

nos e alfabetizadores incluídos nes-
te Convénio.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - En-
tende-se por aluno/programa o
alfabetizando que tenha cumprido o
p r o g r a m a m í n i m o de curso
estipulado pelo MOBRAL Central,
de acordo com as suas normas
operacionais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Com-
pete, ainda, ao MOBRAL Central:
a) acompanhar o desenvolvimento do
programa em todas as suas fases,
através da participação efetiva de
seus técnicos nas atividades de
planejamento, coordenação, super-
visão e avaliação,
b) organizar o treinamento de
alfabetizadores;
c) coordenar as ações deste Con-
vénio, com a finalidade especial, en-
tre outras, de manter a integração
dos trabalhos previstos no Plano de
Alfabetização Funcional e Edu-
cação Continuada de Adolescentes
e Adultos, em âmbito nacional;
d) realizar, em qualquer tempo,
auditoria e correções que se fizerem
necessárias, bem como manter a
fiscalização para perfeita execução
das finalidades do presente
Convénio.
C L Á U S U L A Q U I N T A : - O
MOBRAL Local se obriga, além do
cumprimento das formalidades
legais, a:
I- Observar as diretrizes e normas
para a execução do programa,
estabelecidos pelo MOBRAL Cen-
tral.
II- Determinar as normas de aprovei-
tamento da capacidade operacional
do Município e sua melhor aplicação
no atendimento das finalidades do
presente Convénio.
III- Diligenciar a inclusão, no or-
çamento do Distrito Federal, de
verba para o Fundo Especial para Al-
fabetização, a que alude a Cláusula
Terceira, não cabendo ao Distrito
Federal qualquer responsabilidade
caso não seja aprovada a inclusão de
verba destinada ao Fundo acima
mencionado para o fim que se refere
a Cláusula Terceira.
IV- Prover os recursos humanos
necessários à execução dos objetivos
ora ajustados.
V - Gerir o Fundo Especial para
Alfabetização através do seu Pre-
sidente e Encarregado de Assuntos
Financeiros e/ ou Secretário do
MOBRAL Local.
VI- Elaborar relatórios de atividade,
bem como prestação de contas, de
acordo com as normas estabelecidas
pelo MOBRAL Central.
C L Á U S U L A S E X T A : - A
ihterveniència do Distrito Federal
através de sua Secretaria de
Educação far-se-á por intermédio de
sua participação junto ao MOBRAL
Local no que tange a recursos
humanos, e apoio técnico, de acordo
com as disponibilidades do Distrito
Federal, através de sua Secretaria
de Educação e Cultura, cujo critério
ficará a cargo do titular da men-
cionada Secretaria.
CLÁUSULA SÉTIMA:- O presente
C o n v é n i o , no m o n t a n t e de
Cr$4.2000,00 (Quatro mil e duzentos
cruzeiros) tem como base a
documentação a que se refere o
p reâmbu lo , apresentado pelo
MOBRAL Local, que prevê o aten-
dimento a 200 (duzentos) alunos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Se
houver alteração no número de
alunos, decorrentes de evasão, o
MOBRAL Central, para atender
esta eventualidade, repassará o
numerário para execução do pre-
sente Convénio, levando em conta
que a importância a ser dispendida
deve corresponder ao número de
alunos que cumprir o PROGRAMA
MÍNIMO DE ALBABETIZAÇÂO
vezes o custo aluno/programa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Quan-
do a alteração, contudo, for decorren-
te de aumento, O MOBRAL Central
aceitará o ónus da despesa suple-
mentar correspondente, desde que o •
aumento de número de alunos ocor-
ra nos dois primeiros meses do cur-
so.
CLÁUSULA OITAVA:- O presente
Convénio terá a duração imutável de
cinco (05) meses a contar da data de
sua assinatura com o início das
atividades letivas dia....de....do cor-

rente ano, podendo ser rescindido
a qualquer tempo, por qualquer das
partes, por inadimplência de qual-
quer das Cláusulas e obrigações
aqui pactuadas.
PARÁGRAFO ÚNICO:- Para os
alunos que não conseguiram se
alfabetizar até o 5o. mês, poder-se-á
programar um 6o. mês de curso o
qual será financiado pelo MOBRAL
Central, à base de Cr$4,20 (quatro
cruzeiros e vinte centavos) por
aluno que frequentou esse 6o. mês.
CLÁUSULA NONA: - A liberação
dos recursos pelo MOBRAL Cen-
tral será feita em três (03) parcelas,
repassadas como segue:
I- a primeira parcela, no valor de
30r

r, imediatamente após a che-
gada do presente Covênio ao
MOBRAL Central;
II- a segunda parcela, após o rece-
bimento do Boletim de Frequência
do 2o. mês; e
III- a terceira parcela, após o rece-
bimento do Boletim de frequência
do 4o. mês.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Para
o cálculo da 2a. parcela será levado
em consideração:
a) a evasão ou aumento de alunos
ocorrido no período; e
b) a Ia. parcela já remetida.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Para
o cálculo da 3a. parcela será levado
em consideração:
a) evasão de alunos ocorrida no
período; e
b) as parcelas já remetidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO:- Os
boletins de frequência, objeto desta
cláusula, serão os documentos
comprobatórios dos recursos
transferidos, recaindo sobre o
MOBRAL LOCAL toda a responsa-
bilidade pela veracidade das de-
clarações neles contidos.
CLAUSULA DÉCIMA: - Os
certificados de conclusão de curso
para os alunos aprovados só serão
enviados após o recebimento do
Boletim de Frequência do 5o. mês.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRI-
MEIRA:- Os casos omissos que sur-
girem na execução do presente
Convénio serão solucionados por co-
mum acordo entre os contratantes.
C L A U S U L A D É C I M A - S E -
GUNDA: - O presente Convénio se-
rá publicado no "Distrito Federal".
CLAUSULA DÉCIMA TER-
CEIRA:- Fica eleito o Foro de Bra-
sília-Distrito Federal, pa'ra dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cum-
primento do presente instrumento.
E, estando assim, justos e de acor-
do, para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas
cláusulas lavrou-se o presente em
livro próprio da Ia. Sub-Pro-
curadoria-Geral do Distrito Federal
do qual foram extraídas sete (07) có-
pias datilografadas de igual teor e for-
ma, para ura único efeito legal,
depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes já men-
cionadas e pelas testemunhas abai-
xo.
Brasília, (DF), 08 de setembro de
1972.
MOBRAL-DF
Prof. MARCO ANTÓNIO DE
MORAES
Coordenador •
Dr. MÁRIO HENRIQUE
SIMONSEN
Padre TITO CARDOSO DE SOU-
ZA
Presidente do MOBRAL Local
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura
doD.F.

CONVÉNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A FUNDAÇÃO MO-
VIMENTO BRASILEIRO DE
ALFABETIZAÇÃO - MOBRAL E A
COMISSÃO LOCAL DO MOBRAL
DO DISTRITO FEDERAL. DE TA-
GUATINGA COM A INTER-
VENIÊNCIA DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA PARA FINS
DE EXECUÇÃO DO PLANO DE
ALFABETIZAÇÃO FUNCIONAL
R EDUCAÇÃO CONTINUADA
DE ADOLESCENTES E ADUL-
TOS.
Aos 08. dias do mês de setembro de

mil novecentos e setenta e dois
(1.972), a Fundação Movimento
Brasi le i ro de Alfabet ização -
MOBRAL, neste ato representado
por seu Presidente Doutor MÁRIO
HENRIQUE SIMONSEN, ou por
seu representante legal, MARCO
A N T Ó N I O DE M O R A E S -
Coordenador Estadual, e a Comis-
s'ão Local do MOBRAL de TA-
GUATINGA por seu Presidente
Senhor MESSIAS LOPES MA-
CIEL ou a quem couber por
delegação, com a interveniência do
Distrito Federal, através de seu
Secretário de Educação e Cultura,
Professor JÚLIO DE CASTILHOS
CACHAPUZ DE MEDEIROS, con-
forme delegação de poderes do
Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, ex-
pressamente exarada no Processo
no. 342.789/72-SEC, doravante deno-
minados simplesmente MOBRAL
CENTRAL, MOBRAL LOCAL,
respectivamente, considerando as
informações existentes sobre a mo-
bilização desta Comissão Local para
f i n s d e s t e C o n v é n i o e
particularmente. O zoneamento da
região, a localização e quantidade
de postos para alfabetização, o nú-
mero de alunos matriculados e
número de alfabetizadores, ajustam
a celebração do presente Convénio
mediante as cláusulas e condições
seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA- O
presente Convénio tem por objetivo
a implantação do programa de er-
radicação do analfabetismo, em
âmbito do Distrito Federal,
atividade prioritária permanente de
que trata a Lei 5.379 de 15 de de-
zembro de 1967, D.O. de 19 de de-
zembro de 1967.
CLÁUSULA SEGUNDA: - O pre-
sente Convénio vincula-se ao Plano
de Alfabetização Funcional e Con-
tinuada de Adolescentes e Adultos
a que alude o artigo 3o., da citada
Lei no. 5.379.
CLÁUSULA TERCEIRA- Para a
execução do presente Convénio, o
MOBRAL Local que é o executor e
fundamentalmente o responsável
pelo movimento financeiro - objeto
do presente Convénio, instituirá
u m " F u n d o Especia l para
Alfabetização constituído de:
I- Recursos orçamentários que lhe
forem consignados pelo Governo do
Distrito Federal.
II- Recursos oriundos do MOBRAL
Central fixado pelo presente e
liberados em parcelas,
III- Recursos da Comunidade;
IV- auxílios, subvenções, doações,
legados que lhe forem concedidos
por entidades públicas ou par-
ticulares, bem como por pessoas fí
sicas;
V- Juros bancários do Fundo; e
VI- outros recursos.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de
comprovada incapacidade de obten-
ção de verba orçamentaria ou con-
tribuição da comunidade (renda tri-
butária nula, calamidade pública, au-
sência de produção, etc...) O Fundo
constituir-se-á dos recursos exclu-
s i v a m e n t e cons ignados pelo
MOBRAL Central.
CLÁUSULA QUARTA: - Para
execução do presente convénio, o
MOBRAL Central oferecerá ao
MOBRAL Local:
I- Cr$ 21,00 (vinte e um cruzeiros)
por aluno / programa na área de
Alfabetização Funcional, destinados
exclusivamente a gratificação de
alfabetizadores,
II- Conjunto padrão de material
d idá t i co para a l f abe t i zação ,
destinado exclusivamente aos alu-
nos e alfabetizadores incluídos nes-
te Convénio.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:- En-
tende-se por aluno/programa o
alfabetizando que tenha cumprido o
p rograma m í n i m o de curso
estipulado pelo MOBRAL Central,
de acordo com as suas normas
operacionais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Com-
pete, ainda, ao MOBRAL Central:
a) acompanhar o desenvolvimento
do programa em todas as suas fa-
ses, através da participação efetiva
de seus técnicos nas atividades de
planejamento, coordenação, super-
visão e avaliação.

b) organizar o treinamento de alia.-
betizadores;
c) coordenar as ações deste Con-
vénio, com a finalidade especial,
entre outras, de manter a integração
dos trabalhos previstos no Plano de
Alfabetização Funcional c Edu-

• cação Continuada de Adolescentes e
Adultos, em âmbito nacional,
d) realizar, em qualquer tempo,
auditoria e correções que se fizerem
necessário, bem como manter a
fiscalização para perfeita execução
das finalidades do presente Con-
vénio.
C L Á U S U L A Q U I N T A : O
MOBRAL Local se obriga, além do
cumprimento das formalidades
legais, a:
I- Observar as diretrizes e normas
para a execução do programa,
estabelecidos pelo MOBRAL Cen-
tral.
II- Determinar as normas de apro-
veitamento da capacidade opera-
cional do Município e sua melhor

' aplicação no atendimento das finali-
dades do presente Convénio.
Dl- Diligenciar a inclusão, no or-
çamento do Distrito Federal, de
verba para o Fundo Especial para
Alfabetização, a que alude a
Cláusula Terceira, não cabendo ao
Dis t r i to Federal q u a l q u e r
responsabilidade caso não seja
aprovada a inclusão de verba
des t inada ao Fundo acima
mencionado para o fim que se refere
a Cláusula Terceira.
IV- Prover os recursos humanos
necessários à execução dos objetivos
ora ajustados.
V- Gerir o Fundo Especial para
Alfabetização através do seu Pre-
sidente e Encarregado de Assuntos
Financeiros e/ ou Secretário do
MOBRAL Local.
VI- Elaborar re la tór ios de
atividades, bem como prestação de
contas, de acordo com as normas
estabelecidos pelo MOBRAL Cen-
tral.
C L Á U S U L A SEXTA: - A
interveniência do Distrito Federal
através de sua Secretaria de
Educação far-se-á por intermédio de
sua participação junto ao MOBRAL
Local no que tange a recursos"
humanos, e apoio técnico, de acordo
com as disponibilidades do Distrito
Federal, através de sua Secretaria
de Educação e Cultura, cujo critério
ficará à cargo do titular da men-
cionada Secretaria.
CLAUSULA SÉTIMA: - O pre-
sente Convénio, no montante de
Cr$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil e du-
zentos cruzeiros), tem como base a
documentação a que se refere o
preâmbulo, apresentada pelo
MOBRAL Local, que prevê o aten-
dimento a 1.200 (niil e duzentos)
alunos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:- Se hou-
ver alteração no número de alunos,
decorrentes de evasão, o MOBRAL
Central , para atender esta
e v e n t u a l i d a d e , r epassa rá o
mumerário para execução do pre-
sente Convénio, levando em conta
que a importância a ser dispendida
deve corresponder ao número de
alunos que cumprir o PROGRAMA
MÍNIMO DE ALFABETIZAÇÃO ve-
zes o custo aluno/programa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: -
Quando a alteração, contudo for
decorrente de aumento, o MOBRAL
Central aceitará o ónus da despesa
suplementar correspondente, desde
que o aumento de número de alu-
nos ocorra nos dois primeiros meses
do curso.

CLÁUSULA OITAVA: - O presente
Convénio terá a duração imutável
de cinco (05) meses a contar da data
de sua assinatura com o início das
atividades letivas dia...de do cor-
rente ano, podendo ser rescindido a
qualquer tempo, por qualquer das
partes, por inadimplência de qualquer
das Cláusulas e obrigações aqui pac-
tuadas.
PARÁGRAFO ÚNICO: - Para os
alunos que não conseguiram se
alfabetizar até o 5o. mês, poder-se-á
programar um 6o. mês de curso o
qual será financiado pelo MOBRAL
Central, à base de Cr$4,20 (quatro
cruzeiros e vinte centavos) por aluno
que frequentou esse 6o. mês.
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CLAUSULA NONA: - A liberação
dos recursos pelo MOBRAL Cen-
tral será feita em três (03) parcelas,
repassadas como segue:
I- a primeira parcela, no valor de
30rn, imediatamente após a che-
gada do presente Convénio ao
MOBRAL Central;
II- a segunda parcela, após o re-
cebimento do Boletim de Fre-
quência do 2o. mês; e
III- a terceira parcela, após o re-
cebimento do Boletim de frequência
do 4o. mês.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Para o
cálculo da 2a. parcela será levado em
consideração:
a) a evasão ou aumento de alunos
ocorridos no período; e
b) a Ia. parcela já remetida.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Para
o cálculo da 3a. parcela será levado
em consideração:
a) evasão de alunos ocorrida no
período;e
b) as parcelas já remetidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO:- Os
boletins de frequência, objeto desta
cláusula, serão os documentos
comprobatórios dos recursos
transferidos, recaindo sobre o
M O B R A L L O C A L toda a
responsabilidade pela veracidade
das declarações neles contidas.
CLÁUSULA DÉCIMA: - Os certi-
ficados de conclusão de curso para os
alunos aprovados só serão enviados
após o recebimento do Boletim de
Frequência do 5' mês.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:
- Os casos omissos que surgirem na.
execução do presente Convénio serão
solucionados por comum acordo en-
tre os contratantes.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:
- O presente Convénio será publi-.
cado no "Distrito Federal".
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:
- Fica eleito o Foro de Brasília-Dis-
trito Federal, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando *
assim, justos e de acordo, para firme-
za e validade do que ficou estipulado
em todas as suas cláusulas lavrou-se
o presente em livro próprio da Ia.
Sub-Procuradoria-Geral do Eistri-
to Federal do qual foram extraídas
sete (07) cópias datilcgrafadas de
igual teor e forma, para um único
efeito legal, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes
já mencionadas e pelas testemu-
nhas abaixo.

Brasília, (DF), 08 de setembro de
1972.
MOBRAL-DF.
Prof. Marco António de Moraes
Coordenador
Dr. MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN
Presidente do MOBRAL Local
JÚLIO DE CASTILHOS CACHA-
PUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura do
DF.
TESTEMUNHAS:

CONVÉNIO QUE ENTRE Si CE-
LEBRARAM A FUNDAÇÃO MO-
VIMENTO BRASILEIRO DE AL-
FABETIZAÇÃO - MOBRAL E A
C O M I S S Ã O L O C A L D O
MOBRAL DO DISTRITO FE-
DERAL DO PLANO PILOTO
COM A INTERVENIÊNCIA DO
GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA PARA FINS DE EXE-
CUÇÃO DO PLANO DE ALFABE-
TIZAÇÃO FUNCIONAL E EDU-
CAÇÃO CONTINUADA DE ADO-
LESCENTES E ADULTOS.
Aos 08 dias do mês de setembro de
mil novecents e setenta e dois
(1.972), a Fundação Movimento
Brasileiro de Alfabetização -
MOBRAL, neste ato representado
por seu Presidente Doutor MÁRIO
HENRIQUE SIMONSEN, ou por
seu, representante legal, MARCO
ANTÓNIO DE MORAES - Coor-
denador Estadual e a Comissão Lo-
cal do MOBRAL de PLANO PI-
LOTO por seu Presidente Senhor
D I L E R M A N D O S A L A M E H
CHRISTO ou a quem couber por de-
legação, com a interveniência do
Distrito Federal, através de seu Se-
cretário de Educação e Cultura,
P r o f e s s o r J Ú L I O DE C A S -
TILHOS CACHAPUZ DE ME-
DEIROS, conforme delegação de
poderes do Excelentíssimo Se-
nhor Governador do Distrito Fe-
deral, expressamente exarada no

Processo no. 342.789/72-SEC, do-
ravante denominados simples-
mente MOBRAL CENTRAL,
MOBRAL LOCAL, respectivamen-
te, considerando as informações
existentes sobre a mobilização
desta Comissão Local para fins des-
te Convénio e particularmente. O
zoneamento da região, a locali-
zação e quantidade e postos para
alfabetização, o número de alunos
matriculados e número de alfabeti-
zadores, ajustam a celebração do
presente Convénio mediante as
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - O pre-
sente Convénio tem por objetivo a
implantação do programa de erradi-
cação do analfabetismo, em âmbito
do Distrito Federal, atividade priori-
tária permanente de que trata a Lei
5.379 de 15 de dezembro de 1.967,
D.O. de 19 de dezembro de 1.967.
CLÁUSULA SEGUNDA:- O presen-
te Convénio vincula-se ao Plano de
A l f a b e t i z a ç ã o F u n c i o n a l e
Continuada de Adolescentes e
Adultos a que alude o artigo 3o., da
citada Lei no. 5.379.
CLAUSULA TERCEIRA: - Para a
execução do presente Convénio, o
MOBRAL Local que é o executor e
fundamentalmente o responsável
pelo movimento financeiro - objeto
do presente Convénio, instituirá
um Fundo Especial para Alfabeti-
zação constituído de:
I - Recursos orçamentários que lhe
forem consignados pelo Governo do
Distrito Federal,
II - Recursos oriundos do MOBRAL
Central fixados pelo -presente e
liberados em pwcelas,
III - Recursos da Comunidade,
IV - Auxfliíis, subvenções, doações,
legados que lhe forem concedidos
por entidades públicas ou parti-
culares,, bem como por pessoas
física*,
V - Juros bancários do Fundo, e
VT- outros recursos.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso
de comprovada incapacidade de
obtenção de verba orçamentaria ou
contribuição da comunidade (renda
tributária nula, calamidade pú-
blica, ausência de produção, etc...)
0 Fundo constituir-se-á dos re-
cursos exclusivamente consigna-
dos pelo MOBRAL Central.
CLAUSULA QUARTA: - Para
execução do presente convénio, o
MOBRAL Central oferecerá ao
MOBRAL Local:
1 - Cr$ 21,00 (vinte e um cruzeiros)
por aluno/programa na área de Al-
fabetização Funcional, destinados
exclusivamente a gratificação de
alfabetizadores;
II - Conjunto padrão de material
didático para alfabetização, destina-
do exclusivamente aos alunos e alfa-
betizadores incluídos neste Con
vênio.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: -
Entende-se por aluno/programa o
alfabetizando que tenha cumprido
o programa mínimo de curso esti-
pulado pelo MOBRAL Central, de
acordo com as suas normas
operacionais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: -
Compete, ainda ao MOBRAL
central:

a) acompanhar o desenvolvimen-
to do programa em todas as suas fa-
ses, através da participação efetiva
de seus técnicos nas atividades de
p l a n e j a m e n t o , coo rdenação ,
supervisão e avaliação,

b) organizar o treinamento de alfa
betizadores;

c) coordenar as ações deste Con-
vénio, com a finalidade especial,
entre outras, de manter a integra-
ção dos trabalhos previstos no Pla-
no de Alfabetização Funcional e
E d u c a ç ã o C o n t i n u a d a d e
Adolescentes e Adultos, em âmbito
nacional,

d) realizar, em qualquer tempo,
auditoria e correções que se fi-
zerem necessárias, bem como
manter a fiscalização para perfeita
execução das finalidades do presen-
te Convénio.
CLÁSULA QUINTA: - O MOBRAL
Local se obriga, além do cumpri-
mento das formalidades legais, a:

I - Observar as diretrizes e normas
para a execução do programa,
estabelecidos pelo MOBRAL Cen
trai.

II - Determinar as normas de a-
proveitamento da capacidade opera-
cional do Município e sua melhor a-
plicação no atendimento das fina-
lidades do presente Convénio.

III - Diligenciar a inclusão, no
orçamento do Distrito Federal, de
verba para o Fundo Especial para
Alfabetização, a que alude a Cláusu-
la Terceira, não cabendo ao Distri-
to Federal qualquer responsa-
bilidade caso não seja aprovada a in-
clusão da verba destinada ao Fundo
acima mencionado para o fim que se
refere a Cláusula Terceira.

IV - Prover os recursos hunanos
necessários à execução dos obje-
tivos ora ajustados.

V - Gerir o Fundo Especial para
Alfabetização através do seu Pre-
sidente e Encarregado de Assuntos
Financeiros e/ou Secretário do MO-
BRAL Local.

VI - Elaborar relatórios de a-
tividades, bem como prestação de
contas, de acordo com as normas
estabelecidas pelo MOBRAL Cen
trai.
CLAUSULA SEXTA: A in-
terveniência do Distrito Federal a-
través de sua Secretaria de Edu-
cação far-se-á por intermédio de sua
participação junto ao MOBRAL Lo-
cal no que tange a recursos human-
nos, e apoio técnico, de acordo com
as disponibilidades do Distrito
Federal, através de sua Secretaria
de Educação e Cultura, cujo critério
ficará à cargo do titular da men-
cionada Secretaria.
CLÁUSULA SÉTIMA: - O pre-
sente Convénio, no montante de C$
18.900,00 (Dezoito mil e novecentos
cruzeiros) tem como base a
documentação a que se refere o
preâmbulo, apresentada pelo
MOBRAL Local, que prevê o a-
tendimento a 900 (novecentos) alu
nos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Se
houver alteração no número de
alunos, decorrente de evasão, o
MOBRAL Central, para atender
esta eventualidade, repassará o
numerário para execução do pre-
sente Convénio, levando em conta
que a importância a ser dispendida
deve corresponder ao número de
alunos que cumprir o PROGRAMA
MÍNIMO DE ALFABETIZAÇÃO
vezes o custo aluno/programa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Quan-
do a alteração, contudo for decor-
rente de aumento, o MOBRAL Cen-
tral aceitará o ónus da despesa
suplementar correspondente ,
desde que o aumento de número de
alunos ocorra nos dois primeiros me-
ses do curso.
CLÁUSULA OITAVA: - O pre-
sente Convénio terá a duração i-
mutável de cinco (05) meses a con-
tar da data de sua assinatura com o
início das atividades letivas dia....-
de do corrente . a_no,
podendo ser rescindido a qualquer
tempo, por qualquer das partes,
por inadimplència de qualquer das
Cláusulas e obrigações aqui pac-
tuadas.
PARÁGRAFO ÚNICO: - Para os
alunos que não conseguiram se alfa-
betizar até o 5o. mês, poder-se-à
programar um 6o. mês de curso o
qual será financiado pelo MOBRAL
Central, a base de C$ 4,20 (quatro
cruzeiros e vinte centavos) por a-
luno que frequentou esse 6o. mês.
CLÁUSULA NONA: - A liberação
dos recursos pelo MOBRAL Cen-
tral será feita em três (03) parcelas,
repassadas como segue:

I - a primeira parcela, no valor de
30ío, imediatamente após a che-
gada do presente Convénio ao MO-
BRAL Central,

II - a segunda parcela, após o re-
cebimento do Boletim de Frequên-
cia do 2o. mês; e

III - a terceira parcela, após o re-
cebimento do Boletim de frequên-
cia do 4o. mês.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Para
o cálculo da 2a. parcela será
levado em consideração:

a) a evasão ou aumento de alunos
ocorrido no período; e

b) a Ia. parcela já remetida.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Para
o cálculo da 3a. parcela será levado
em consideração:

a) evasão de alunos ocorrida no pe-
ríodo; e

b) as parcelas já remetidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: - Os
boletins de frequência, objeto
desta cláusula, serão os do-
cumentos comprobatórios dos re-
cursos transferidos, recaindo sobre
o MOBRAL LOCAL toda a
responsabilidade pela veracidade
das declarações neles contidas.
CLÁUSULA DÉCIMA: - Os certi-

ficados de conclusão de curso para
os alunos aprovados só serão en-
viados após o recebimento do Bo-
letim de Frequência do 5o. mês.
CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEI-
RA: - Os casos omissos que sur-
girem na execução do presente
Convénio serão solucionados por
comum acordo entre os con
tratantes.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUN-
DA: - O presente Convénio será
publicado no "Distrito Federal".
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI-
RA: - Fica eleito o Foro de Brasília-
Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao
c u m p r i m e n t o do p r e s e n t e
instrumento. E, estando assim, jus-
tos e de acordo, para firmeza e
validade do que ficou estipula-
do em todas as suas cláusulas lavrou-
se o presente em livro próprio da Ia.
Sub-Procuradoria-Geral do Distrito
Federal do qual foram extraídas se-
te (07)cópias datilografadas de igual
teor e forma, para um único efeito
legal, depois de lido e achado confor-
me, é assinado pelas partes já mencio-
nadas e pelas testemunhas abaixo.
Brasília,(DF), 08 de setembro de
1972.
Dr. MÁRIO HENRIQUE
SIMONSEN
DILERMANO SALAMH CHRIS-
TO
PREálDENTE DO MOBRAL LO
CAL
J Ú L I O D E C A S T I L H O S
CACHAPUZ DE MEDEIROS -
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO D.F.

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A F U N D A Ç Ã O MOVIMENTO
BRASILEIRO DE ALFABETIZAÇÃO -
MOBRAL E A COMISSÃO LOCAL DO
MOBRAL DO DISTRITO FEDERAL DE
CEILANDIACOM A INTERVENIÊNCIA
DO GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA PARA FINS
DE EXECUÇÃO DO PLANO DE AL-
FABETIZAÇÃO FUNCIONAL E
EDUCAÇÃO CONTINUADA DE
ADOLESCENTES E ADULTOS.

Aos 08 dias do mês de setembro
de mil novecentos e setenta e dois
(1.972), a Fundação Movimento
Brasileiro de Alfabetização - MO-
BRAL, neste ato representado por
seu Presidente C Doutor MÁRIO
HENRIQUE SIMONSEN, ou por seu
representante legal, MARCO AN-
TÓNIO DE MORAES - Coordenador
Estadual e a Comissão Local do MO-
BRAL de CEILANDIA por seu Prijsi-
dente Senhor JOÃO PRIMON ou a
quem couber por defegaçõo, com a
interveniência do Distrito Federal,
através de seu Secretário de "Educa-
ção e Cultura, Professor JÚLIO DE
CASTILHOS CACHAPUZ DE ME-
DEIROS, conforme delegação de po-
deres do Excelentíssimo Senhor Go-
vernador do Distrito Federal, ex-
pressamente exarada no Processo
n°. 342.789/72-SEC, doravante
denominados simplesmente MO-
BRAL CENTRAL, MOBRAL LOCAL,
respectivamente, considerando as
informações existentes sobre a mo-
bilização desta Comissão Local para
f i n s deste Convêni* e par-
ticularmente: O zoneamento da
região, a localização e quantidade de
postos paia alfabetização, o número
de alunos matriculados e número de
alfabetizadores, ajustam a cele-
bração do presente Convénio me-
diante as cláusulas e condições
seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA • O presente
Convénio tem por objetivo a im-
plantação do programa de erra-
dicação do analfabetismo, em âmbi-
to do Distrito Federal, atividade
prioritária permanente de que trata
a Lei 5.379 de 15 de dezembro de
1.967: ,D.O. de 19 de dezembro de
1967.
CLAUSULA SEGUNDA: - O presente
Convénio vincula-se ao Plano de
Alfabetização Funcional e Con-
tinuada de Adolescentes e Adultos a
que alude o artigo 3°, da citada Lei
n°. 5.379.
CLAUSULA TERCEIRA: — Para a
execução do presente Convénio, o
MOBRAL Local que é o executor e
fundamentalmente o responsável
pelo movimento financeiro - objeto
do presente Convénio, instituirá um
Fundo Especial para Alfabetização
constituído de:

I - Recursos orçamentários que lhe
forem consignados pelo Governo do
Distrito Federal,
II - Recursos oriundos do MOBRAL
Central fixados pelo presente e li-
berados em parcelas,
III - Recursos da Comunidade,
IV - auxílios, subvenções, doações,
legados que lhe forem concedidos
por entidades públicas ou par-
ticulares, bem* como por pessoas
f is ira s,
V - Juros bancários do Fundo, e
VI - outros recursos.

PARÁGRAFO ÚNICO- Em caso de
comprovada incapacidade de ob-
tenção de verba orçamentaria ou
contribuição da comunidade (renda
tributária nula, calamidade pública,
ausência de produção, etc...) o Fundo
const i tu ir -se-á dos recursos ex-
clusivamente consignados pelo MO-
BRAL Central.
CLAUSULA QUARTA - Para execução
do presente convénio, o MOBRAL
Centra l oferecerá ao MOBRAL Local:
I - Cr$21,00 (vinte e um cruzeiros)
por aluno/programa na área de
Alfabetização Funcional, destinados
exclusivamente a gratificação de
alfabetizadores,
II - Conjunto padrão de material di-
dático para alfabetização, destinado
exclusivamente aos alunos e al-
fabet izadores incluídos neste
Convénio..
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Entende-se
por aluno/programa o alfabetizando
que tenha cumprido o programa
mínimo de cursa estipulado pelo
MOBRAL Central, de acordo com as
suas normas operacionais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete,
ainda, ao MOBRAL Central:
a) acompanhar o desenvolvimento
do programa em todas as suas fases,
através da participação efetiva de
seus técnicos nas atividades de
p lane jamento , coordenação,
supervisão e avaliação,
b) organizar o treinamento de al-
fabetizadores;
c) coordenar as ações deste Con-
vénio, com a finalidade especial,
entre outras, de manter a integração
dos trabalhos previstos no Plano de
Alfabetização Funcional e Educação
Continuada de Adolescentes e
Adultos, em âmbito nacional:
d) realizar, em qualquer tempo,
auditoria e correções i que se fi-
zerem necessárias, bem como
manter a fiscalização para perfeita
e x e c u ç ã o das f inal idades do
presente Convénio.
CLAUSULA QUINTA - - O MOBRAL
Local se obriga, além do cum-
primento das formalidades legais, a:
I - Observar as diretrizes e normas
para a execução do programa, es-
tabelecidos pelo MOBRAL Central.
II - Determinar as normas de apro-
v e i t a m e n t o da c a p a c i d a d e
operacional do Município e sua
melhor aplicação no atendimento
das finalidades do presente Con-
vénio.
III - Diligenciar a inclusão, no or-
çamento do Distrito Federal, de
verba para o Fundo Especial para
Alfabetização, a que alude a
Cláusula Terceira, não cabendo ao
Distr i to Federal qualquer res-
ponsabilidade caso não seja aprova-
da a inclusão de verba destinada ao
Fundo acima mencionado para o fim
que se refere a Cláusula Terceira.
IV - Prover os recursos humanos
necessários à execução dos objetivos
ora ajustados.
V - Gerir o Fundo Especial para Alfa-
betização através do seu Presidente
e En carr regado de Assuntos
Financeiros e/ou Secretário do MO-
BRAL Local.
VI - Elaborar relatórios de atividades,
bem como prestação de contas, de
acordo com as normas estabelecidas
pelo MOBRAL Central.

CLAUSULA SEXTA: - A interveniência
do Distrito Federal através de sua
Secretaria de Educação far-se-á por
intermédio de sua participação junto
ao MOBRAL Local no que tange a
recursos humanos, e apoio técnico,
de acordo comas disponibilidades do
Distrito Federal, através de sua
Secretaria de Educação e Cultura,
cujo critério ficará a cargo do titular
da mencionada Secretaria.
CLAUSULA SÉTIMA: - O presente
Convénio, no montante de Cr$
37.800,00 .(Trinta e sete mil e oi-
tecentos cruzeiros) tem como base a
documentação a que se refere o
preâmbulo, apresentada pelo MO-
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BRAL Local que prevê o atendimento
a l 800 (mil e oitocentos) alunos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Se houver
alteração no número de alunos,
decorrente de evasão, o MOBRAL
Central para atender esta even-
tualidade repassará o numerário
para execução do presente Con-
vénio levando em conta que a
importância a ser despendida deve
corresponder ao número de alunos
quo cumprir o PROGRAMA MÍNIMO
DE ALFABETIZAÇÃO vezes o custo
aluno programa.
PARÁGRAFO SEGUNDO • Quando a
alteração, contudo, for decorrente de
aumento, o MOBRAL Central aceitará
o ónus da despesa suplementar
correspondente, desde que o
aumento de número de alunos
ocorra nos dois primeiros meses do
curso.
CLAUSULA OITAVA: - O presente
Convert terá a duração imutável de
cinco (05) meses a contar da data de
sua assinatura como o inicio das ati-
vidades letivas dia ... de ... do
corrente ano, podendo ser res-
cindido a qualquer tempo, por
qualquer das partes, por ina-
d imp lênc ia de qualquer das
Cláusulas e obrigações aqui pac-
tuadas.

PARÁGRAFO ÚNICO: - Para os
alunos que na o conseguiram se alfa-
betizar até o 5° mês, poder-se-á
programar um 6°. mês de curso o
qual será financiado pelo MOBRAL
Central, a base de Cr$ 4,20 (quatro
cruzeiros e vinte centavos) por aluno
que frequentou esse 6°. mês.
CLÁUSULA NONA: - A liberação dos
recursos pelo MOBRAL Central será
feita em três (03) parcelas, repassa-
das como segue:
I - a primeira parcela, no valor de
30% - imediatamente após a chega-
do do presente Convénio ao MOBRAL
Central,
II • a segunda parcela, após o rece-
bimento do Boletim de Frequência do
2°. mês. e
III - a terceira parcela, após o rece-
bimento do Boletim de frequência do
4° mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Para o
cálculo da 2a. parcela será levado
em consideração:
a) a evasão ou aumento de alunos
ocorrido no período, e
b) a 1a. parcela já remetida.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Para o
cálculo da 3a. parcela será levado
em consideração:
a) evasão de alunos ocorrida ,no
período, e
b) as percelas já remetidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: - Os boletins
de frequência, objeto desta cláusula,
s e r ã o os documen tos com-
probatór ios dos recursos trans-
feridos, recaindo sobre o MOBRAL
Local toda a responsabilidade pela
veracidade das declarações neles
contidas.
CLÁUSULA DÉCIMA: - Os certificados
de conclusão de curso para os alunos
aprovados só serão enviados após o
recebimento do Boletim de Frequên-
cia do 5°. mês.
CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA: • Os
casos omissos que surgirem na
execução do presente -Convénio
serão solucionados por comum
acordo entre os contratantes.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: - O
presente Convénio seró publicado no
Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: - Fica
eleito o Foro de Brasília-Distrito Fe-
deral, para dirimir quaisquer dúvidas
relat ivas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando
assim, justos e de acordo, para
firmeza e validade do que ficou
estipulado em todas as suas
cláusulas lavrou-se o presente em li-
vro póprio da 1°. Sub-Procuradoria-
Geral do Distrito Federal do qual
foram extraídas sete (07) cópias da-
tilografadas de igual teor e forma,
para um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme, é assinado
pelas partes já mencionadas e pelas
testemunhas abaixo.
Brasília, ÍDF). 08 de setembro de
1972.
MOBRAL - DF
PROF MARCO ANTÓNIO DE
MORAES
Coordenador
Dr. MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN
JOÃO PRIMON
Presidente do Mobral Local
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Secretário de Educação .e Cultura

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A FUNDAÇÃO MOVIMENTO
BRASILEIRO DE ALFABETIZAÇÃO -
MOBRAL E A COMISSÃO LOCAL DO
MOBRAL DO DISTRITO FEDERAL DE
N Ú C L E O B A N D E I R A N T E
COM A INTERVENIÊNCIA DO GO-
VERNO DO DISTRITO FEDERAL,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA PARA FINS
DE EXECUÇÃO DO PLANO DE AL-
FABETIZAÇÃO FUNCIONAL E
EDUCAÇÃO CONTINUADA DE
ADOLESCENTES E ADULTOS.

Aos 08. dias do mês de setembro de
mil novecentos e setenta e dois
(1.972), a Fundação Movimento
Brasileiro de Alfabetização - MO-
BRAL, neste ato representado por
seu Presidente Doutor MÁRIO
HENRIQUE SIMONSEN, ou por seu
representante legal MARCO AN-
TÓNIO DE MORAES - Coordenador
Estadual e a Comissão Local do MO-
BRAL DE NÚCLEO BANDEIRANTE por
seu Presidente Senhor. JOSÉ
MACHEMUSSAou a quem couber por
delegação, com ainterveniêncía do
Distrito Federal, através de seu
Secretário de Educação e Cultura,
Professor JÚLIO DE CASTILHOS
CACHAPUZ DE MEDEIROS, conforme
d e l e g a ç ã o de poderes do
Execelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal, expressamente
exarada no Processo n° 342.789/72-
SEC, doravante denominados sim-
plesmente MOBRAL CENTRAL, MO-
BRAL LOCAL, respectivamente,
con siderando as informações
existentes sobre a mobilização desta
Comissão Local para fins deste
Convénio e particularmente: O
zoneamento da região, a localização
e quantidade de postos para al-
fabetização, o número de alunos ma-
t r i c u l a d o s e número de al-
fabetizadores, ajustam a celebração
do presente Convénio mediante as
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - O presente
Convénio tem por objetivo a im-
plantação do programa de erra-
dicação do analfabetismo, em âmbi-
to do Distrito Federal, atividade

. prioritária permanente de que trata
a Lei 5.379 e 15 de dezembro de
1.967, D.O. de 19 de dezembro de
1.967.
CLÁUSULA SEGUNDA: - O presente
Convénio vincula-se ao Plano de
Al fabet ização Funcional e Con-
tinuada de Adolescentes e Adultos a
que alude o artigo 3°, da citada Lei
n° 5.379.
CLÁUSULA TERCEIRA: - Para a
execução do presente Convénio, o
MOBRAL Local que é o executor e
fundamentalmente o responsável
pelo movimento financeiro - objeto
do presente Convénio, instituirá um
Fundo Especial para Alfabetização
constituído de :
I • Recursos orçamentários que lhe
forem consignados pelo Governo do
Distrito Federal,
II - Recursos oriundos do MOBRAL
Central fixados pelo presente e li-
berados em parcelas;
III - Recursos da Comunidade;
IV - auxílios, subvenções, doações,
legados que lhe forem concedidos
por entidades públicas ou par-
ticulares, bem como por pessoas
físicas;
V - Juros bancários do Fundo; e
VI - outros recursos.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de
comprovada incapacidade de ob-
tenção de verba orçamentaria^ ou
contribuição da comunidade (rertda
tributária nula, calamidade pública,
ausência de produção, etc...) o Fundo
consti tuir-se-á dos recursos ex-
clusivamente consignados pelo MO-
BRAL Central.

CLAUSULA QUARTA: - Para execução
do presente convénio, o MOBRAL
Central oferecerá ao MOBRAl Local:
I Cr$ 21,00 (vinte e um cruzeiros)
por alu no/programa na área de
Alfabetização Funcional, destinados
exclusivamente a gratificação de
alfabetizadores,
II - Conjunto padrão de material di-
dótico para alfabetização, destinado
exclusivamente aos alunos e al-
f a b e t i z a d o r e s i nc lu ídos nes te
Convénio.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Entende-se
por aluno/programa o alfabetizando
que tenha cumprido o programa
mínimo de curso estipulado pelo
MOBRAL Central, de acordo com as
suas normas operacionais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Compete,

ainda, ao MOBRAL Central:
a) acompanhar o desenvolvimento
do programa em fodas as suas fases,
através da participação efetiva de
seus técnicos nas atividades de
planejamento, coordenação,
supervisão e avaliação,
b) organizar o treinamento de al-
fabetizadores;
c) coordenar as ações deste Con-
vénio, com a finalidade especial,
entre outras, de manter a integração
dos trabalhos previstos no Plano de
Alfabetização Funcional e Educação
Continuada de Adolescentes e
Adultos, em âmbito Nacional:
d) realizar, em qualquer tempo,
auditoria e correções que se fizerem
necessárias, bem como manter a
fiscalização para perfeita execução
das finalidades do presente Con-
vénio.
CLAUSULA QUINTA: - O MOBRAL
Local se obriga, além do cum-
primento das formalidades legais, a:
I - Observar as diretrizes e normas
para a execução do programa, es-
tabelecidos pelo MOBRAL Central.
II - Determinar as normas de apro-
v e i t a m e n t o da capac idade
operacional do, Munflcípio e sua
melhor aplicação no atendimento
das finalidades do presente Con-
vénio.
III - Diligenciar a inclusão, no or-
çamento do Distrito Federal, de
verba para o Fundo Especial para
Alfabetização, a que alude a
Cláusula Terceira, não cabendo ao
Distrito Federal qualquer res-
ponsabilidade caso não seja aprova-
da a inclusão de verba destinada ao
Fundo acimcí mencionado para o fim
que se refere a Cláusula Terceira.
IV - Prover os recursos humanos
necessários à execução dos objetivos
ora ajustados.
V - Gerir o Fundo Especial para Alfa-
betização através do seu Presidente
e Encarregado de Assuntos Finan-
ceiros e/ou Secretário do MOBRAL
Local.
VI - Elaborar relatórios de atividades,
bem como prestação de contas, de
acordo com as normas estabelecidas
pelo MOBRAL Central.

CLÁUSULA SEXTA: -A interveniência
do Distrito Federal através de sua
Secretaria dê Educação far-se-á por
intermédio de sua participação junto
ao MOBRAL Local no que tange a
recursos humanos, e apoio técnico,
de acordo com as disponibilidades do
Distrito Federal, através de sua
Secretaria de Eucação e Cultura, cujo
critério ficará à cargo do titular da
mencionada Secretaria.
CLAUSULA SÉTIMA: O presente
Convénio, no montante de Cr$
6. 300,00 (Seis mil e trezentos
c ruze i r os ) tem com base a
documentação a que se refere o
preâmbulo, apresentada pelo MO-
BRAL Local, que prevê o atendimento
a 300 (trezentos) alunos.
PARÁGRAFO PRIMEfRO: - Se houver
alteração no ^número de alunos,
decorrente de evasão, o MOBRAL
Central, para atender esta even-
tualidade, repassará o numerário
para execução do presente Con-
vénio, levando em conta que 'a
importância a ser dispendida deve
corresponder ao número de alunos
que cumprir o PROGRAMA MÍNIMO
DE ALFABETIZAÇÃO vezes o custo
aluno/programa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Quando a
alteração, contudo, for decorrente de
aumento, o MOBRAL Central aceitará
o ónus da despesa suplementar
correspondente, desde que o
aumento de número de alunos
ocorra nos dois primeiros meses do
curso.
CLÁUSULA OITAVA: - O presente
Convénio terá a duração imutável de
cinco (05) meses a contar da data de
sua assinatura com o início das ativi-
dades letivas dia de do
coerente ano, podendo ser rescindido
a qualquer tempo, por qualquer das
partes, por inadimplência de
qualquer das Ciousu Ias e obrigações
aqui pactuadas.
PARÁGRAFO ÚNICO: . Para os
alunos que não conseguiram se alfa-
betizar até o 5° mês, poder-se-á
programar um 6° mês de curso o
qual será financiado pelo MOBRAL
Central, à base de Cr$ 4,20 (quatro
cruzeiros e vinte centavos) por aluno
que frequentou esse 6° mês.

CLAUSULA NONA: - A liberação dos
recursos pelo MOBRAL Central será
feita em três (03) parcelas, repassa-

das como segue:
I - a primeira parcela, no valor de
30%, imediatamente após a chegada
do presente Convento ao MOBRAl
Central;
II - a segunda parcela, após o rece-
bimento do Boletim de Frequência do
2° mês; e
III - a terceira parcela, após o rece-
bimento do Boletim de frequência do
4° mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Para o
cálculo da 2a. parcela será levado
em consideração:
a) a evasão ou aumento de alunos
ocorrido no período; e
b) a Ia parcela (á remetida.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Para o
cálculo da 3a. parcela será levado
em consideração:
a) evasão de alunos ocorrida no
período; e
b) as parcelas já remetidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: -Os boletins
de frequência, objeto desta cláusula,
serão os documentos com-
probatórios dos recursos trans-
feridos, recaindo sobre o MOBRAL
LOCAL toda a responsabilidade pela
veracidade das declarações neles
contidas.
CLAUSULA DÉCIMA: - Os certificados
de, conclusão de curso para os alunos
aprovados só serão enviados após o
recebimento do Boletim de Frequên-
cia do 5° mês.

CLAUSULA DÉCIMA—PRIMEIRA: - Os
casos omissos que surgirem na
execução do presente Convénio
serão solucionados por comum
acordo entre os contratantes.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: - O
presente Convénio será publicado no
'Distrito Federal".
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - Fica
eleito o Foro de Brasilia-Distrito Fe-
deral, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando
assim, justo e de acordo, para fir-
meza e validade do que ficou es-
tipulado em todas as suas cláusulas
lavrou-se o presente em livro próprio
da 1a. Sub-Procuradoria-Geral do
Distrito Federal do qual foram ex-
traídas sete (07) cópias da-
tílografadas de igual teor e forma,
para um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme, é assinado
pelas partes já mencionadas e pelas
testemunhas abaixo.
Brasília, (DF), 08 de setembro de
1972

DR. MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN
Presidente do Mobral Local
JOSÉ MACHEMUSSA
PRESIDENTE DO MOBRAL LOCAL
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO D.F.
TESTEMUNHAS:

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A F U N D A Ç Ã O MOVIMENTO
BRASILEIRO DE ALFABETIZAÇÃO —
MOBRAL E A COMISSÃO LOCAL DO
MOBRAL DO DISTRITO FEDERAL DE
P L A N A L T I N A COM A IN-
TERVENIÊNCIA DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA PARA FINS DE EXECUÇÃO
DO PLANO DE ALFABETIZAÇÃO
FUNCIONAL E EDUCAÇÃO CON-
TINUADA DE ADOLESCENTES E
ADULTOS;
Aos 08 dias do mês de setembro de
mil novecentos e setenta j.- e dois
(1.972), a Fundação Movimento
Brasileiro de Alfabetização - MO-
BRAL, neste ato representado por
seu Presidente Doutor MÁRIO
HENRIQUE SIMONSEN, ou por seu
representante legal, MARCO AN-
TÓNIO DE MORAES — Coordenador
Estadual e a Comissão Local do MO-
BRAL de Planaltina por seu Presi-
dente Senhor MANOEL MARIA DE
OLIVEIRA ou a quem couber por
delegação, com a interviniência do
Distrito Federal, através de seu
Secretário de Educação e Cultura,
Professor JÚLIO DE CASTILHOS
CACHAPUZ DE MEDEIROS, conforme
d e l e g a ç ã o de poderes do
Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal, expressante
e x a r a d a n o P r o c e s s o n°
342.789/72 —SEC, doravante
denominados simplesmente MO-
BRAL CENTRAL, MOBRAL LOCAL,
respectivamente, considerando as
informações existentes sobre a mo-
bilização desta Comissão Local para
f i n s deste Convénio e par -

ticularmente: O zoneamento da
região, a localização e"quanfidade de
postos para alfabetização, o número
de alunos matriculados e número de
alfabetizadores, ajustam a cele-
bração do presente Convénio me-
diante as dáusulas e condições
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: — O presente
Convénio tem por objetivo a im-
plantação do programa de erra-
dicação do analfabetismo, em âmbi-
to do Distrito Federal, atividade
prioritária permanente de que trata
a Lei 5.379 de 15 de dezembro de
1967, D.O. de 19 de dezembro de
1967.
CLAUSULA SEGUNDA: — O presente
Convénio vincula-se ao Plano de
Alfabetização Funcional e Con-
tinuada de Adolescentes e Adultos a
que alude o artigo 3°, da citada Lei
n», 5.379.
CLAUSULA TERCEIRA: — Para a
execução do presente Convénio, o
MOBRAL Local que é o executor e
fundamentalmente o responsável
pelo movimento financeiro objeto do
presente Convénio, instituirá um
Fundo Especial para Alfabetização
constituído de,
l - Recursos orçamentários que lhe
forem consignados peb Governo do
Distrito Federal,

II -Recursos oriundos do MOBRAL
Central fixados pelo presente é li-
berados em parcelas;

III • Recursos da Comunidade;
IV - auxílios, subvenções, doações,
legados que lhe forem concedidos
por entidades públicas ou par-
ticulares, bem como por pessoas
físicas;

V - Juros bancários do Fundo; e
VI - outros recursos.
PARÁGRAFO ÚNICO — Em caso de

comprovada incapacidade de ob-
tenção de verba orçamentaria ou
contribuição da comunidade (renda
tributária nula, calamidade pública,
ausência de produção, etc...) o Fundo
constituir-se-á dos recursos ex-
clusivamente consignados pelo MO-
BRAL Central.
CLAUSULA QUARTA; - - Para
execução do presente convénio, o
MOBRAL Central oferecerá ao MO-
B R A L L o c a l :

I - Cr$ 21,00 (vinte e um cruzeiros)
por aluno/programa na área de
Alfabetização Funcional, destinados
exduisivamente a gratificação de
alfabetizadores;

II -Conjunto padrão de material di-
dático para alfabetização, destinado
exclusivamente aos alunos e al-
fabet izadores inc luídos neste
Convénio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - En-
tende-se por aluno/programa o alfa-
betizando que tenha cumprido o
programa mínimo de curso es-
tipulado peb MOBRAL Central, de
acordo com as suas normas
operacionais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: —
Compete, ainda, ao MOBRAL Cen-
tral:
a) acompanhar o desenvolvimento
do programa em todas as suas fases,
através da participação efetiva de
seus técnicos nas atividades de
planejamento, coordenação,
supervisão e avaliação,
b) organizar o treinamento de ai-,
fabetizadores;
c) coordenar as ações deste Con-
vénio, com a finalidade especial,
entre outras, de manter a integração
dos trabalhos previstos no Plano de
Alfabetização Funcional e Educação
Continuada de Adolescentes e
Adultos, em âmbito nacional,
d) realizar, em qualquer tempo,
auditoria e correções que sé fizerem
necessárias, bem como manter a
fiscalização para perfeita execução
das finalidades do presente Con-
vénio.
CLAUSULA QUINTA: O MOBRAL
Local se obriga, além do cum-
primento das formalidades legais, a:

I - Observar as diretrizes e normas
para a execução do programa, es-
tabelecidos peb MOBRAL Central.

II - Determinar as normas de apro-
v e i t a m e n t o da c a p a c i d a d e
operacional do Município e sua
melhor aplicação no atendimento
das finalidades do presente Con-
vénio.

III - Diligenciar a inclusão, no
orçamento do Distrito Federal, de
veroa para o Fundo Especial para
Alfabetização, a que alude a
Cláusula Terceira, não cabendo ao
Distrito Federal qualquer rés-
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ponsabilidade caso não seja aprova-
da a inclusão de verba destinada ao
Fundo acima mencionado para o fim
que se refere a Cláusula Terceira.

IV - Prover os recursos humarfos
necessários à execução dos objetivos
ora ajustados.

V - Gerir o Fundo Especial Para
Alfabetização através do; seu Presi-
dente e Encarregado de Assuntos
Financeiros e/ ou Secretário do AAO-
BRAL Local.

VI - Elaborar relatórios de ativí-
dades, bem como prestação de
contas, de acordo com as normas
estabelecidas peb MOBRAL Central.
CLAUSULA S E X T A : - A in-
terveniência do Distrito Federal atra-
vés de sua Secretaria de Educação
far-se-á por intermédio de sua
participação junto ao MOBRAL Local
no que tange a recursos humanos, e
apoio técnico de acordo com as
disponibilidades do Distrito Federal,
através de sua Secretaria de Educa-
ção e Cultura, cujo critério ficará ú
cargo do titular da mencionada
Secretaria.
CLAUSULA SÉTIMA: — O presente
Convénio, no montante de Cr$
11.550,00 (onze mil e quinhentos e

cinquenta cruzeiros) tem como base
a documentação a que se refere o
preâmbub, apresentada pelo MO-
BRAL Local, que prevê o atendimento
a 550 (Quinhentos e cinquenta)
alunos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: — Se
houver alteração no número de
alunos, decorrente de evasão, o MO-
BRAL Central, para atender esta
e v e n t u a l i d a d e , r e p a s s a r á o
numerário para execução do
presente Convénio, levando em
conta que a importância a ser dis-
pendida deve corresponder ao
número de alunos que cumprir o
PROGRAMA MINI/vYU DE AL-
FABETIZAÇÃO vezes o custo
aluno/programa.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Quando a alteração, contudo, for
decorrente de aumento, o MOBRAL
Central aceitará o ónus da despesa
suplementar correspondente, desde
que o aumento de número de alunos
ocorra nos dois primeiros meses do
curso.
CLAUSULA OITAVA: — O presente
Convénio terá a duração imutável de
cinco (05) meses a contar da data de

sua assinatura com o inicio das ativi-
dades letivas dia... de... do corrente
ano, podendo ser rescindido a
qualquer tempo, por qualquer das
partes, por inadimplência de
qualquer das Cláusulas e obirigações
a q u i p a c t u a d a s .

PARÁGRAFO ÚNICO: — Para os
alunos que não conseguiram se alfa-
betizar até o 5° mês, poder-se-á
programar um 6° mês de curso o
qual será financiado peb MOBRAL
Central, à base de Cr$ 4,20 (quatro
cruzeiros e vinte centavos) por aluno
que frequentou esse 6° mês.
CLAUSULA NONA: — A liberação
dos recursos peb MOBRAL Central
será feita em três (03) parcelas,
repassadas como s e g u e :

I - a primeira parcela, no valor de
30%, imediatamente após a chegada
do presente Convénio ao MOBRAL
Central,

II - a segunda parcela, após o rece-
bimento do Boletim de Frequência do
2° mês; e

III - a terceira parcela, após o rece-
bimento do Boletim de frequência do
4° mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: — Para o
cákub da 2a parcela será levado em

consideração:
a) a evasão ou aumento de alunos
ocorrido no período, e
b) a 1a parcela já remetida.

PARÁGRAFO SEGUNDO: — Para
o cálculo da 3a parcela será levado
em consideração;
a) evasão de alunos ocorrida no
período; e
b) as parcelas já remetidas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: - Os
boletins de frequência, objeto desta
cláusula, serão os documentos
co mpro batóri o s dos recursos
transferidos, recaindo sobre o MO-
BRAL LOCAL toda a responsabilidade
pela veracidade das declarações
neles contidas.
CLÁUSULA DÉCIMA: — Os cer-
tificados de conclusão de curso para
os alunos aprovados só serão en-
viados após o recebimento do Bole-
tim de Frequência do 5° mês.
CLAUSULA DÉCIMA—PRIMEIRA:- Os
casos omissos que surgirem na
execução do presente Convénio
serão solucionados por comum
acordo entre os contratantes.
CLAUSULA DÉCIMA—SEGUNDA: —
O presente Convénio será publicado
no "Distrito Federal".

CLAUSULA DÉCIMA— TERCEIRA: -
Fica eleito o Foro de Brasllia-Distrit<
Federal, para dirimir quaisquer dúvi
das relativas ao cumprimento d<
presente instrumento. E, estandi
assim, justos e de acordo, pari
firmeza e validade do que ficoí
estipulado em todas as sua
cláusulas lavrou-se o presente em li
vro próprio da 1a Sub-Procuradoria
Geral do Distrito Federal, do qua
foram extraídas sete (07) cópias da
tilografadas de igual teor e torma
para um único efeito legal, depois d<
lido e achado conforme, é assinadc
pelas partes já mencionadas e pela:
testemunhas abaixo.

Brasília, (DF), 08 de setembro d<
1972.

PROF. MARCO ANTÓNIO Df
MORAES
Coordenador

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ Dl
MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura d<
D.F.
PRESIDENTE DO MOBRAL LOCAL
TESTEMUNHAS

can-sKfo or MXS.ÇÍO CE-JBTJJ» EHHE
O DISTRITO FEDLHAL E F. CORCOVADO

COKPKIEIA DE SEGUKOS, OBJSTIVWDO R

LOCACSO DC 03 (TRSS) SriAS SITUADAS

1!O EDIFÍCIO SEGURADORAS, C: BUASl

LIA - DI3TRITO FjJDEHAL.

Aos 10 cias do mês de abril de mil
novecentos e setenta e três (l 573), no Gabinete da Secretarie de
Finanças do Distrito Federal, presentes de um lado, o Senhor AUTO -
1ÍIO FRAGOJEHI, brasileiro, casado, bancário, residente e õomicilia-
do nesta Capital, representando o DISTRITO F3D5SAL, doravante deno-
minado simplesmente LOCATSiao, conforme delegação de poderes do Ex
celentlssino Senhor Governador expressamente exarada no Processo n9
25.789/72, e, do outro lado, o Doutor LUIZ GUILHERME TEIXEIRA CHÁ
V3S, brasileiro,casado, advogado, residente e domiciliado nesta Ca
pitai, C.I.e. 000442611, representando na qualidade de Procurador ,
a CORCOVADO COMPAHHIA DE SEGUROS, C.G.C.Kv 33016254/001, com sede
na Cidade do Rio de Janeiro - Avenida Rio Branco, n? 103, 149 pavi-
mento, doravante denominada simplesmente LOCADORA, resolvem firmar-
o presente Contrato de Locação de acordo com aã seguintes cláusulas
e condições: CLAUSULA PRIMEIRA- A LOCADORA dá em locação ao LOCAT?.-
RIO as salas de n9s. 601, 612 e 614, situadas no Edifício Segurado-
ras, em Brasilia - Distrito Federal, de propriedade da LOCADORA. •
CLAUSULA SESUI1DA - o presente instrumento entrará eip. vigor na data-
ce sua publicação, expirando-se sua vigência no dia 31 õe dezembro,
de l 973, sendo que os efeitos financeiros retroagem ao dia 19 de
janeiro do corrente ano. CLAUSULA TERCEIRA- o aluguel pelas 3 (três)
salas durante o ano de l 973, é de Cr» 13.349,92 (treze mil, trezen
tos e quarenta e nove cruzeiros e noventa e dois centavos), e deve-
rá ser pago após o vencimento de cada mês, e até no máximo o 59
(quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido. PARÁGRAFO PRIMEIRO
Correrão por conta do LOCATÁRIO todas as taxas, impostos e despesas
de condomínio, que já Incidam ou venham a incidir sobre as referi -
das salas, assim como qualquer outro ónus fiscal. PARÁGRAFO SSGUHDO
Todas as importâncias devidas pelo LOCATÁRIO deverão ser pagas no
escritório da LOCADORA, nesta cidade, ou em qualquer outro local -
que venha ser pela OBsrca expressamente indicado, ficando desde logo
estabelecido que as despesas de condomínio deverão ser pagas, tam-
bém, após o vencimento de cada mês e até no máximo o 59 (quinto)dia
útil do riês subsequente ao vencido. CLAUSULA QUARTA- O valor do pré
senta Contrato é de Cr$ 17.749,12 (dezessete mil, setecentos e qua-
renta e nove cruzeiros e doze centavos), já estando incluídas as -
despesas cor.', condomínio. Os recursos para fazer face as despesas '
com a execução ceste Contrato são procedentes do orçamento do Distri
to rederal - Secretaria de Finanças para o corrente ano Lei n95865,
de 12 de dezen-iro de l 972, e correrão ã conta do Elemento: 3.1.3.0
Serviços de Terceiros, conforrie ".íota de Empenho n9 OS5/73, no valor
de Cr? 17.749,12 (dezessete r.J.1, setecentos e quarenta e nove cru -
zeiros e doze centavos), emitida pela Secretaria de Finanças. CLAU-
SULA QUIHTA- As salas destinan-se exclusivamente ao uso dos servi -
cos administrativos do LOCAT?jíIO, sendo expressamente proibido as
suas utilizações para quaisquer outros fins, sendo vecado ao LOCATÍ
PJO, ceder ou transferir o prsS3nte Contrato, bem como emprestar ou
ceder a qualquer titulo no todo ou em parte as mencionadas salas, o
brigando-se a fazer por sua própria conta cora inteira solidez e per
feição, todos os reparos e consertos de qualquer natureza de que ne
cessiter.: ou venham a necessitar as salas locadas, exceto aqueles -
oriundos de vícios de construção, satisfazendo nesse sentido, todas
e quaisquer exigências das autoridades públicas, obrigando-se por
outro lado, não só a manter as salas ora locadas err, perfeito estado
de conservação, bem coroo entregá-las ã LOCADORA, no término ou res-
cisão do presente Contrato, er7 perfeitas condições cie higiene, lim-
peza e conservação c!e modo c;ue possam ser dadas imediatamente em no
vá locação, sob pena de responsabilizar-se pelas perdas e danos a
cue tiver dado causa. CLAUSULA SEXTA- ê veiado ao LOCATÍlKIO a reali
zação de qualquer benfeitoria, ser nrévie e expresso consentiriento-
da LOCADORA, e tai: benfeitorias quando autorizadas, na forma acima
ficarão, desde logo, de pleno direito, incorporadas ao imóvel, ne

nhum direito tendo o LOCATÁRIO a indenização ou retenção de teis -
benfeitorias, quando finda ou rescindida a locação. Fica entretanto
e desde logo, proibida a realização de qualquer obra ne acréscimo -
ou modificação dos imóveis. CLAUSULA sfíTIllA- 2 facultado ã LOCADORA,
o direito de fiscalizar o estado de locação dos imóveis locados,por
meios de visitas, por si ou por intermédio de pessoa credenciada .
CLAUSULA OITAVA - A desapropriação ou incêndio do prédio torna ven
eido o presente Contrato, sem Indenização de parte ã parte, observa
do o disposto no fxtigo 1208, do Código Civil. CLAUSULA HOUA - ,/Á
inobservância do presente Contrato ou de quaisquer de suas clãusu -
Ias, obrigara de pleno direito independentemente de qualquer aviso-
ou interpelação judicial ou extra-judicial, ã parte inadlmplente, a
multa contratual equivalente a 3 (três) meses de aluguel, além de,
se o Infrator for o LOCATÁRIO, sujeitar-se ao competente e imediato
despejo, pacas as custas por sua conta, inclusive honorários de ad-
vogado, calculados na base cê 20% (vinte por cento). CL&JSULA DECl-
:iA- O recebimento de qualquer aluguel fora do prazo convencionado -
não poderá ser invocado, nem constituirá novação do presente contra
to. CLAUSULA D3CIIIA PrjIiEIRA - A renovação da locação poderá ser -
feita por mútuo consentimento das partes, que deverão pronunciar-se
até 30 (trinta) dias antes do seu término. PARÁGRAFO ftlICO- 3a reno
vação observar-se-ão os índices de aumento do salário mínimo vigen-
te no Distrito Federal, tornando-se por base o que estava em vigor -
na data da assinatura do presente Ajuste. CLAUSULA DECIIIA SECUMDA -
o presente Contrato poderá ser rescindido desde que a parte interes
sada avise a outra por escrito COT.I antecedência minima de 30 (trin-
ta) dias. CLAUSULA pacriA TERCEIRA - Correrão por conta do LOCATS -
RIO as despesas decorrentes da publicação do presente instrumento -
no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL". CLAUSULA pEciKA 30ARTA - Pica
eleito o Foro de Drasllia - Distrito Federal, para dirimir quais
quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E,
estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que fi
cou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em
livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do
qual forar.i extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de Igual teor e
forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado conforme,
é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo.'
Pelo Distrito Federal: (as.) AHTOsio FRAGOH3HI; Pela Locadora: (as)
LUIZ GUILKEKE TEIXEIRA CliAVES. Testemunhas: (as.) JOSfi GUIOMARIUO'
DIAS e (as.) RITA DE CÍSSIA AMORI'I DA SILVA.

C E R T I D Ã O

KMMANUCL F. *

Termo de convmlo celebrado entre a Fundação ZoobotS

nica do Distrito Federal, órgão executivo da Secrete

ria de Agricultura e Produção do Distrito Federal e a

Associação Brasileira dos Criadores de Zebu, conforme

processo n» 20007/73 - SAP.

Aos onze dins do ml^s As abril de mil novecentos e S£

twnta e t--Ss (1973), na sede da ABCZ, n Fundaçãn Zoobntânics do Distrito

redaral, ór-gão executivo da Secretaria fe Agricultura a Produção do OÍ£

t> ito Federal u e Associação Rrasi]eira dos Criadores de Zebu, detentora

do Çarviço da ftjgistro Genealógico, atraví* do Convénio com o Ministério

tfe ACT í r.. l turn, feito f» dop.is-.rit̂  [17) de Junho dw mil novecentos e trln.

ta a oito (1930), «Min denominados, respoctivamonte, FUtf&O e ffCI,

ocos entandinnntos iniciai» 0 levados pelo reconhecimento de noceftsldmd*

imperiosa do a A6C2 melhorar o atendimento ao» crladortw dm Zebu no Dls

trilo Federal, acordara» pelo» aaouintos tmrmoa do «>»t«: aíuSULA PUI

HCIMi Compete è ABCZ manter am funcionamento o Escritório Técnico Teoio-

nal, co» aede em Brasília - Distrito Federal - para atendimento, através

do Serviço Genealógico, a execução da uiuxa», zootécnicas, aos criadoras

de Zubu no Distrito Fadarei. OAlSULA 5HXNDA: Para a axncucaa dos servi-

ços de que trata o presente convénio, contribuirá a ABCZ com • responsab^

lidada tócnlca e executiva necuseária â expansão e perfeito funcionamento

00 Escritório Técnico da Distrito Federal. ClAcUlA TEncElW: > ABC? com-

prometa-ae m uHalnnm- e pagar u» técnico (Fnaenh«iro Agrónomo ou Módico

Veterinário), para dirigir o referido Eacrltórlo, dentro da u» esquema de

trabalho que poaclbilite o atendimento afetlvo e continuo a todo» d» cria

dará» de zebu da cited» zOna. OJttjsum QUART*: Obrlge-oe, ainda, a ABCZ ,

ala» de aaau»ir a responeebilldndo de lever a bom termo os referidos tra-

balhos, apresentar, BONestraLiiente, u« relatório circunstanciada d»» ocar

renda» e resultado» alcançados, dos quais podará' a FUNDAÇnO uaar e dor

publicidade como alevento de sua» realizações. CLAlGULA QUINTA: Cumn'ne»

ta e RjwnAÇSo a: a) Colocar à disposição da ABCZ, u» Auxiliar da Escritó-

rio, para o preatmçoo de serviços burocráticos pertencente ao seu Quadro

de Pessoal a às aua» expensas; b) Fornecer duos malas dentro da perímetro

urbana d» cidadã da Brasília (DF), para Irotelação e funcionamento do Cs

critério Técnico Regional; c) mmntmr o» móvel» • utensílios IndUpmai -

vai» ao funcionamento do escritório Técnico Regional, conforme relação

anexe, na oede da maamo; d) Fornecer è ABCZ uma viatura, de preferência

modelo que se adapte às condições do Distrito Fadarei, ficando a manuten-

ção do veículo a cargo da ABCZ; e) Dotar e ABCZ d» verba anual da Of

35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros), p«ra ccaplaaentaçio d»» deepe -

sã» côa e manutenção a desenvolvimento do Eacrltórlo Técnico Regional, eu

Jo pagamento «era feito dentro do» primeiro» 6 (seis) mesa» de vigência

deste convénio. OJt SULA SEXTA: O presente convénio terá e duração da l

(num) ano, findo o qual poderá ser renovada, de acordo com os interesses

das parte». PAnteflAFO ÚNICO: A renovação do Convénio, se foi- o caso, será

condicionada ao» seguinte» ratares: e) A aprovação da recursos que e FUN

DAÇtO consignar no orçamento pêra o ano seguinte; b) De aprovação doe

plenos e relatórios apresentados pele ABCZ. CLAUSuLA SETD»: O presente

convénio será publicada no órgão oflciol o THatrito Federei", correndo

as despesas d» publicação por conta da FUKMCXO. oXbHJLA OITAVA: Fica

eleito o Foro ds Brasília (DF), para dirimir quaisquer dúvidas relativos

ao cumprimento do presente inatr mento. E, estando, assim, justo» e con-

vencionados, pare firmeza e validade do que ficou estipulado em todas a»

sues clausules, dactilografou-se o presente em 7 (sete) vias de lgu»l

teor e fonue, tudo para o mean» efeito lagal. PELA ABCZi (a) João Gilber-

to (tedrigues da Cunhe; PELA FlWDAcRO: (a) Manoel Comalro de Albuquerque*

Filho; TESTEUJIHÍSi (a) «ayn. do Carmo Feria; (a) Bui Barbosa de Souza ;

(a) Ulisses Cansanção Acloll Filho.

ç £ R T I D B Q

Cartifico qua a presante copio confare co» origi-

nal e foi extraída do Livro do Registro de Contratos e ConvSnios n« O2 .

fls, 32 v. a 3a, do Gabinete da Preaidwicia da Fundação Zoobotanica do

Distrito Federal.

Uberaba, li do abrll^dfT 1973

Norma Vilma de Oliveira Facundo

Secretária
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TERM) DE RENOVAÇÃO DO CONVÉNIO FIRMADO AOS

12 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 1972, ENTRE O

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, A COMPANHIA -

UKBANIZADOKA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, A

COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA-

E A COMPANHIA DE ÍOUA E ESGOTOS DE BRASt -

LIA, CO» A ISTERVENIÉNCIA DO MINISTÉRIO DO

PLANEJAMENTO £ COORDENAÇÃO GERAL, REGULAN-

DO A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA-

80 DISTRITO FEDERAL.

Aos 21 dias do mês de março de mil novecen
tos e setenta e três (1973), o Distrito Federal, representado nesta a-
to pelo seu Governador - Tenente-coronel HÉLIO PRATES DA SILVEIRA, bra
Bileiro, cavada, residente e domiciliado nesta Capital, a Companhia Or
banisadora da Nova Capital do Brasil, doravante denominada simplesmen-
te NOVACAP, representada neste ate pelo seu Superintendente - Engenhei
ro VTiLDOIR «KSEZES FERREIRA, brasileiro, casado, residente e donlcilla
do nesta Capital, na conformidade com o disposto no artigo 39, item 39
da Lei ix» 2. «74, d* 19 de setembro de 1956 « autorizações dados pela -
Diretorla e Conselho de Aduleis traf ao da SOVACAP, es nuas 625a. 739a.-
•eaaoes, realltadai em 03 de janeiro • 13 de -Janeiro de 1973, respect!

•ante, a Companhia de Telecomunicações de Brasília, doravante denodai
nada slmpleanenta COTSLB, representada neste ato pelo seu Presidente -
Coronel NELSON SOUTO JORSE, brasileiro. casado, residente s doaldUa-
do nesta Capital, deVidaswat* autorlaado pala Olretoria da COTUB, am
sua 23»; sessão, realizada e» 23 d» janeiro de 1973, * a Conpsahla d*
Agua • Esgotos de Brasilia, doravante denosunada oinplestento CASSB, -
repiesentacu neste ato pelo «eu Superintendente - Engenheiro LDCIO 30-
ta.as lovsss, brasileiro, ewed», residente e doolclllado nesta capital
devidamente autorizada pela Dlretoria • Coatulbo da Maixiletracãp da

la«, W soas 136». • 174a._ aesaoes, realizadas «s 20 áa reMrelco -c
Ji de reo-sreiw da 147-3, r»»psctivae*tit» , côa a intemaiíneia do «i -
olstarlo do Piaba Jaeento e Coordenação Gerai, nesta ato representado -
pelo Hinlatrc .de Estado - *roless»r Joio f»oto ws «is VBLOSO, brasi-
leira, aseado, rasia«nt* e donlcl 11*50 neste Capitel, molvesi finar •
o present* Terão det JHoo»eçãò Ao aas)«*nio limado «ntr» as i»««a» par-
*ee e*a 12 dias abaste de joJJ» da UÍt, -oiai a flMlldade «a alcácer * .
soa fl'tii-lljirrrT':. na.cootsrmKSade ias eefêlntes cleanfcas * «laildlppa»!
OJUSC1A MmjEign -Através .do presente anstnwato t to», ««ovado e conv*
«lo fins» ifl entre as aawaa*-i*rtea •am 12 Be jwll-c 4» l »7Í, publicado n»
•parrjiiTo íTonwa. â* w d* j»ih» ae"i 771. cuastam f gauam» - -o» prs«o»-
per* «x«c«çí9 do« aarrio» fuades na daunda sexta ;o* i«*u«M>na »n

.peMe» • «er o»' MfXlates: . paj» 09 atlrtjMiiaos * WMCWr ««U*
MO illeiaauill .dime, (*ra -na «tXXtnUaos.a COm,B«at* M íaovMi») 4ÍM
* par* -6* «trlbuldas' e c*SSÍ «ala-lli (ooett> • W.tej «l«, osnirjos a"
parttr. de «**» da juWieaçãó do jttraanbe InnTWento* na of}*» -Otlcial -
•«nutri to Federal'. CUilWt» TeaCSK» - Mês» aUttctdu si rMoveo** aã
Jaaata elli«mee-« «eadlcgee Att. Convents, ora fasaBVeda. CUip»dJ> OCMCT -

o- rõrv-d» VMllià - Bl»trU« narrei, ver* Jtrtjilr -vwa -
. C.

oc as«i«: Jtotoí -»
lato «a todn :as ae«»,"-clí»«s*as

Sc qua
iafrtavse o_fit«»mte. «si

J "*IMJ «ajy>aa?«àjetjjg»t»nsi»'»a l-i«»i -baor a torms, p»*» .̂
to Ia*«i, Aei>5ia- da tUf i «ab*iis-«oBr>nsi á msalsate %«aa> >arwe íí - ,
Ismriopa.l.» * t*W- cc»«*iw4>aa- «bal».' fala CUtra*» JSíertU- <a».j »S- .

«as. t

st»,
Ias.} J0

ÍMCJO tut* «K.U. nt
' " '

* tar-í IBS»

titesssac -SUTÍS o
•-CMÍ3A1 E A «ICÍSMPI -QE 11}
Cí i3«t:.Rig££ «OCJaX 6ÍD1, JJ

.wíxoti 3i <««) -E a«
nau , -sia.>M5 ar seft» s
SÍSTICÓ vara:., r» ,c»s»»'idiai)!o.

AUJ 04 <a«3~-dp' nêc de irtl <Je «ti «o

'tris < J i'-;), «9tM>^n««e da. svp«ln*en«»ijci«
- d» l «;-ir*foei Ca 'Jii5r«:-;". í-'5icl I.U.S.. T>r«adrtc.t -<ic-

a^ "^drt, o nxmtnr »»SrtffC VEj,v.5>
;.í*^-'..»'fcí^o, -cas&do» aãvoaaíio, r^

fiAL,
*w,-
isto, o

« <*»slclií-i* prelentenílo na
He :iaòltacr>s típ

e presente CaaVéMc Oi*accn^ ur.-- as »eí,uintti£ cláusula? b coAdl
íõa»-- qjfesa^ Eio-ç.jaA j,>;t£*«(i> do srcsant» runvín*» o •çisrMJO
f%Qer4L J-nce*o« à s.'ISS^ft a^JLr.^jitração da execução cae oor£â"dc j;
cpner»9«e sos"AO*uxx..lr -íw») c-* { '̂ir.trtií , «iru
RO TURÍSTICO ^Omr

v ^Ofii yodSre* para,tootrotar ae^ t»ir<?sirôs B
• c«ç»o '-.M .-•eflcii.T^ct-i. otíras, fiecall-tar* .ipr&var Iiíl

s, *̂«.f -L-i, vr«tlc-r -todo e .oualgtfi

bom desempenho das obrigações pactuadas, obedecidas as normas espe
cifiças vigentes na SHIS. CLAUSULA SEGUIDA - As especificações e de
mais detalhes necessários 5 execução das obras mencionadas na clão
sula anterior, serão fornecidas pela SHIS e não poderão ser altera-
das sem a anuência prévia e por escrito do Distrito Federal, atra
vês do seu Departamento de Turismo. CLAUSULA TERCEIRA - O valor do
presente Convénio é de cri 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros), os ré
cursos são provenientes do orçamento do Distrito Federal - Departa-
mento de Turismo para o corrente exercício Lei n9 5 665, de- Í2 de
dezembro de l 9*72, e correrão ã conta do Seguinte Elemento! 4.1.1.0
OBRAS pOBLICAS, conforme Nota de Empenho n9 217/73, no valor de Cr?
18.000,00 (dezoito mil cruzeiros), emitida pelo Departamento da Tu
rismo. CLAPSULA QITARTA - A SHIS manterá o guatitativo .recebido em
conta corrente a ser aberta na Agência central do Banco Regional de
Brasília S/A., vinculada aos fins estipulados no presente instniKMi
to. CLAUSOLA QUINTA' - O valor mencionado na cláusula terceira, . dg
pendendo do custo obtido pela SHIS na licitação, podara ser altera-
do mediante acordo entre as partes convenentes. CLAUSULA. SEXTA -..As
obras e serviços objeto deste convénio ficam aob a supervisão d«. Se
cretarla de Viação e Obras. PARÁGRAFO OMICO - A liberação da impor-
tância constante Jo presente instrumento só se efetuarã apôs o "vi
to" da Secretaria de Viação e Obras. CLÃOSOLA sgTIHa - o Distrito
Federal pagará a SHIS, pela execução das obras mencionadas na cláu-
sula primeira deste Convénio, taxa de administração equivalente a
5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços contratados, salvo
entendimento entre os convenentes. PARACHAFO flNICO - p valor da ta
xá de administração mencionada nesta clausula, podara ser deoltaúo-
pela SBXS, a conta vinculada a que se refere a cláusula oúarta de?
te Convénio. CLÃOSOLA OITAVA •* A SHIS fica dispensada do recolhinin
to de caução paza garantia da boa execução dos serviços., nos tampei
Ao Parágrafo Segundo do Artigo 770, do Re<julanaflto Geral d« Contab^
lidade Pública.- CLtoSOlA SOaA - O praao í» wgíncls -0o .prcw.'ta- C.-y
vc-r.io ê de 60 <sesv«nta} dias contado a partir da data de sua
cação, podando aer prorrogado con ooin'cordancla da» part*»
ííJ. aJVSUU. ateimi - rica aleito o rõrs »c araalUa - Dtatrlto fá
deral, paca; dirimir qusUauer dãvldas raiatirqsr ao cnat>rlni»tD ao
pretant* in»trw»enío. S,- estando ais lu Ji» to« e de acordo, para f ir. •
aán e validade do goe f toou estipulada •» toiaa as svas clausulai.,
lavrou-j« o. presente .«a livro próprio 4a Is-aufaprocuraJocla-foral -
do Klsttrito Feáarat, da «uai -rona ««traídas 7 íset») aSfl*» 4a,Uls
grafado óe igaal taer a forma, fará a» feito efejix 5*js4, dtpãi»
4a lido e «rihaA> «o&reraaj, ê ocainado uelas parta» li j^rc1j*TT*f>i,
• pala» testenulhas iwixo. P«lo Dlítrlte tMcrali «»•.)
ViLLOaOi »alí SlIJSl («a.) EpSOS DMi«BUr QWÇM.VES.
<M.) JOSÍ-SMOIIA»»» 01» * Mal fiííi CE OUSIA JaTMtM

obrigara a OUTORGADA ao.pagamento de multa no valor de um (1) «ala -
rio mínimo regional, ao "OUTORGANTE. CLAUSULA_OITjVA - Verificando-**
a reincidência da OUTORGADA, a multa prevista na clausula anterior -
será cobrada em dobro, a presente Renovação aerí rescindida, sem que
caiba direito de indenização a OUTORGADA, caso venha a pcorrer ter -
ceira incidência aos dispositivos do Regulamento-Geral Oe Estação Ro
doviSria, CLAUSULA HOHA - O OUTORGANTE poderá exigir o afastamento -
do recinto da Estação Rodoviária, de qualquer dos prepôsto* e empre-
gados da OUTORGADA, cujj presença se torne comprovadainente inconve -
niente ao interesse público. CLAOSttLA DÉCIMA - São de inteira respon
sabilidade da OUTORGADA, as despesas com energia ralétrica, telefone/
gás, agua e. esgotos, ban como o pagamento de toáos o« Ti.-apoatos, t» -
xás, e da cota a parte que lhe couber era rateio pelo consumo de anar
gia elétrica nos locais de acesso ã área objeto -^.K!U. : inovação. ghAjI
S U LA DfiCIHA PSIJXIEA - A OUTORGADA pagará ao OUTOKl̂ r; ̂  ( a partir do
dia 19 de março de 1973, uma taxa de ocupação iv, -vai.:.: «naal de Cri.
402,00 (quatrocentos -e dois cruzeiros), «té • <-.• apÕ» o van-
cimento 4e cada oês. PARÁGRAFO OHJCO - O atrasa f a :.- ••. ••. -cato de que -
trata a presente cláusula, sujeitará a OUTOPG.-I.-. .:-- :•:•. /.i.lnt*» ««n -
çõe*: a) multa ds li)% (dez por cento) calcul»';- •"•br.- : valor da da-
bitoí b) mora de 1% (ua per cento) calculada •.-.•••:••• • ~cr do debito.
CUtOSOLA j>BCIVA SSGCNDA - O valor d« taxa d.. . -í pulado na
clausula w»t«rior, serS réajUBtSvêl na conforwí-3 » Vritarlo a»ta
fcelecido no Artigo 59 da I*i S9 4380, de 21 da ago»to •>* 19Í4. CLlu-
SUIA DflClMft. TERCEIRA - fi vigência do present*? Temo de inovação 4
da (dois) «nos, a partir do dia 19 40 março de 1973, r>*& prejuixo da

•precariedade da clausula ptinelra da cooceíaSo. CLÃUSTJ7A SBCIH* qUAH
TA - A OOtOfiGADA ohrl^a-se a manter em fuaclonainsntg o .'iau local d*
comércio, "áe acordo -aom a* noocssldadeâ da Estação Rodoviária.
SULA DfiCIHA QtmiTA --ç OOTORGMTtB níw *« reSsponsabiliaarS por .
ou rijcos da quaisquer e«pécJ«i que .por aoaso ocorrerei oas Inscala-

- coes « dws.aia.õbjet.fs: exletaktea ao Gtiitívet. aludido na ^âtuntla M -
o* *5oais porrtarir' sob iiiteira. r»4pona*dl>í*ll'dade de 1

tjHS»r& - o a»e«'ld « a -oõtt.,«rva$ão -do Qui«&«e '
pelo OOTORG.VÍ3V. 'ficarão a «ar?» da.ofríÒS^ADA. CJAUSÚLA DftCPU itfTl-
HA - A iaCraçiO Ow Violação, p*la'OOTOBCAD^,,a*e. quaisquer i
U» d«eita-iw.ev«eao 4a Tlzno da ptsiipaoao, Iwportarfi-na- afla j
a*« T» •* •&3SQ*SHr& ~í'+ fiOrigv» fio p»g.«i»*.to <le indêaizáçâo. OelaB»-
IA iJtCim OITAVA - Vpra«»3»S* AaWaOvacaO á* ttrno de tXí!̂ i*çÍQ/ > «*•
padari *•* tr.tn«£an4a ou oeSlda no*tp4o en «jn-.^arte, «aim M bo« -
wc •xpm.M« amiCaoia dò-òt3K«...wig. çtJltggíA DECIMA Npau - * oV*D*v
QU» dacMltara «o'tti.bcd J»si«wl .Òv .BnnUi-a S/A ^-Agênci»-Ca«ttal,
« IJrpcrti»*!, « Ci5>5W,« <qai-.3i.wt»* « triato Q:«eia cr-ifcai»* •

& yraaMta a0>t**çãQ £&* iirtí taUdata apoV^a puaUcetgSojBo «lifa £
fldal •8iatrifcn-eSy.aBr.iX*. 1CÍUt«tfLA V^^EtA^'fRtmiSA - Cu.fl.tcis> ft*
conta «a cçtOBCiaa Acft» ay <est»«M .1ac9rr«i.t<eji aã. p^iilação «Wta
«aao«çâo-dt »»«.,* «i» '-fta..̂ icS.>.' Zffjít^^ntt^-ssàã&iL «• 1PU.1 •
Uit» o fero -«• frajCCU* - MaVíeit» *»4erAÍ« pefá/3iíiiií<_ _
«ifivldas relativ» afc^ c* r̂Í*..tety..»oryi..ii*.ir.1 e- .Instrm^prtw f/

, p«r* fjtaar* aV*li<l*^ Ã>/atu»J£lfl
Dtí^pílaaj, Oa«.«iw *.«r«as3\̂  «n U-*» nf

prlo de 3ev^lijb£ntwnr4i3crísyQ^ei" db fi5^ftx^to' ̂ eíílrallí,-
•«xtraUaa í íaefaí-cOpia*: áa^y^çtaínflear^a -i^uèi .teár^t^.pnfsll, -
u» «nioo ets/te^t$aV asjjBli'«VliUo-» «Aal!# conroimej -Jt"

l c :v**»» teetesvanA'av' éVedKC.

-•SBsov»çlle-iX> -st*Ja»4is

<&> nuraMm .na Í.IASÍÍHU «t~- xuma-.- .', .'
cano owssívTTi' 4 -jtneao t» *«TC»P --,
jxtxnoa, E ^£«0 /OTOstam t Fistut VIA. - " *
ç*o JTWS'Chi:! Í/A.. a»' /or«a-aiaiao. •' v

*es M .«itu -do 'afã «a

- cia (*? -ver.-» de ' . ôtíasisçio-, í> ui • i,x.V> » AtSTfilTO
' r -U31?iJí!Sí>, .ISAOJÓI, LrMtlciKO, -cacaâo. Mil -

3o
.*, e» lotrc

h Óo"-C£)iraÉM« -CBOTJJV

.-. •" as-Z)»T!s 'Q orstRTTO ÍEDEHAL E j.'?!»» .
J .JsrfSTBÍ» VJLLASES.S/A, TEWtlOÍO» ÚSUt*

T» X «cEÓoçXo aos--SBRvijos .BEStiMnrai»»
>. A JW«OÍtI»ÇÍO »E « (OITO) ~B£UIQ*S !
" • - . TESTBBTSUJUa BA líSl-açSO -

SSÍI3, IMTJfitCCC

^bjoulAiSvc -tj í-e-^isnte WTaBQKRX -e OBSOaSÍOA, fltosa.- JKK M •
do vt&è -V i>i!i -̂ e **''5. Urrado Re :*ivro.V9 7, de i
irtj>s, "• • .,*. 445^1?, ••ta ÍA. ftdaprocutadarla-Gerel de nl^tms Fede - .
^al.e (•tálad»-IU,*iBMrit«l federal-, J-j «ia II de-ami de j s7<3 , t:.;-
.âoorãq oan aí -i.."í̂ « ĵrs «̂ SMI«IA» * «nj%;lî Âríi - ^fjPSfj&fi -psS.TEIfuv - ..
,. ií.;•> !*Kftr?y4çàe tí* íi*-̂ > «a* ^{«JiAtç^c is.íEeniii crtr-r- c dt*£07VkilT2 u *

.' *• 7-ac.Tit.-A ara ItVS/W» avei ílraada er; nt>afvr- i^»(V côa a ^fflijaatafcfe
;.• -. 3 '.-• '.r..> 2», da* Lei M» <,3«5, de te de -deteWa .V US4. Ctjpsa- . .

-. * Í2sta renovação ocw>r*enc« a «Saponr-éMcis áv.-i-iuir.a-i.-i sor *

eré '-«t- €.>ii* sã dtfpo&d&eia «rã -conoedida., ««e >r£v».s «pro-

. ,fc3itotia, íi«e
C9C •-•-

>„*.-.

tojo Inoornsm»
tonno ali7«I

c cai» ̂ e «waírcio »'*i

«i, «s. a r«ten-
.«Q •

Cola&lws Tutervc-

r.. ao

' - .-
" ." Ti» .?• (doijô -diaj? "dc'rvaa de

i -e. ftreV fi37af-, ne C^jlpête- da.feúp

ç»-«3a Sst^aO.atfaovlijpia Ja"ferasÍl"ia,-0T

a» ladtt, -o Jenbcir -UielI-^fAfy1. ARAGjCi- 2>r*5ii«!jro.r"-<iaí= rfdo, TBJ Is *-af« ^

dwta a tmt*ftt*toTn*b*^gqM&rTtt&**at*6».G DTSTRITO Fí-t3Ci5«., -
. cootom» aalaça^o dià.^ix^i-us Se BiecBl3fttIsaXflK>_S«n>ífr <A^Vi^r)t.**ji< 4.£
çrw«a«aaAta axâx4â& aã trocei ao &9 7OT, 443/7$, e-, -de'outro J 4.20» » ^
tóor nLXBAeUX) ÇL-Vt!» JI-T/íSa, fcr*fiiiCU»r rsa^âúo, cnmerciã?;io« <««ida»-
t« c danic£ila^> Ã«3ta Capital^ r^r&e4ntg.tido «••fiir.a íí.-oO^rrtííts VtUeft
á.BS a^A, côa ««(te tMWtA iT3pÍt»i -• flv. 1...3X-34Í - Iivãi3ra'-5j]ã, >3.ec* C, -
«* 71» ^Seravante '^fltx.^r^<^-su^leat»6n.t«-COST«ATAnA; --rçaç^v*» fieswr c
t»vesc«fee T««ic &. ^ctcna»çã& «c 90b'tr«to aeie)
«a» «& 3Í. de Jaoeirp ir. 437-:, tís aceurâo-con' a»? •«

OtJICSt?LA<^gxrggVjej - o prefienta Çêrmo d^ .Réac^-

.t-a» 'rnatíla-tol- .os ';u»ls -5ã«rio »«r «antlâes
. «c. f^i-.V.- t-j cvta?.a fia cuoaõrvaçao,

ÍJB pcuuncão. CLftjS<gA
»r -a f»*sr r«s,-«lí

*í, :̂ o *JTjJ tara ;;Jeao parte-Latcçtantes

na Natação Rodoviária (K DrajuCilt •» I-iwtrl«o I>eee-
ral. CLSoagLA sqarJA -. coivroaate-sa a 9CúZttvdASA „ ejcccutcr ca{m- a
DISTRITO r2D£SW- de aet*rdo com o «b^fcti'^oritiiínaap. na PÍÍIÍSOÍ» sette *
rxòr G* eervlooa eottsAflieett £ -diacrminacàú abaixo.- e) .rnepèção £** es
cedas rolaab9a^£rrlõflicaa«n«e'e een2>r« çu«i &<
^lagasijc ajueto .-do quadro ã&-coroando, fivlD
dispositivos de aagurvtça, J->«^ ooeio a tenção apropriada ãst porcantee-
e criprlaões, « eutcçs-partes ^oe9«5ria£ a-íijr da.^roporèlo&ar ã> ««ee*
das rolantes 101 funjjoju-ssr.ío afieleritc p. eoanyajicer r) 3.ufcrlíieiça» |T
llcpeu da aeoròo coJ. a ncreeeeidade Tie j«|ai»«, «etor,
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do, p i n h õ e s ,  c o r r e n t e s ,  d e g r a u s ,  r ô l o s ,  e i x o s ,  p o x l a s  d o s  c o r r i m õ e s ,  - 

p e n t e s ,  d i s p o s i t i v o s  d e  s e g u r a n ç a ,  b o t o e i r a s  e l â m p a d a s  d o  p e n t e .  F i c a  

e s t a b e l e c i d o  q u e  n o  p r e s e n t e  C o n t r a t o  n ã o  s e r ã o  i n c l u í d a s  a  p i n t u r a  o u  

a c a b a m e n t o  d o s  m e t a i s , bera c o m o  as s u b s t i t u i ç õ e s  o u  r e p a r o s  d e c o r r e n  - 

t e s  d a  n e g l i g ê n c i a  o u  m a u  t r a t o  d o  e q u i p a m e n t o ,  o u  a i n d a ,  p o r  q u a l q u e r  

m o t i v o  f o r a  d o  n o s s o  c o n t r o l e ,  e x c e t o  e s t r a g o s  p e l o  u s o  n o r m a l  d o  e q u i  

p a m e n t o ;  d) l u b r i f i c a ç ã o  a d e q u a d a  e  p e r i ó d i c a  d o s  m e c a n i s m o  e l i m p e z a -  

d a  c a s a  d e  m á q u i n a s ,  q u a d r o  d e  c o m a n d o  e  d e m a i s  p p r t e s  m e c â n i c a s  e e l ê  

t r i c a s  d a s  e s c a d a s  r o l a n t e s ;  e) f o r n e c i m e n t o  d e  g r a x a ,  ó l e o  e  e s t o ­

p a s ,  n e c e s s á r i a s  a o s  s e r v i ç o s  d o  i t e m  a n t e r i o r ;  f) s e r v i ç o  d e  p r o n ­

t i d ã o ,  p a r a  a t e n d e r  c o m  p r e s t e z a ,  d u r a n t e  o  h o r á r i o  n o r m a l  d e  t r a b a  

lh o ,  a  q a a l q u e r  c h a m a d o  s õ b r e  o  f u n c i o n a m e n t o  d e f i c i e n t e  d a s  e s c a  - 

«las r o l a n t e s  o u  s u a s  p a r t e s  c o m p o n e n t e s ; g )  s e r v i ç o  d e  e m e r g ê n c i a  a 

q u a l q u e r  h o r a  d o  d i a  o u  d a  n o i t e ,  f o r a  d o  h o r á r i o  n o r m a l  d e  t r a b a  - 

lh o ,  i n c l u s i v e  a o s  d o m i n g o s  e  f e r i a d o s ,  p a r a  c a s o s  d e  n e c e s s i d a d e s -  

i n a d i ã v e l  d e  a u x i l i o  t é c n i c o .  C L Ã U S U L A  T E R C E I R A  - A  C O N T R A T A D A  o- 

b r i g a - s e  d u r a n t e  o  a n o  d e  1 9 7 3 ,  a  e x e c u t a r  o s  s e r v i ç o s  g e r a i s  d e  m a  

n u t e n ç ã o  d a s  8 (oito) e s c a d a s  r o l a n t e s  i n s t a l a d a s  n a  E s t a ç ã o  R o d o  - 

v i á r i a  d e  B r a s í l i a  -  D i s t r i t o  F e d e r a l .  C L Ã U S U L A  Q U A R T A  - O  D I S T R I T O  

F E D E R A L  p a g a r á  m e n s a l m e n t e  a  C O N T R A T A D A  a  i m p o r t â n c i a  d e  C r $ ........

4 . 7 5 2 . 0 0  ( q u a t r o  m i l ,  s e t e c e n t o s  e c i n c o e n t a  e  d o i s  c r u z e i r o s ) . C L Ã U  

S U L A  Q U I N T A  - O  v a l o r  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o  ê d e  C r $ 5 7 . 0 2 4 , 0 0  (cinco-- 

e n t a  e  s e t e  m i l ,  e  v i n t e  e  q u a t r o  c r u z e i r o s ) . Os r e c u r s o s  p a r a  f a z e r  

f a c e  à s  d e s p e s a s  c o m  a e x e c u ç ã o  d ê s t e  C o n t r a t o  s ã o  p r o c e d e n t e s  d o  O r  

ç a m e n t o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p a r a  o  e x e r c í c i o  d e  1 9 7 3 ,  L e i  n 9  5 . 8 6 5 -  

d e  1 2  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 2 ,  p e l o  s e g u i n t e  E l e m e n t o ;  3 . 1 . 3 . 0  - S e r v i  - 

ç o s  d e  T e r c e i r o s ,  c o n f o r m e  N o t a  d e  E m p e n h o  N 9  0 5 0 / 7 3 - A E R B ,  e m i t i d a  7 

p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o  d a  E s t a ç ã o  R o d o v i á r i a  d e  B r a s í l i a  n o  v a l o r  d e  C r $ .

5 7 . 0 2 4 . 0 0  ( c i n c o e n t a  e  s e t e  m i l  e  v i n t e  e  q u a t r o  c r u z e i r o s ) .  C L Ã U S U -

L A  S E X T A  - A  A d m i n i s t r a ç ã o  d a  E s t a ç ã o  R o d o v i á r i a  d e  B r a s í l i a ,  i n c u m -  

b i r - s e - á  d a  f i s c a l i z a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  o r a  c o n t r a t a d o s ,  f o r n e c e n d o  ao 

ó r g ã o  c o m p e t e n t e  d o  D I S T R I T O  F E D E R A L  n o  ú l t i m o  d i a  d e  c a d a  m ê s ,  o 

a t e s t a d o  d e  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s .  C L Ã U S U L A  S É T I M A  - O  p r e s e n t e  C o n ­

t r a t o  e n t r a r á  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u b l i c a ç ã o  n o  ó r g ã o  o f i c i a l  - 

" D i s t r i t o  F e d e r a l "  e  e x p i r a r á  e m  31 d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 3 ,  s e n d o  q u e  

o s  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  r e t r o a g e m  a  1 9  d e  j a n e i r o  d e  1 9 7 3 .  C L Ã U S U L A  - 

O I T A V A  - O  p r e s e n t e  C o n t r a t o  p o d e r á  s e r  r e s c i n d i d o  a  q u a l q u e r  m o m e n ­

to, m e d i a n t e  a c ô r d o  d a s  p a r t e s  o u  p o r  i n a d i m p l e m e n t o  d e  q u a l q u e r  de 

s u a s  c l á u s u l a s ; C L Ã U S U L A  N O N A  - I n c o r r e r á  e m  c a d u c i d a d e  o  p r e s e n t e  - 

C o n t r a t o ,  e  e s t á  d e o r e t a d a  p e l o  D I S T R I T O  F E D E R A L  i n d e p e n d e n t e m e n t e  - 

d e  i n t e r p e l a ç ã o  j u d i c i a l  e  s e m  q u e  a  C O N T R A T A D A  c a i b a  a  i n d e n i z a ç ã o -  

d e  q u a l q u e r  e s p é c i e ,  s e  a  r e f e r i d a  C O N T R A T A D A : a.) f a l i r  o u  e n t r a r

e m  l i q u i d a ç ã o ;  b) t r a n s f e r i r  a s  o b r i g a ç õ e s  a j u s t a d a s  n o  t o d o  o u  e m  

p a r t e ,  s e m  p r é v i a  a u t o r i z a ç ã o  d o  D I S T R I T O  F E D E R A L ;  c) n ã o  c u m p r i r  - 

q u a l q u e r  d a s  c o n d i ç õ e s  e s t i p u l a d a s  n e s t e  C o n t r a t o .  C L Á U S U L A  D É C I M A -

O  p r e s e n t e  C o n t r a t o  s e r á  p u b l i c a d o  n o  ó r g ã o  o f i c i a l  " D i s t r i t o  F E d e  - 

M l * , c o r r e n d o  p o r  c o n t a  d a  C O N T R A T A D A  as d e s p e s a s  d a  p u b l i c a ç % > .  

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  - F i c a  e l e i t o  o  F o r o  d e  B r a s í l i a  - D i s t r i t o  F e  

d e r a l ,  p a r a  d i r i m i r  q u a i s q u e r  d ú v i d a s  r e l a t i v a s  a o  c u m p r i m e n t o  d o  p r e  

s e n t e  i n s t r u m e n t o .  E, e s t a n d o  a s s i m  j u s t o s  e  d e  a c o r d o ,  p a r a  f i r m e z a  e 

v a l i d a d e  d o  q u e  f i c o u  e s t i p u l a d o  e m  t o d a s  a s  s u a s  c l á u s u l a s ,  l a v r o u -  se

o  p r e s e n t e  e m  l i v r o  p r ó p r i o  d a  l a . S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  D i s t r i t o  F e  

d e r a l ,  d o  q u a l  f o r a m  e x t r a í d a s  7 (sete) c ó p i a s  d a t i l o g r a f a d a s  d e  i g u a l - 

t e o r  e f o r m a ,  p a r a  u m  ú n i c o  e f e i t o  l e g a l ,  d e p o i s  d e  l i d o  e a c h a d o  c o n  - 

f o r m e ,  ê  a s s i n a d o  p e l a s  p a r t e s  j á  m e n c i o n a d a s  e  p e l a s  t e s t e m u n h a s  a b a i ­

xo. P e l o  D i s t r i t o  F e d e r a l :  ( a s .)U B I R A J A R A  A R A Ü J O ;  P e l a  C o n t r a t a d a :  (asj 

V I L I B A L D O  B L A N C O  N U N E S .  T e s t e m u n h a s :  ( a s . ) J O S É  G U I O M A R I N O  D I A S  e  (as. ) 

R i t a  d e  C á s s i a  A m o r i m  d a  S i l v a .
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T E R M O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  L O  

C A Ç Ã O  C E L E B R A D O  E N T R E  A  T H E  Y O R K S H I ­

R E  I N S U R A N C E  C O M P A N Y  L I M I T E D ,  E  0  '

D I S T R I T O  F E D E R A L ,  E M  0 5  D E  A B R I L  DE

1 97 2 ,  O B J E T I V A N D O  A  L O C A Ç Ã O  D E  02 

(DUAS) S A L A S  S I T U A D A S  N O  E D I F l C I O  S E  

G U R A D O R A S ,  E M  B R A S I L I A  -  D I S T R I T O  F E  

D E R A L .

A o s  10 d i a s  d o  m ê s  d e  a b r i l  d e  m i l  

n o v e c e n t o s  e s e t e n t a  e t r ê s  (1 9 7 3 ) ,  n o  G a b i n e t e  d a  S e c r e t a r i a  de 

F i n a n ç a s  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p r e s e n t e s  d e  u m  l a d o ,  o  S e n h o r  A N T Ô  

N I O  F R A G O M E N I ,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  b a n c á r i o ,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a  

d o  n e s t a  C a p i t a l ,  r e p r e s e n t a n d o  o  D I S T R I T O  F E D E R A L  d o r a v a n t e  d e n o  

m i n a d o  s i m p l e s m e n t e  L O C A T Ã R I O , c o n f o r m e  d e l e g a ç ã o  d e  p o d ê r e s  d o  E x  

c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  G o v e r n a d o r  e x p r e s s a m e n t e  e x a r a d a  n o  P r o c e s s o  - 

N 9  2 5 . 7 8 9 / 7 2 ,  e, d o  o u t r o  l a d o ,  a  T H E  Y O R K S H I R E  I N S U R A N C E  C O M P A N Y -  

L I M I T E D ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d a  s i m p l e s m e n t e  L O C A D O R A ,  C . G . C .  N 9  

3 3 0 . 1 6 2 4 7 / 0 0 1 ,  n o  a t o  r e p r e s e n t a d a  p e l o  s e u  P r o c u r a d o r ,  D o u t o r  L U  

IZ G U I L H E R M E  T E I X E I R A  C?IAVE3, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  a d v o g a d o ,  r e s i  - 

d e n t e  e d o m i c i l i a d o  n e s t a  C a p i t a l ,  C . I . C .  N 9  0 0 0 4 4 2 6 1 1 ,  r e s o l v e m  ' 

f i r m a r  o  p r e s e n t e  T e r m o  d e  R e n o v a ç ã o  d o  C o n t r a t o  d e  l o c a ç ã o  c e i e  - 

b r a d o  e n t r e  as m e s m a s  p a r t e s  e m  05 d e  a b r i l  d e  1 97 2 ,  o b j e t i v a n d o -  

a  l o c a ç ã o  d e  0 2  (duas) s a l a s  s i t u a d a s  n o  E d i f í c i o  S e g u r a d o r a s ,  e m  

B r a s í l i a  -  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  d e  p r o p r i e d a d e  d a  L O C A D O R A ,  d e  a c o r d o  

c o m  a s  s e g u i n t e s  c l á u s u l a s  e  c o n d i ç õ e s :  C L Ã U S U L A  PRIIIEIP.A - L O C A  

D O R A  d á  e m  l o c a ç ã o  a o  L O C A T Ã P J O ,  as s a l a s  iI9s. 6 1 1  e  613, corr. á r e a  

d e  5 7 , 1 5  m ^ ,  d o  Ê d i f í c i o  S e g u r a d o r a s ,  n a  C i d a d e  d e  B r a s í l i a ,  d e

p r o p r i e d a d e  d a  L O C A D O R A .  C L Ã U S U L A  S E G U N D A  - o  p r e s e n t e  C o n t r a t o  de 

d e  l o c a ç ã o  e n t r a r á  e n  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u b l i c a ç ã o ,  e x p i r a n d o  - 

se s u a  v i g ê n c i a  n o  d i a  31 d e  d e z e m b r o  d e  1 97 3 ,  s e n d o  q u e  o s  e f e i  

t o s  f i n a n c e i r o s  r e t r o a g e m  a o  d i a  19 ( primeiro) de j a n e i r o  d o  cor-' 

r e n t e  ano. Ç L Ã U S U L A  T E R C E I R A  - O  a l u g u e l  p e l a s  02 (duas) s a l a s  d u ­

r a n t e  o  a n o  d e  1  9 7 3 ,  ê d e  C r $  1 2 . 8 0 1 , 1 4  (doze m i l ,  o i t o c e n t o s  e 

u m  c r u z e i r o s  e  q u a t o r z e  c e n t a v o s ) , e  d e v e r á  s e r  p a g o  a p ó s  o  v e n c i ­

m e n t o  d e  c a d a  m ê s  e  a t ê  n o  m á x i m o  o  59 (quinto) d i a  ú t i l  d o  m ê s  -

s u b s e q u e n t e  a o  .vencido. P A R Ã G R A F O  P R I M E I R O  - C o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d o  

L O C A T Ã R I O  t o d a s  a s  t a x a s ,  i m p o s t o s  e  d e s p e s a s  d e  C o n d o m í n i o ,  q u e  

j á  i n c i d a m  o u  v e n h a m  a  i n c i d i r  s o b r e  as r e f e r i d a s  s a l a s ,  b e m  c o m o  

q u a l q u e r  o u t r o  ó n u s  f i s c a l .  P A R Ã G R A F O  S E G U N D O  - T o d a s  as i m p o r t â n ­

c i a s  d e v i d a s  p e l o  L O C A T Ã R I O  d e v e r ã o  s e r  p a g a s  n o  E s c r i t ó r i o  d a  L O

C A D O R A  n e s t a  C i d a d e ,  o u  e m  q u a l q u e r  o u t r o  l o c a l  q u e  v e n h a  a  s e r  p e

l a  m e s m a  e x p r e s s a m e n t e  i n d i c a d o ,  f i c a n d o  d e s d e  l o g o  e s t a b e l e c i d o  ' 

q u e  as d e s p e s a s  d e  C o n d o m í n i o  d e v e r ã o  s e r  p a g a s  t a m b é m  a p ó s  o  v e n ­

c i m e n t o  d e  c a d a  m ê s ,  e, a t é  n o  m á x i m o  o  5 9  (quinto) d i a  ú t i l  do 

m ê s  s u b s e q u e n t e  a o  v e n c i d o .  C L Ã U S U L A  Q U A R T A  - O  v a l o r  d o  p r e s e n t e '  

C o n t r a t o  é  d e  C r $  1 6 . 9 9 7 , 3 0  ( d e z e s s e i s  m i l ,  n o v e c e n t o s  e n o v e n t a  e 

s e t e  c r u z e i r o s  e  t r i n t a  c e n t a v o s ) , j á  e s t a n d o  i n c l u í d a s  a s  d e s p e  - 

s a s  c o m  c o n d o m í n i o .  O s  r e c u r s o s  s ã o  p r o v e n i e n t e s  d o  o r ç a m e n t o  d o  

D i s t r i t o  F e d e r a l  - S e c r e t a r i a  d e  F i n a n ç a s  p a r a  o  c o r r e n t e  e x e r c í  - 

c i o  L e i  n 9  5 . 8 6 5 ,  d e  12 d e  d e z e m b r o  d e  1 972, e  c o r r e r ã o  à c o n t a - '  

d o  E l e m e n t o :  3 . 1 . 3 . 0  - S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s ,  c o n f o r m e  N o t a  d e  E m  

p e n h o  N 9  0 6 4 / 7 3 ,  n o  v a l o r  d e  C r $  1 6 . 9 9 7 , 3 0  ( d e z e s s e i s  m i l ,  n o v e c e n  

t o s  e n o v e n t a  e  s e t e  c r u z e i r o s  e t r i n t a  c e n t a v o s ) , e m i t i d a  p e l a  S e  

c r e t a r i a  d e  F i n a n ç a s .  Ç L Ã U S U L A  Q U I N T A  - A s  s a l a s  d e s t i n a m - s e  e x c l u  

s i v a m e n t e  a o  u s o  d o s  s e r v i ç o s  a d m i n i s t r a t i v o s  d o  L O C A T Ã R I O ,  s e n d o  

e x p r e s s a m e n t e  p r o i b i d o  a  s u a  u t i l i z a ç ã o  p a r a  q u a i s q u e r  o u t r o s  fins, 

s e n d o  v e d a d o  a o  L O C A T Ã R I O ,  c e d e r  o u  t r a n s f e r i r  o  p r e s e n t e  C o n t r a t o  

b e m  c o m o  e m p r e s t a r  ô u  c e d e r  a  q u a l q u e r  t í t u l o ,  n o  t o d o  o u  e m  p a r t e  

a s  m e n c i o n a d a s  s a l a s ,  o b r i g a n d o - s e  a  f a z e r  p o r  s u a  p r ó p r i a  c o n t a  , 

c o m  i n t e i r a  s o l i d e z  e  p e r f e i ç ã o ,  t o d o s  o s  r e p a r o s  e c o n s e r t o s  de 

q u a l q u e r  n a t u r e z a ,  d e  q u e  n e c e s s i t e m  o u  v e n h a m  a  n e c e s s i t a r  a s  sa 

l a s  l o c a d a s ,  e x c e t o  a q u e l e s  o r i u n d o s  d e  v í c i o  d e  c o n s t r u ç ã o ,  s a t i s  

f a z e n d o  n e s s e  s e n t i d o ,  t o d a s  e q u a i s q u e r  e x i g ê n c i a s  d a s  a u t o r i d a  - 

d e s  p ú b l i c a s ,  obrigandOTse p o r  o u t r o  lad o ,  n ã o  s ó  a m a n t e r  a s  s a  

la s  o r a  l o c a d a s  e m  p e r f e i t o  e s t a d o  de c o n s e r v a ç ã o ,  b e m  c o m o  e n t r e ­

g á - l a s  à  L O C A D O R A ,  n o  t é r m i n o  o u  r e s c i s ã o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o ,  e m  

p e r f e i t a s  c o n d i ç õ e s  d e  h i g i e n e ,  l i m p e z a  e  c o n s e r v a ç ã o ,  d e  mprif» q u e  

p o s s a m  s e r  d a d a s  i m e d i a t a m e n t e  e m  n o v a  l o c a ç ã o ,  s o b  p e n a  d e  r e s p o n  

s a b i l i z a r - s e  p e l a s  p e r d a s  e d a n o s  a q u e  t i v e r  d a d o  c a u s a .  C L Ã U S U L A  

S E X T A  - É  v e d a d o  a o  L O C A T Ã R I O ,  a r e a l i z a ç ã o  d e  q u a l q u e r  b e n f e i t o  - 

r i a ,  s e m  p r é v i o  e  e x p r e s s o  c o n s e n t i m e n t o  d a  L O C A D O R A ,  e  t a i s  b e n  - 

f e i t o r i a s  q u a n d o  a u t o r i z a d a s  n a  f o r m a  a c i m a ,  f i c a r ã o ,  d e s d e  l o g o  , 

d e  p l e n o  d i r e i t o ,  i n c o r p o r a d a s  a o  i m ó v e l ,  n e n h u m  d i r e i t o  t e n d o  o  

L O C A T Ã R I O , a  i n d e n i z a ç ã o  o u  r e t e n ç ã o  d e  t a i s  b e n f e i t o r i a s ,  q u a n d o -  

f i n d a  o u  r e s c i n d i d a  a  l o c a ç ã o .  F i c a  e n t r e t a n t o  e  d e s d e  l o g o ,  p r o i ­

b i d a  a r e a l i z a ç ã o  d e  q u a l q u e r  o b r a  d e  a c r é s c i m o  o u  m o d i f i c a ç ã o  d o  

i m ó v e l .  C L Ã U S U L A  S Ë T I M A  -  É  f a c u l t a d o  â  L O C A D O R A ,  o  d i r e i t o  d e  f i s  

c a l i z a r  o  e s t a d o  d e  c o n s e r v a ç ã o  d o  i m ó v e l  l o c a d o ,  p o r  m e i o  d e  v i s i  

t a s  p o r  si, O U  p o r  i n t é r m ê d i o  d e  p e s s o a  c r e d e n c i a d a .  C L Ã U S U L A  O I T A  

V A - A  d e s a p r o p r i a ç ã o  o u  i n c ê n d i o  d o  p r é d i o  t o m a  v e n c i d o  o  p r e s e n ­

te C o n t r a t o ,  s e m  i n d e n i z a ç ã o  d e  p a r t e  ã p a r t e ,  o b s e r v a d o  o  d i s p o s ­

t o  n o  A r t i g o  1 2 08, d o  C ó d i g o  C i v i l .  C L Ã U S U L A  N O N A  - A  i n o b s e r v â n  - 

c i a  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o  o u  d e  q u a i s q u e r  d e  s u a s  c l á u s u l a s ,  o b r i g a  

r ã  d e  p l e n o  d i r e i t o  e  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  q u a l q u e r  A v i s o  o u  I n t e r  

p e l a ç ã o’j u d i c i a l  o u  e x t r a - j u d i c i a l ,  â p a r t e  i n a d i m p l e n t e  a  m u l t a  - 

c o n t r a t u a l  e q u i v a l e n t e  a 3 (três) m e s e s  d e  a l u g u e l ,  a l é m  d e  s e  o 

i n f r a t o r  f ô r  o  L O C A T Ã R I O ,  s u j e i t a r - s e  a o  c o m p e t e n t e  e i m e d i a t o  des 

p e j o ,  p a g a s  as c u s t a s  p o r  s u a  c o n t a ,  i n c l u s i v e  h o n o r á r i o s  d e  A d v o ­

g a d o  , c a l c u l a d o s  n a  b a s e  d e  2 0 %  (vin t e  p o r  c e n t o ) .  C L Ã U S U L A  D É C I ­

M A  - O  r e c e b i m e n t o  d e  q u a l q u e r  a l u g u e l  f o r a  d o  p r a z o  c o n v e n c i o n a d o  

n ã o  p o d e r á  s e r  i n v o c a d o ,  n e m  c o n s t i t u i r á  n o v a ç ã o  d o  p r e s e n t e  C o n  - 

t r a t o .  C L Ã U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  - A  r e n o v a ç ã o  d a  l o c a ç ã o  p o d e r á  - 

s e r  f e i t a  p o r  m ú t u o  c o n s e n t i m e n t o  d a s  p a r t e s ,  q u e  d e v e r ã o  p r o n u n  - 

c i a r - s e  a t é  30 (trinta) d i a s  a n t e s  d o  t é r m i n o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o  

P A R Ã G R A F O  C H I C O  -  N a  r e n o v a ç ã o  o b s e r v a r - s e - ã o  0 8 i n d i c e s  d o  a u m e n t o  

d o  s a l á r i o  m í n i m o  v i g e n t e  n o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  t o m a n d o - s e  p o r  b a s e

o  q u e  e s t á  e m  v i g o r  n a  d a t a  d a  a s s i n a t u r a  d o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o .  

C L Ã U S U L A  D É C I M A  S E G U N D A  - O  p r e s e n t e  C o n t r a t o  p o d e r á  s e r  r e s c i n d i ­

d o  d e s d e  q u e  a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  a v i s e  a  o u t r a  p o r  e s c r i t o ,  c o m  an 

t e c e d ê n c i a  rainima d e  3 0  (trinta) d i a s .  C L Ã U S U L A  D É C I M A  T E R C E I R A - 0  

L O C A T Ã R I O  s u p o r t a r á  o  ô n u s  d a  p u b l i c a ç ã o  d o  p r e s e n t e  a j u s t e  n o  õ r  

g ã o  o f i c i a l  " D I S T R I T O  F E D E R A L " .  C L Ã U S U L A  D É C I M A  Q U A R T A  - F i c a  e l é i  

t o  o  F o r o  d e  B r a s í l i a  - D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p a r a  d i r i m i r  q u a i s q u e r  - 

d ú v i d a s  r e l a t i v a s  a o  c u m p r i m e n t o  d o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o .  E, e s t e m  

d o  a s s i m  j u s t o s  e  d e  a c o r d o ,  p a r a  f i r m e z a  e  v a l i d a d e  d o  q u e  f i c o u  

e s t i p u l a d o  e m  t o d a s  a s  s u a s  c l á u s u l a s ,  l a v r o u - s e  o  p r e s e n t e  e m  li 

v r o  p r ó p r i o  d a  l a . S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  ; do 

q U a l  f o r a m  e x t r a í d a s  7 (sete) c ó p i a s  d a t i l o g r a f a d a s  d e  i g u a l  t e o r  

e f o r m a ,  p a r a  u m  ú n i c o  e f e i t o  l e g a l ,  d e p o i s  d e  l i d o  e  a c h a d o  c o n  

f o r m e ,  ê  a s s i n a d o  p e l a 3  p a r t e s  j á  m e n c i o n a d a s  e  p e l a s  t e s t e m u n h a s  

a b a i x o .  P e l o  L O C A T Ã R I O :  (as.) A N T Ó N I O  F R A G O M E N I ;  P e l a  L O C A D O R A  : 

(as.) L U I Z  G U I L H E R M E  T E I X E I R A  C H A V E S .  T e s t e m u n h a s  : (as.) J o s é  

G u i o m a r i n o  D i a s  e  (as.) R i t a  d e  C á s s i a  A m o r i m  d a  S i l v a .
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T E R M O  D E  C O N T R A T O  Q U E  E N T R E  S I  F A Z E M

O  D I S T R I T O  F E D E R A L ,  A T R A V É S  D O  D E P A R  

T A M E N T O  D E  T U R I S M O - D E T U R  E  O S  " D I Ã  

R I O S  A S S O C I A D O S "  T E N D O  P O R  O B J E T O  A  

R E A L I Z A Ç Ã O  E M  B R A S l L I A  D O  C O N C U R S O  

D E  B E L E Z A  " M I S S  B R A S I L " ,  D E N T R O  DO 

C A L E N D Á R I O  E V E N T U A I S  D E  I N T E R E S S E  T U  

P.ISTICO D O  D I S T R I T O  F E D E R A L .

A o s  13 d i a s  d o  m ê s  d e  a b r i l  d e  m i l  

n o v e c e n t o s  e  s e t e n t a  e  t r ê s  fl ? 7 3 ) , n o  G a b i n e t e  d o  D i r e t o r  d o  D e p a r

t a m e n t o  d e  T u r i s m o  - D E T U R ,  f o i  a s s i n a d o  o  p r e s e n t e  C o n t r a t o  e n t r e  o  

D I S T R I T O  F E D E R A L ,  n o  a t o  r e p r e s e n t a d o  p e l o  D i r e t o r  d o  D E T U R ,  D o u t o r  

R O B E R T O  V E L L O S O ,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  a d v o g a d o ,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a  

d o  n e s t a  C a p i t a l ,  d e v i d a m e n t e  a u t o r i z a d o  p e l o  E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  

G o v e r n a d o r ,  c o n f o r m e  d e l e g a ç ã o  d e  p o d ê r e s  e x p r e s s a m e n t e  e x a r a d a  aos 

f ó l i o s  09 d o  P r o c e s s o  N 9  2 0 0  3 5 2 / 7 3 ,  e, a E m p r ê s a  " D I Á R I O S  A S S O C I A  - 

D O S  L T D A " , c o m  s e d e  e m  B r a s í l i a  n o  S e t o r  d e  I n d ú s t r i a s  G r á f i c a s ,  C. 

G . C. N 9  33 4 1 9  3 3 4 ,  d o r a v a n t e  d e s i g n a d a  " D I Ã R I O S  A S S O C I A D O S " ,  n o  a t o  

r e p r e s e n t a d a  p e l o  D o u t o r  E D I L S O N  C I D  V A R E L A ,  b r a s i l e i r o ,  d e s q u i t a d o ,  

a d v o g a d o ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n e s t a  C a p i t a l ,  C . I . C . N 9 0 0 7  2 6 7  377, 

s o b  as s e g u i n t e s  c l á u s u l a s  e c o n d i ç õ e s :  D O  O B J E T O  - C L Ã U S U L A  P R I M E I - 

R A  - O  o b j e t o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o  é  a  r e a l i z a ç ã o  n o  G i n á s i o  d e  B r a  

s í l i a ,  n o  d i a  30 (trinta) d e  j u n h o  d e  1 97 3 ,  s o b  o  c o - p a t r o c í n i o  d o  

D I S T R I T O  F E D E R A L  e  d o s  D I Ã R I O S  A S S O C I A D O S ,  d o  c o n c u r s o  M I S S  B R A S I L  -

1 97 3 ,  q u e  i n t e g r a  o  c a l e n d á r i o  d e  e v e n t o s  d e  i n t e r e s s e  t u r í s t i c o  d o  

D i s t r i t o  F e d e r a l .  D A S  O B R I G A Ç Õ E S  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  - rr.ÃUSULA S E  

G U N D A  - O  D I S T R I T O  F E D E R A L  o b r i g a - s e  a: a) - P a r t i c i p a r  c o m  a  q u a n  - 

t i a  d e  C r $  2 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( d u z e n t o s  m i l  c r u z e i r o s )  q u e  s e r á  p a g a  a o s  D I Ã  

R I O S  A S S O C I A D O S  a t é  o  d i a  1 8  d e  a b r i l  d o  c o r r e n t e  an o ;  b) - C e d e r  a s  

d e p e n d ê n c i a s  d o  G i n á s i o  d e  E s p o r t e s  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d o  c o n c u r s o  , 

m e d i a n t e  a  r e s e r v a  d a  t a x a  m í n i m a  d e  1 % (um p o r  c e n t o )  d a  r e o e i t a  - 

b r u t a  a p u r a d a  c o m  a p r o m o ç ã o .  P A R Ã G R A F O  P R I M E I R O  - A s  d e s p s s a s  d o -  

D I S T R I T O  F E D E R A L  d e c o r r e n t e s  d o  p r e s e n t e  c o n t r a t o , c o r r e r ã o  à  c o n t a  

d o  s e g u i n t e  E l e m e n t o :  3 . 1 . 4 . 0  - E n c a r g o s  D i v e r s o s ;  S u b e l e m e n t o :  14 - 

P r o m o ç õ e s  T u r í s t i c a s  e R e c r e a t i v a s  L e i  N 9  5 865, d e  1 2  d e  d e z e m b r o  - 

d e  1 972, c o n f o r m e  N o t a  d e  E m p e n h o  N 9  2 2 8 / 7 3 ,  n o  v a l o r  d e  C r $

2 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( d u z e n t o s  m i l  c r u z e i r o s ) , e m i t i d a  p e l o  ^ D e p a r t a m e n t o  de 

T u r i s m o .  P A R Ã G R A F O  S E G U N D O  - A  T a x a  d e  O c u p a ç ã o  p r e v i s t a  n a  a l í n e a  - 

"b" d a  p r e s e n t e  c l á u s u l a  <será r e c o l h i d a  a o  S e r v i ç o  d e  T e s o u r a r i a - G e -  

r a l  d a  D i v i s ã o  d o  T e s o u r o  d o  D e p a r t a m e n t o  da. D e s p e s a  d a  S e c r e t a r i a  - 

d e  F i n a n ç a s ,  m e d i a n t e  G u i a  d e  R e c o l h i m e n t o  a  s e r  e x p e d i d a  p e l o  D e p a r  

t a m e n t o  d a  D e s p e s a .  D A S  O B R I G A Ç Õ E S  D O S  D I Ã R I O S  A S S O C I A D O S  - C L Ã U S U L A  

T E R C E I R A  “ O S  D I Ã R I O S  A S S O C I A D O S  o b r i g a m - s e  a: a) - R e a l i z a ç ã o  d o  

c o n c u r s o ,  e n t e n d i d o  c o m o  t a l  a  p r e s e n ç a  d a s  m i s s e s ,  o r g a n i z a ç ã o  e  - 

c o n s t i t u i ç ã o  d o  J ú r i  e p r e m i a ç ã o ;  b) - D e s p e s a s  c o m  h o s p e d a g e m  ri»» 

c o n c o r r e n t e s , ôcanpanharites e c o n v i d a d o s  e s p e c i a i s ;  c) - D e s p e s a s  c o n  

t o d a  a  p u b l i c i d a d e  d o  e s p e t á c u l o ,  a  q u a l  f u á  s e m p r e  m e n ç ã o  a o  c o - p a  

t r o c í n i o  d o  D I S T R I T O  F E D E R A L ,  a t r a v é s  d o  D E T U R .  D A S  D I S P O S I Ç Õ E S  G E ­

R A I S  - C L Ã U S U L A  Q U A R T A  -  O  D I S T R I T O  F E D E R A L  n ã o  s e  o b r i g a  p o r  q u a l  

q u e r  o u t r a  d e s p e s a  q u e  n ã o  a  e x p r e s s a m e n t e  m e n c i o n a d a  n a  c l á u s u l a  - 

p r i m e i r a .  C L Ã U S U L A  Q U I N T A  - T o d o s  o s  d i r e i t o s  d e  t r a n s m i s s ã o  p o r  te 

l e v i s ã o  e  r á d i o  s ã o  r e s e r v a d o s  a o s  D I Ã R I O S  A S S O C I A D O S .  Ç L Ã U S U L A  S E X ­

T A  -  N a  t r a n s m i s s ã o  d o  c o n c u r s o ,  p o r  t e l e v i s ã o  e  r á d i o ,  o s  D I Ã R I O S  - 

A S S O C I A D O S  c o l o c a r ã o  t e x t o s  e  t o m a d a s  d e  T V  s o b r e  a  c i d a d e  d e  B r a s í ­

lia.' D O  P R A Z O  - C L Ã U S U L A  S É T I M A  -  O  p r e s e n t e  a j u s t e  e x p i r a r - s e - ã  u m a  

v e z  r e a l i z a d o  o  c o n c u r s o  e  t r o c a d a s  as q u i t à ç õ e s  e n t r e  as p a r t e s  c o n  

t r a t a n t e s .  D A  P U B L I C A Ç Ã O - C L Ã U S U L A  O I T A V A  - E s t e  c o n t r a t o  s e r á  p u  

b l i c a d o  n o  ó r g ã o  o f i c i a l  " D I S T R I T O  F E D E R A L " ,  s e m  ó n u s  p a r a  o s  D I Ã  

R I O S  A S S O C I A D O S ,  a  p a r t i r  d o  q u e  p a s s a r á  a v i g o r a r .  D A  A L T E R A Ç Ã O  E 

R E S C I S Ã O  - C L Ã U S U L A  N O N A  -  O  a v e n ç a d o  p e l o  p r e s e n t e  T e r m o  p o d e r á  s e r  

r e s c i n d i d o  o u  a l t e r a d o ,  n o  t o d o  o u  e m  p a r t e ,  p o r  m ú t u o  a c o r d o  d a s  

p a r t e s .  D O  F O R O  - C L Ã U S U L A  D É C I M A  - F i c a  e l e i t o  o  F o r o  d e  B r a s í l i a  - 

D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p a r a  d i r i m i r  q u a i s q u e r  d ú v i d a s  r e l a t i v a s  a o  c u m p r i  

m e n t o  d o  p r e s e n t e  I n s t r u m e n t o .  E ,  e s t a n d o  a s s i m  j u s t o s  e  d e  a c o r d o  , 

p a r a  f i r m e z a  e  v a l i d a d e  d o  q u e  f i c o u  e s t i p u l a d o  e m  t o d a s  as s u a s  d s u  

s u l a s ,  l a v r o u - s e  o  p r e s e n t e  e m  l i v r o  p r ó p r i o  d a  l a .Su b p r o c u r a d o r i a  - 

. G e r a l  d o  D i s t r i t o  f e d e r a l ,  d o  q u a l  f o r a m  e x t r a í d a s  7 (sete) o l p i a s  

d a t i l o g r a f a d a s  d e  i g u a l  t e o r  e  f o r m a ,  p a r a  u m  ú n i c o  e f e i t o  l e g a l  , 

d e p o i s  d e  l i d o  e a c h a d o  c o n f o r m e ,  é  a s s i n a d o  p e l a s  p a r t e s  j á  m e n  - 

c i o n a d a s  e pelas' t e s t e m u n h a s  a b a i x o .  P e l o  D i s t r i t o  F e d e r a l :  (as. ) 

R O B E R T O  V E L L O S O ;  P e l o  D I Ã R I O S  A S S O C I A D O S :  (as.) E D I L S O N  C I D  V A R E L A  

T e s t e m u n h a s :  (as.) A M A U R Y  J O S É  D E  A Q U I N O  C A R V A L H O  e  (as.) P E R I C L E S  

LE A L .

c i r t i d a o

C e r t i f i c o  qmt 
arigiaai « foi extraída do Livro de Reftaro dt Contrat#* •  C

_lU 16 h  l  _ é. !.. S.bp,™W.
C a *  U  Diatrit* Fnknl. /
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T E R M O  D E  R E N O V A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  C E L E B R A D O  

E N T R E  O  D I S T R I T O  F E D E R A L  E  A  F I R M A  E L E V A  

D O R E S  O T I S  S/ A ,  E M  2 3  d e  M A R Ç O  D E  1 9 7 1 , -  

T E N D O  P O R  O B J E T O  A  M A N U T E N Ç Ã O  D O  E L E V A  - 

D O R  I N S T A L A D O  <NA E S T A Ç Ã O  R O D O V I Á R I A  D E  - 

B R A S I L I A , -  D I S T R I T O  F E D E R A L .

A o s  2 8  ( v i n t e  e  oit o )  d i a s  d o  m ê s  d e  m a r  

ç o  d e  m i l  n o v e c e n t o s  e  s e t e n t a  e  t r ê s  ( 1 973), n o  G a b i n e t e  d a  S u p e r i n  - 

t e n d ê n c i a  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  d a  E s t a ç ã o  R o d o v i á r i a  d e  B r a s í l i a ,  p r e s e n  - 

t e s  d e  u m  l a d o ,  o  s e n h o r  U B I R A J A R A  A R A Ú J O ,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  m i l i t a r  

r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n e s t a  C a p i t a l ,  r e p r e s e n t a n d o  o  D I S T R I T O  F E D E  - 

R A L  n a  c o n f o r m i d a d e  d o  d i s p o s t o  n o  i t e m  2 9  d o  a r t i g o  2 9  d o  D e c r e t o  n 9  

1 7 6 5 ,  d e  05 d e  a g o s t o  d e  1 9 7 1 ,  e, d o  o u t r o  l a d o ,  o  s e n h o r  M O A C I R  N A T E R  

C I O  F E R R E I R A ,  b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  c o m e r c i ã r i o ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a  

d o  n e s t a  C a p i t a l ,  r e p r e s e n t a n d o  n a  q u a l i d a d e  d e  p r o c u r a d o r ,  a  f i r m a  E -  

l e v a d o r e s  O t i s  S/ A ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d a  s i m p l e s m e n t e  C O N T R A T A D A ,  r e  - 

s o l v e m  f i r m a r  o  p r e s e n t e  T e r m o  d e  R e n o v a ç ã o  d o  c o n t r a t o  c e l e b r a d o  e n  - 

t r e  as m e s m a s  p a r t e s ,  e m  0 5  d e  m a r ç o  d e  1 9 7 1 ,  d e  a c o r d o  c o m  as s e g u i n ­

te s  c l á u s u l a s  e c o n d i ç õ e s :  C L Ã U S U L A  P R I M E I R A  - A  C O N T R A T A D A  e n c a r r e g a r -  

s e - ã  d o s  s e r v i ç o s  o b j e t o  d e s t e  c o n t r a t o ,  c o m p r o m e t e n d o - s e  a  q u e  t o d o s - 

s e j a m  e x e c u t a d o s  p o r  s e u  p e s s o a l  p r ó p r i o  e  s o b  s u a  s u p e r v i s ã o  d i r e t a . - 

C o n s i s t i r ã o  ê s s e s  s e r v i ç o s  e m  e x a m e s  r e g u l a r e s ,  a j u s t e s ,  l u b r i f i c a ç õ e s  

c o n s e r t o s  e  s u b s t i t u i ç õ e s  q u e ,  a  c r i t é r i o  d a  C O N T R A T A D A ,  s e  f a ç a m  n e  - 

c e s s ã r i o s  p a r a  m a n t e r  o  e q u i p a m e n t o  a j u s t a d o  e e m  c o n d i ç õ e s  d e  f u n c i o ­

n a r  c o m  s e g u r a n ç a ,  a l é m  d e  p r o c e d e r  a o s  t e s t e s  a n u a i s  e x i g i d o s  p e l a  le 

g i s l a ç ã o  e m  v i g o r .  C L Ã U S U L A  S E G U N D A  - T o d o s  o s  ^ e r v i ç o s  s e r ã o  e x e c u t a d o s
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ezn horário e dias normais de trabalho da CONTRATADA, que manterá tam -
bêir., um olantão para atendimento de chamados ressalvando que no perío-
do das 22 às 7 horas esse atendimento só será efctuado se houver passa
geiros presos na cabina, ou em casos de acidente. CLAUSULA TERCEIRA -
As responsabilidades da CONTRATADA referen-se exclusivamente ao equipa
mento de sua fabricação c ou instalação, ficando claro e acertado que
nada terá a ver com os demais elernentos do edifício que se liguem di-
reta ou indiretanente aos elevadores. Fica acertado também cjue a CONTRA
TADA não se responsabiliza pelos seguintes itens, excluídos deste con-
trato f. cujo fornecimento, reparo ou substituição correrão por conta -
do Distrito Federal: novos acessórios, exigidos ou não ?or coMpanhias-
seguradorcs ou autoridades governamentais; conjunto de cabina/ inoluin
do painéis de portas, tetos, portas pantográficas, difusores de luz, -
tubos fluorescentes, corrimãos, espelhos, tapetes de vulcanise, lino-
Is* ou borracha; portas de anelares de qualquer tipo, incluindo narcos
e soleiras; compensadores de voltagen; alto-f alantes e dispositivos -
de mensagens gravadas em fitas ou tambores. CLAUSULA QUARTA - :-. COII -
TRATADA assumira plena responsabilidade pelos acidentes da trabalho -
que venha a sofrer seu pessoal, e bem assim, a responsabilidade por
todos os danos e perdas causados ao Distrito Federal e a TERCEIROS, -
que sejam resultados únicos e diretos de atos seus ou de seus prepos-
tos. Não será a CONTRATADA responsabilizada por quaisquer danos pés -
soais ou patrimoniais resultantes ou agravados pelo uso indevido dês
elevadores, pela sua manipulação por quaisquer terceiros, inesino prepos
tos do Distrito Federal, por danos resultantes ou agravados por atos-
db governo , graves , " lock-outs " , incêndios , explosões , inundações ,
roubos, revoltas, comoções civis, guerras, atos maliciosos, força ma-
ior, ou qualquer outro motivo fora de seu controle. O Distrito Fede -
ral obriga-se ã vigilância do equipamento, de modo a impedir que qudjs
qtlelt terceiros mesmo seus prepoâo^, o manuseiem ou utilizem em desa -
cordo com as suas características e impedindo que nele se façam quais
<juer reparos ou utilização provisórias em caso de pane, sem previa 11.
beração da CONTRATADA. CLAUSULfl , guiMgA - A CONTRATADA colocará na ca-
sa de máquinas um armário de sua propriedade para guardar ferramentas
materiais de reposição, de limpeza e lubrificação, também de sua. pró -
priedade e uso, ficando o Distrito Federal responsável pela sua guar-
da. Em caso de rescisão do contrato, assistira ã CONTRATADA o direit*
de retirar esse armário/ bem como os materiais e ferramentas nele con
tidas. CLAUSULA SEXTA - O valor do presente contrato é de Cj:$ ..... ...
7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros), resultante do preço men -
sal de Cr$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco cruzeiros). Os recursos
para fazer face as despesas con a execução deste contrato são proce -
dentes do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício - _
lei n? 5.865, de 12 de dezembro de 1972, e correrão a conta do Elemen
to; 3. 1.3.0. -SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Nota de Empenho n°......
042/73-AERB, no valor de Cr$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzei -
ros) emitida pela Administração da Estação Rodoviária. CLAUSULA sjTj-
MA-O presente contrato entrará em vigor na data de sua publicação no
órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", expirando-se sua vigência no dia 31
de dezembro de 1973, sendo que os efeitos financeiros retroagem ao -
dia ií> de janeiro do corrente ano. CLAUSULA OITAVA - Correrão por con
ta da CONTRATADA as despesas com a publicação do presente instrumento.
CIAUSJJLA HOMA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Instru
mento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade -
do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas lavrou-se o presen
te em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal,
do qual foram extraídas 7 (sete) cópias dati lograf adas de igual teor-
e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado conforme
é assinado pelas partes jã mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pé
Io Distrito Federal: (as.) US TRAJARA ARAÚJO; pela CONTRATADA: (as.) -
MOACIR NATERCIO FERREIRA; TESTEMUNHAS: ias.) JOSÉ GUIOMARIHO DIAS; e
(as.)RlTA DE CASSIA AMORIM DA SILVA.

C E ff T l P X O

i.*f*l <*• LKíirit" Frden.1.

EMMANUEL F. Mf^tíFI LYI....... /n

TERMO DE R3HOVACÍEO DO CONTRATO CELE-

BRADO ENTRE O DISTRITO F2DSRAL E A

FIRMA IBI! DO DHASIL - IHOCBTRIA, Slfi

QUIIIAS E SERVIÇOS LTDA., KM 26 DE JU

LKO DE 1972 OEJETIVAKDO A PRESTAÇÍO-

DE SERVIÇOS RELATIVOS A HAt30TEEfÇXOf-

CONSERVAÇÃO C SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS-

DAS MÍQUIUAS 13:;, INSTALADAS LIA £2

CHUTARIA DO GOV2KJO.

Aos 02 (dois) dias do rr.es cJe abril de

mil novecentos e setenta e três (1973) , no Gabinete C.a Secretaria do
30-verno do Distrito Federal, presentes tie «n lado, o Doutor JQIÍO GO -
;.£E DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, residente e àO"iciliado -
nesta Capital, representando o DISTPITO FEDEFAL conformo delegação de
poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federai, cx -
pressamente exarada no Processo n? 3.268/73, ^, do outro le-'o. o Se
nhor GERALDO 13U1IES CALAI1IHO, brasileiro* casado, cotwrciário, rcsicôn-
te e dor-iciliado nesta Capital, representando a "ima IBP :">0 _:r/.."IL -
IMDOSTRIA, ilfcuTilfcS E SERVIÇOS LTDA., (OoraVantc fionorlnaí-a <."x:'_"Vrx7>.D.'.,
resolvem firmar o presente Termo de Renovação do contrato colo-iraco an,
tre as niesmas partos cm 26 de julho de 1D72, de acordo co ^ r.r.^vin -
tes cláusulas e condições: CLAUSULA PRr-TilftA - I: CQiirrtf 7:07 obriga - .•
durante o ano cie 1973, a prestar assistência técnica n r.,=uiut'. n';."'•; rs.--
ventiva adequada e ir.dis^cnsãvel ao íjon funcionamento cn.5 ?-;ui*-.'Vr,
escrever elétrlcas, cujon núr^ros «Se túKhaincnto São: 522, 523, 07.,-":-,
27.134. 27.135, 31.207 e 27.145, cto sua fabricação e CG -ro'.r-,. , - <•

Distrito 1'eCeral. CLflUHuLr^.'jLGU'IDA - A CX)1ÍTRAT?J3A provic.onciará a lim-
peza e luJjriiicação «ias máquinas s;i cues tão, mantendo o seu equipamen-
to seiiiprii li:..;30 lubrificado e er.i bom funcionamento, usando para tal -
fiu, cê pessoal especializado, de ferramentas e lubrificantes apropria
dos. CLAUSULA TLP.CEirj. - A CONTRATADA substituirá ES peças gastas ou
quebradas no uso das máquinas. CLAUSULA _ÇUARTA - ;. CONTRATADA atenderá
aos chamados para reparos dentro do horário de seu expediente normal ,
ser» cobrança adicional. CLAUSULA QUIETA - A COi'THATADA não se responsa
bilizará nor eventuais tlanos ocasionados nas inã&uinas em questão.CLÃU^
SUL/. SjSgTA - O DISTRITO TEDJJRAL através de sua Secretaria do Governo,-
parjarã ò contratada s in;x)rtância de Cr? 1.343,51 (Hum -all, oitocentos
e c-uarenta e três cruzeiros e cincoenta e ur.'. centavos) , em duas parce-
las, sendo a primeira no valor de Cr$ 1.000,00 (Hum nil cruzeiros), a-
põs a publicação do nresente instrumento no órgão oficial "Distrito Fe

deral", a a seyunoa no valor de Cr? 843,51 (oitocentos e qaarenta e -
três cruzeiros e cincoenta e um centavos), no mês do vencimento deste
Contrato. CLAU5ULA_SCTIIA - *lão estão cobertos por este Contrato os
serviços e as substituições de peças era decorrências de acidente, ne
gligência, mau uso ou mudanças de especificações, assim como a-substi
tuicão de fitas ou linpeza dos tipos e esferas de impressão. CLAUSULA
OIT7.VA - Tarr-bém não se incluem no presente Contrato a prestação de
serviços fora das máquinas, mesmo que sejam a elas direta ou indlreta
raente afetos, assim como outros serviços que se tornem necessários pé
Io mau funcionamento em decorrência de peças, acessórios ou dispositi
vos de outras fabricações ^ue não IBM., além de serviços outros não
especificados no presente Contrato. CLAUjULA HQaA - os recursos para-
fazer face a execução deste Contrato, são procedentes do orçamento do
Distrito Federal-Secretaria do Governo, para o corrente Exercício Lei
n<? 5.865, de 12 de dezembro de 1972, e correrão a conta do Seguinte -
Elemento: 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Hota de Empenho -
H9 019/73"-SEG, no valor de Cr$ 1.843,51 (Hum mil, oitocentos e quaren
ta e três cruzeiros e cincoenta e um centavos), emitida pela Secreta-
ria do Governo. CLÃUgULA pSçiMA - O presente Contrato entrara em vi
gor na data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", ex
pirando-se sua vigência no dia 31 de dezembro de 1973, sendo que os
efeitos financeiros retroagem a 19 (primeiro) de janeiro de 1973.CLAu
SULA DficiMA PRItíEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Fede
ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pré -
sente instrumento: E, estanco assim justos e de acordo, para flrmeza-
e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-
se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distri-
to Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de
igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e acha
do conforme, é assinado pelas partes jã mencionadas e pelas testerau -
nhãs abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL (as.) JOIRD GOMES DA SILVA; Pela -
COHTRATADA: (as.) GERALDO NUSES CMAIMHO; TESTEMUNHAS f (as.) JOSfi
GUIOílARINO DIAS; e (as.J P.ITA DE CÁSSIA AMO RI! I DA SILVA.

CONTRATO DE IIANUTEIIÇAO CELEBRADO J3M-

THE O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA IH

DOETRIA VILLARES S/A, 03JETIVANDO A

ILVlUTSUÇJto DL 03 (TRÊS) ELEVADORES

INSTALADOS MA TORRE DE TELEVISÃO,

II2STA CAPITAL,

-"tos 05 dias co Í.IGS c,e abril de mil
novecentos e setenta e três (l 973) , no Gabinete da Secretaria de Servi
cos ?Úolicos cio Distrito Federal, presentes de um lado, o Engenheiro
PAULO DA F01TSECA VIAi;A, brasileiro, casado, residente e domiciliado nes
ta Capital, representando o DISTIÍITO FE3EPAO conforr,Te delegação de pode
rés Co Excelentíssimo Senhor Governador expressamente exarada no Proces
so n9 25.57B/72, e, do outro ledo, o Senhor VILIEALDO ;:i,AJCO HU.fflS, bra
sileiro, casado, comerciário, residente e dor.iciliacjo nesta Capital, ré
oresentando a Pinaa I.IDGsTraA VILLAP^S S/A, com sede nesta Capital, ã
iuadra 503, Bloco "C" ií? 71, Avenida i:/3-£ul, C.G.C, n? 61.460.7C2/9 ,
doravante denominada simplesmente COiíT^T?j3A, resolver.1, íirrnar o oreson
te Contrato de Manutenção de acoroo con £3 seruintes cláusulas e con
di'-Oes: CLAUSULA PBIiSlRfl - í. CO.iTIlP.VAD7,, obriya-se a executar nara o
Distrito Fec.sral durante o ano c".e l ?73, nos 03 (trás) elevadores ins-
talados na Torre de 'i'elevisio os serviços r. sec;uir discriminates : a) -•
inspeção dos elevadores periodicamente c serrara çue se tornar necessá-
rio. :j) Pec,ulaçam c ajuste nos our.iros de conanro, saletores, inciuto -
ran, lii.iitos, rreior, mecanisr.io de ->ort^s , indicadores ãe ^osi<;ão, anun
ciadores do ch-unades, corre<?i--.as co carro e Co contrapeso, relês, GSCO
vás, chaves,' contactos e outraj partes acessórias, a fir: ãe nro-^orcio -
nar aos elevadores um funcionar.'ento eficiente ^ cconõ dco- c) lubrifica
cão e lií.i.iozn, us acort".o co:\ a necc.ssii'.atlo loc?l, css maquinas, riiotores,
í.eradoraG, - undro^ £?« comanr.o, sfilo toros , incutores, lii:itcs, cuias, as
?artes externas do carro, contrapeso, necaniprxj-? íe -orta e cercais iar
tes mecânicas e oletricas dos clevatlores ,- c) Serviço do prontidão sara
atender cor.i jrc:steza, dursntc o horária normal cli tral>alho , c qualquer
cliamado so'jr'i o funcionar/cnto ci'jfi.ciante c'ors elevador.:^ ou te suas nar
ta s coi...-.o:i=ntas; e) Sorvi' o íc orvor» êncis n ^ucl-iuer .tora do Cia ou úa
noite, iora ús '..orãrio non-.£-l Us traLal->o, inclusive aos e.Oi..in'jos •;; I7p
riados, pnra ca^os di nftcticsit'ac-e inanicvcl -/c an! lio tccnico: £) ^uij^~ ..
tituic-ão ou rsparo, ^ucnc'o "?x? ^i^.o _>ola ooe técnico, f K toctii n i-<u<«l<.-Ufir
.-Xi-_:u uo.3 elevsàcic.", tanto i.t^c'mcia co; o alc-tric;-., i:i:clusivt.- nx -rue i:o
réu dar.ificcua^ -ior .«m tr^to ou UL:O isaf.c'.uaoo Tos c.l-v.-K.orc:.-:, CLáUJiU
-i: r^tyV*. - O DI"'.--;r..\0 F :!J-;V-L o'iri- z-z-.:: a) '•ro-.orcionr.r toda.? zr, Lct

cil^i^.úC^s iiicrssaãriiij 5 !jo.-: c;:;civ_:ão Cos r-'-.rvi'-os c '«c r. i ti r c livre a

coao a intorvcnnão âc cstranuou nas instalações tíos elevadores; d) co
iftinicar iwcdiatai.icntc 5 OO .T^iYJD; ^ual.uor irrorjularitíaclo manifestada
no funcionai,iento aos elevadores; o) jj^ccutar os aervlçoG -ue a C01IT?A-
TAD7. venha a julgar ncceissários .ara a segurança e l>om I une ion assento -
dos elevadores. CLAUSULAJ^q.^. - o valor do presente Contrato é de
Cr-! 22.872,00 (vinte o uoi:; mil e oitocentos e setenta e dois cruzei -
ros), resultante co r-reco mensal de Cr? 1.905,00 (hum mil novecentos e
seis cruzeiros). Os recursos ->ara fazer faca às despesas com a execu -
cão deste Contrato, são nrovcnicntc do orçamento do Distrito Federal -
secretarie: DC Serviços Públicos, para o corrente ano Lei n? 5 865, de
12 de dezembro de l 972, e correrão ã conta do Elemento: 3.1.3.0 3^RVI
..;00 DiJ T^?,Ci;ir,OS - conforme Ilota de Empenho ..'913/73-SSP, no valor de
Cr$ 22.872,00 (vinte e dois mil eoitocentos c setenta e dois cruzeiro^
er^itida pela Secretaria cie Serviços yúblicos, CLAUSULA QUARTA - O paga
niento pelos serviços mencionados na cláusula primeira deste instrumen-
to devera ser pago mensalmente e até no nãxinio o 2QO (vigésimo) dia do
mês subsequente ao vencido. CLAUSULA QUI.ÍTA_- O presente Contrato en
trará em vigor na data de sua publicação no órgão oficial "DISTRITO FE
D2RAL", expirando-se aua vigência no dia 31 cie dezembro de l 973, sen
do que os efeitos financeiros retroagem ao dia 19 de Janeiro do corren
te ano. CLAUSULA SEXTA - O presente Contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos: a) Independentemente de qualquer aviso ou notificação,
quando ocorrer falta de cumprimento das obrigações constantes da cláu-
sula segunda; b) Mediante aviso por escrito, com antecedência de 90{no
venta) dias, por qualquer das partes, em qualquer outra hipótese. COH
cretizando o ato ou omissão que der motivo ã rescisão, cessará por com-
pleto, qualquer responsabilidade da outra parte. A jrescisão, em qual -
quer hipótese, não obriga nenhuma das partes ã indenlzaçâo. CLAUSULA -
SgTIMA - Fica expressamente estipulado que, na prestação dos serviços-
constantes das clausulas deste Contrato, não caberá qualquer responsa-
bilidade ã CONTRATADA, por acidentes ocorridos com pessoas ou bens, ex
ceto aqueles que sejam decorrentes direto e exclusivamente dos atos ou
omissões da CONTRATADA, e que a responsabilidade do DISTRITO FEDERAL -
por acidente con pessoas ou bens, enquanto nos elevadores ou naa suas
proximidades, não é afetada por este Contrato. Fica também entendido
que a CONTRATADA não será responsável por qualquer perda, dano', deten
çao ou atraso causados por acidentes, greves, "Lock-outs", fogo, Inun
dação, atos de autoridades civis ou militares, ou por Insurreições ou
arruaças, ou por quaisquer prejuízos resultantes de caso fortuito ou
força maior, ou por qualquer outra causa inevitável ou fora de sen
controle razoável, ou en qualquer hipótese, por danos emergentes,Qual
quer trabalho, serviço ou responsabilidade, por parte da CONTRATADA,
que não tenha sido expressamente previsto neste instrumento, não será
pelo nesmo abrangido. CLAUSULA OITAVA- Correrão por conta da CONTRATA
DA, as despesas decorrentes da publicação do presente Contrato. CLRu
SULA jjOjA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para
dirimir quaisouer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru
mento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade -
do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o pré
sente em livro próprio da la.Subproeuradoria-Geral, do qual foram ex-
traídas 7 (sete) copias datilografaias de igual teor e forma, para um
único efeito legal, depois de lido e achado conforme é assinado pelas
partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Fede-
ral: (as.) PAULO DA FOKSECA VIAíiA; Pela Contratadat (as.) VILIBALDO '
BL&iíCO UUMEE. Testemunhas: (as.) José Guiomarino Dias e (as.) Rita de
Cássia Amorira da Silva.

C E R T I D Ã O

C l r t i f i c o que • pre«Dtt c4

orifinul c fui tllr-.i.l. ,'o !.l r. dí P .:,-:r,, ,lr Contr*tM 4

.i,,™ N.-..J.SÍ.; ___ . f.,. 3ÍSll(.P._d. I.. S,,b

C«r«J J* DiMritu Kctlenl.

EMMANUEL F. MEMDE3 LVRIO
rr ..<•«!. > .cLi. j.

-c-r ;-cus :•.'. 'r^'^->í'.os ';iv ".(jrvi::;i. / ''.li

• -.V;i ais ,'c1 -^r.L 5i-:cLi.j uos •-.lovaí.orr.r; li

U-ar-o nal^-.-j . .;,t'..rlii:;. '••"tr;n o : u- f ' i _ -

Q-, c) .':'•-., 'cr-vitir ;) j....,i-.-::.;r. . : I;:.rc

r^"" ,•; tf.-rsii ; .ice itlo:;, não

virtue::, -vr, .'inr. ^o-jscj

ir^r. ã cv-rJ' M.'J • .ã ^uiiia:;,

TERMO D^ OCUPAÇÃO Di; ESPAÇOS SITUADOS K

Gi::*.SIO DE ESPORTDS LZ BRASILIA, .VJLF^F,

DO L'MTRZ; O DISTRITO FEDERAL - ,\ ^AííPANH

D.-J ERRADICAÇÃO D^ IliVASCrS', OuJETIVAliDO

A j:;pLORACAo DOS s^ííviças DE ÕARÍCS L. ã
LHET3RIAS.

.̂ .r.3 1G aias uo mês de abril í.e mil nove-
centos e se tanta e três (1S73> , ro Palácio ío Ouriti, presentes de ur.»
lado, o DISTP-I^O r.'iD^PJU»» no cto representado pelo Senhor JOÍio LUIZ B;.
TlSWi D.r PAULA, bro-silcíiro, casr.tio, professor, residente e tíoniciliado
nesta Capital, conforr.ie delega ;So de poderes do hxcelentíssiiao Senhor-
Oovornador cxprEssaiifinte cxr.rai.a no Processo ní ICO.535/73, e, .;o ou
tro lado, a cíJ^mi-A D:.: :,.<TírvJ3iC'.aalo :.>- I:!'.".::?'L'S, -entidade civil, sem
fins lucrativos, C.:'.C. n9 0030'^42/0001, no ato renresentada pela Se
nhora L/.TLP Di: LOURAS i^vw:; --Ol'~^.uO, brasileira, casada, residente e
t":oTiiciliada ncstci Cn^ital, na con:!orr;uj.aílc ao disposto no art. 21 dos
iJs tatu tos da Cam-.sanha c>o -rrr.dicnr-ão t'e Inv-\soos, doravante denominada
si.... 11 -jsr.-cntc CCUl'.-vrrr:, rosolvcu :irr.ar o presente 7eri.io ae Ocupação, -
CO.-J xulcro _np.art. 24, cia Lc4 n? 4545/64, de acoroo com as seguintes -
cláusulas o conOições. CL_3U.i,iULj\_ ;'":IJ_^:IJ:A - rica a 'iCUF/ViTiJ autorizada-
:. utilizar a titulo precário 03 •\.,íi.;c cio "inásio tic Brasilia para ex -
_'lora;;Ho ^xsnr-rcial cur.Tjiti: .-..; f<v?tr.s -;uu .jcrão realizadas nos rias 21
c 22, :'C:.coí.ío as '.',IL:^'T^:iI/.r -ar^ vsnda CÍL.- in^raasos das cadeiras que
lhe rorci • t -;~tí'iac!ís no ..lonciana-^o 'inãsio^ nii conformidade da cláusu-
1. tJ.rccira. "L/^uL/ _.•;_• :u.. ^A - í nc\j:>K:'f}-. recolherá ate o dia 24 (vin
L : t. -;iu.tro) -..o corrontf ...3:;, t;i::̂ . i j ocu:ia<;ão correspondente .10 valor
t. 2 (ílniT) .:,'ii".riO';-; Ir: L o.j r;;< lont.:.íj ;io ; t rvii.*c uc 'rcsouraria-;;eral-
t\-\ 'u.v.l^íc in.o '.-'tsouro í.o 'X- iirtw.cnto <:n x-s wsn t.a excretaria ti.: fi -
n...;!':;:.:, .,'t'fiaiito fui.-- .-i- •.-icoli-.i.innr.i) ,: ::cr •:: - i - : - i f í g ->alo "<ei>iirta;.'-JntO



Pagina 18 í
BRASÍLIA, quarta-feira, 25 de abril de 1973 DISTRITO FEDERAL

...-. :«3-.x-.aí.,'Cp.li:-t.-.- l'.. v:n.-; - .'.. Xoteis otoe colorir Od
U3 -.--..•S.-S, iisa'coro -ioc.-i.cr c Viuíi cos inrluasos corrssBOaccntes àa

eaielraviãir&it?! as toativiiladcs- r-WcrarafiM imra os lilso 21 o 2J, r=3

•sitrôo» os eo:cro...lssos jí. assa-lclos: :Klo 3IFÍRITO r~!*:rai, çu? =5o

õo inteiro corhoci into •->. Ci.:';..';"-. teia como livre .icessò .fia público-

ú ar.jUtJOnc.iccs s a reserva uo caieiras ao PIETr.no F-n-r.M., de cuj»-
, uantícaúC i^rS in íorr -.calc ior oficio a .-.<sr 2X.-.cLit'o -Mia .'̂ ilustração

."=3 ti»i<iai.Sí iwortlvcs. ;-̂ K3?̂ .,ia3S -'•-v OCUX-.T- i_.o£erí sujlocar
o« SMLJ ;'_v,-n,;o MJ r.ntijito .'a«cr íonstar íos . contratos oe locação j-uo
iiia.ir,.ac.V..-:iç;r.cI.-j 10 L;.:'. -i'.-o •r,-£t-TM..- feitas pela .".u-inistração -

óas UnlOuí-j .^3x>rtiv;=. uú íu. -CLK^I JOT - O presente ajuste nSo se
regerá rior -ual^uor í.cl cr, locação ^ue .não o expressanente citado no

art., 24, <íi "lei ti' 4545/64. CL*ur«IA SECTjt - ° presente Ton» aerá TJU-
jlicauo nc "listrito 1'eCeral" a náltir fio <.-ue gessará a viçjorar até -

c.ue aejís ei=r-ri£o p o.jcto sjustcõo. CLjjjigOIÃ é3gl.-i?. - o presente ajus

te poí^tS ser rescinCiSo no toco ou £M ?arte, a malquer tSn"Ot por
i.;útuo accrue das partes, ind^eitóentewente cie rualouer inõenliacEa. -

-ste Ter.» será yuolica£o no órção oficial •
OCUTA=IT>: Co ónus cia publicarão. CL-y-U^ULA' :i

Fica claitc- o Foro fio irasília, DiaWito podetal, para clrlwir citeis -
-Tuer tS&rUUá relativos =o cui.r>rlraento í.o presente instnKiento. -.- es -

tanào iSSisl justos e úe acordo, iJOTa flrtiez& e validate õo çue íicou -
estipulaáo cr.-, tocas as SUES cláusulas, lavrou-se o presente eu livro -

próprio &a Ia. _iú,.rocaradoria Geral õo Distrito Federal, do-tpal fo

rem extr««a= 7 (sete) cópias tatllosiefaflas de içual teor e lorma, p»

rã on único efeito letjal. derois dê liCOs e achaíoa confonae é assina-

do pelas partes já mencionadas e pela» test&nunhas abaixo. Paio Distri

to Federais (as.) JOÍO LHIZ JAII9IS D2 PMSA! ?ela OCBPXJZE: (as.) UU
LA DE LOUBDtS RXJDS DOURADO; ^STEJirjIIiS : (as.) JOSE GUI015ARISO DlilS 6

(as.) rjtTA OE CiSSIA f.'TORir. D?. SILVA.

C E R T I D Ã O

TESMO DE TRAtíSACÍÍO

Aos 02 (dois) dias do mês de abril de mil no
vecentos e setenta e três (1973), no Gabinete do Secretário de Servi

cos Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o Doutor PAU

LO DA FONSECA VIAiJA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e do-

miciliado nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAL, conforme-

delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito

Federal, expressamente exarada no Processo H9 24.489/72, e do outro-

lado, o Senhor JARUAC .lARTIlíS DE :iOURA, brasileiro, solteiro, resi -

dente e domiciliado ã dlA - 48 - lote n9 01 - Taguatinga, nesta Capi

tal, resolvem firmar o presente Termo de Transação, tendo por objeto

resolver em termos definitivos quaisquer pendências en relação ao a-
cidente de tráfego do qual resultou a afaalroação de um poste cie Hum!

nação pública, instalado na Avenida Brasília Anápolis, prõxlino ao
viaduto ferroviário, ocorrido no dia 02 de novembro de 1972, de açor

do com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIISIRA - O S£

nhor JARBAS MARTIN) D£ ::OURA, aceita os termos desta Transação em
todo o seu conteúdo, comprometendo-se a: a) não pleitear em juízo -
quaisquer direitos referentes ao que foi objeto da presente Transa -

cão; b) aceitar o valor da indenização proposta pelo Distrito Fede -

ral, no valor de Crí 1.323,42 (Hum mil, trezentos e vinte e três cru

zeiros e quarenta e dois centavos) e a ressarci-la integralmente.

PARÁGRAFO QUICO - A importância mencionada nesta cláusula, será paga

ao Distrito Federal, pelo senhor JARBAS ;iARTins DS KOURA em 10 (dez)

prestações mensais e sucessivas, representadas por 10 (dez) imotas -

Promissórias, sendo a prineira no valor de Cr$ 132,36 (cento e trin

ta e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) e as 09 (nove) demais

no valor de Cr$ 132,34 (cento e trinta e dois cruzeiros e trinta e

quatro centavos) cada, vencendo a primeira no dia 30 de maio de 1973
e a última no dia 28 de íevsreiro de 1974. CLAUSULA GEGgjDA - O Dis

trito Federal, aceita a presente composição em todos os seus ternos

e clausulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou pró
noção no judiciário em relação ao fato que deu origem a presente -

Transação. CLAugULA T^ariRA - f- cobrança judicial de quaisquer dlyi
das para com a Fazenda do Distrito Federal, decorrentes ao presente

Termo de Transação, será feita de conformidade com o que estabelece
o Parágrafo Onico, do Artigo Primeiro, do Decreto-Lei n9 960, de 17

de novembro de 1938. ÇL_ÃOSULA__QyAPTA - Correrão por conta do Senhor

JARBAS TiARTEIS DE ::OURA, as despesas decorrentes da publicação do
presente Termo de Transação no órgão oficial "Distrito Federal".

CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal
para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento do presente

instrumento. E, estando assim, justos e de acordo para firmeza e vá

lidade, do que ficou estipulado em toda.- as suas cláusulas, lavrou-

GC o presente en livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Gerai do Dis-

trito Federal, do qual foran extraídas 7 (sete) cópias datilografa-
das de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de li.

do e achado conform é assinado pelas partes já roencionadas e pé

Ias testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL (as.) P?.ULO DA FOIIS/;-
CA VIAKA; Pala Parte: (as.) JAS3AS riARTIUS D2 liQUIUL; TSSÍEIrulIíI/iSi -

(as.) JOSÉ GUIOKARXKO DIAS; G (as.). HITA DE CASSIA AMORTI DA SILVA.

C E R T t D A O
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.1- L-V^I.-.IJ-.;/?., O-J^VIV.XííX) O U£0

•oo :,jirlcro ^v.riLi'., TITUADO ;:o LÕ
v;- ::•? 2í (VI.ITT, n MV.TRO) DO .SJTOÍ

-•urcSnio CUL, ;:SSTA C/^FITAL.

Aos IE dias Co aiês de aõril de mil
novecentoo Q setenta e três (l S73), no Gabinete Ua l-residência do
lanço r-.ecjior.al de Drnsllia S/A, presentes c!s U.T. lado, o DISTTJTO FSps •

r.U no ato rcr-rescntaco pelo seu Secretario do Adr_LnÍ3tração, Doutor"

Cia r_Rai;XBr. LOPIvS FILTRO, brasileiro, cacodo, edvoracto, residente e

ftmlciUaão nesta Capital, representando o DISTniTO FEDERAL conforae-
aeleejação de poderes do Excelentíssimo Senhor 'Sovernador exorcssamen-

ts exarada no-Processo H9 26.389/72, e, do outro lado, o Banco Regio-

nal õe Brasília S/A, doravante denominado 3AHCO, no ato representado'

p«lo seu Diretor "residente. Senhor KirftlIO FRAGOlCilI, brasileiro, ca

sado,bancário, residente e doniciliado nesta Capital, e por seu Dire-

tor Administrativo, Doutor LUI3 C-O'.IEAGA POSTADO DE JttDRME!, brasilei-
ro, casado, também residente e domiciliado nesta Capital, resolvem -

firmar o presente Convénio, objetivando o uso do Edifício denoialnado-

SnASlLIA* tíe acordo com as seguintes clausulas e condições: CLAUSULA-

PajL:EI3A - O DISTRITO FEDERAL permanece ocupando áreas do Edifício da

nominado EPASlLIA, situado no lote n9 24 do Eetor Bancário Sul, de

acordo cou a seguinte destlnação: Terceiro andar - Secretaria de Ser

viços públicos; quarto, décimo terceiro, décimo quarto e decimo quin-

to andares - Secretaria de Finanças; sexto, décimo, décimo primeiro ,

décimo secundo e parte do décimo acxto andares - Secretaria de Admi -

niatraçào; sétimo e oitavo andares - Procuradoria Geral e décimo sêti

mo e parte do décimo sexto andares - Secretaria de Agricultura e Pró

dução. CLAUSULA SEGUNDA - A desocupação das áreas acima pelos atuais-
ocupantes será comunicada ao Banco pela Secretaria de Administração ,

que não poderá, sem consentimento do Banco, redistribuí-las para quate.

quer outros órgãos; o Banco se reserva o direito de destinar para ai,

assim cue vagarem, o terceiro e quarto andares, podendo inclusive, me
ciante acerto entre as partes, remover os atuais ocupantes desses an

dares para áreas que venham a ser desocupadas noa andares superiores,

do sexto ao décimo sétimo. CLAUSULA TERCEIRA - Até dezembro do corren

te ano, com efeito retroativo a partir de primeiro de janeiro do mês
mo ano, nenhuma importância será cobrada pelo BANCO, a título de alu

çuel ou de taxa de ocupação, das Secretarias e órgãos atualmente se -
diados no Edifício Srasllia, ressalvando-se a disposição da Cláusula-

Dêclma. CLAUSULA QUARTA - Os Órgãos do Distrito Federal que venham a

se instalar no Edifício Brasília após a assinatura deste Convénio, as

sinarão Contrato de Ocupação com o BAIJCO, pagando a este a Taxa de

Ocupação, mensalmente, na base de Cr$ 12,65 (doze cruzeiros e sessen-
ta e cinco centavos) por metro quadrado de área ocupada. PARÃGRAFO 0-

MICO - Os atuais ocupantes do Edifício Brasília também assinarão Con
trato de Ocupação com o 3?,I3CO, a partir de Janeiro de l 974. CLJUJSULA

QUIUTA - -ío exercício de l 974 será cobrada pelo BAiJCO dos novos ocu-
pantes do Edifício Brasília, mensalmente, a Taxa de Ressarcimento de

despesas, correspondente a 34% (trinta e quatro por cento) sobre Cr$

18,05 (dezoito cruzeiros e cinco centavos) por metro quadrado de área

ocupada. CLAUSULA SEXTA - O DISTRITO FEDERAL não cobrará do BAWCO, er.i

qualquer época, qualquer quantia a título de taxa de ocupação ou de
aluguel, pelo uso parcial do Edifício Brasília durante o tempo em que

esse Edifício foi propriedade do Distrito Federal. CLAUSULA sfiTL'lA -
A partir de janeiro de l 974 todos os Órgãos instalados no Edifício -

Brasília, inclusive os atuais ocupantes, pagarão ao BAliCO a Taxa de

Ocupação e a Taxa de Ressarcimento de Despesas acima previstas, devi-

damente reajustadas. CLAUSULA OITAVA - Tanto a taxa de Ocupação, como

a Taxa de Ressarcimento de Despesas, previstas neste Convénio, serão
corrigidas mnetarianiente durante o ires de janeiro de cada ano, a par

tir de l 974, de acordo com o índice inflacionãrlo apurado no ante -

rior. CLAUSULA HOHA+- A partir da assinatura deste Convénio, o BANCO

assume integralmente a responsabilidade do pagamento das seguintes -

daspesas do Edifício Brasília: 1) Sgua e Esgoto; 2) Luz; 3) Seguro do

Prédio," 4) conservação de Elevadores; 5) Ascensoristas, Porteiros e

Vigilantes. CLAUSULA DfiCI'lA - Rs despesas previstas na cláusula ante

rior, serão ressarcidas ao DANÇO pelo Distrito Federal através de sua

Secretaria de Administração, até final de l 973, proporcionalmente às

áreas ocupadas pelos órgãos da Administração centralizada do Distrito

Federal. Os recursos para fazer face às desnesas mencionadas na cláu-
sula nona, são provenientes do orçamento do Distrito Federal - Secre-

taria de idirinistração para o corrente exercício Lei n9 5 865, de 12

de dezcrurc de l ?72, e correrão ã conta do Seguinte Elemento: 3.1.3.
O - FCEVIÇOS DE TEnCEinos,. conforme Hota de Empenho por estiriativa J9

40/73, no valor de Cr? 100.000,00 icem nil cruzeiros), enitlda pela

Seçao financeira da Secretaria de /^inistracão. CLf.DSULA pgCIHA PRI -

.aiRH, - i- partir da assinatura do nresente Convénio, o BA3CO assumira
o controle da Portaria, da Garagen, e dos Elevadores cio Edifício, com

prometendo-s e a: 1) Manter ur. elevador privativo para uso dos Direto-

res do BTilZCO e cies autoridades do Oistrlto Federal, indicadas estas -
últiuas pela Secretaria de Administração; 2) ?.eservar na Garagem esna

co suficiente para os automóveis de uso dos Secretários de Estado e
dos Chefes cie Órgãos ocupantes de áreas, e outras autoridades indica-

df.u -islã Eecratsria õe Adrdnlstração, 3) noaervar no pavimento térreo,

espaço suficiente ,?ara funcionarento cio Serviço de Protocolo das
cretarie.s c clerais Órgãos ocupcctes c.o Edifício Brasília. CLAUSULA PS
CU* -I-^u::Df. - As dennesas cê conservação o lirr-peza cios andares ocupa

dOB-pelOB ôrçSoa da ;i^d.nÍ3traçSo centralizada Distrito Federal, in
clu3iVÊ dos cbrroiorea de circulação e escadas c'.e acesso aos r.3s:,ios ,

serHo custsr.doa IntegrRlnonta pelo Distrito Federal etraves da sua
í-scretcrin de .^ilniatreção. g._gji£UIA P5ciMA •Jl^ItçsiRA - A substitui -

cão te -liE-inãrias das depenô-êncies ocunatías nel» Sscretari* do nistri
to S-ecaral, inclusive dos corredores e escadas ôe acesso, far*se-a
tai.ibcr. n c:pensa da Secret ária te ."..óninistração. ç^^p>A_DGçTHA^UAR

T;̂  - -.'.uEi-uer r=j;artição do Listritc Feõeral que desocupe o SCiíIcio

IrI=Ili£, 2 partir ca assinatura ceste Convénio, deixará a Srea deso-

cu-iaâa ci.: -arfalto estado de conservação o limpeza, com as divisórias

nos «secativos lugares, ca^enuo ao 3it700 inc.enizar as divisórias rua
tivere:. Hu> construídas pela rcoartiçao desocu?ante, deduzicia a de

•,recia«.o corresponctonte ao uso o estragos verificados. aÃPSMA DCCI
: -irosente instruirsnto será publicado no órgão oficial

rri^Ejj:^/. - Fica eleito o Foro de Bra

sllia - ^ctritc :'c^rel, pêra fiirlirAr -utiscjuer dúvidas relativaa ao

ca^rlraeiitc LO --rcaente instrumento. ... estando assin justos e c;c a

ccrí-0, -ara Jir .oza c valic.ac.e co .;uc- ficou estipulado en. todas
sues cl£uuuU3, lavrou-ac o -resents an: livro -rórrio <ia la.5u^j?rocu-
r- crii- M 'O ..istrito r-.^rcl, cio ..uai lorarã cstralCas 7 (sctc)cq

t-.-or c íoria, para U.M úr.ico efeito "Ic^a^

i-: L.C.. ití.c» .o aévróo ccjnforíiic, ê tssinaío ixslaa partes já nencloní
c .*ilas testomuniias abaixo. 1'clo Distrito Fedarali ias.) CID F3i!V

w LP?;;S-J?ILÍ:C; í-cio JT.:COI Can.) r.'TOiTio TRÍ.GOICUI, c (as.) LUIÍ'

a± «vibí/
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TERMO DE CONTRATO DE OCUPACÍtó DO GI
ÍJASIO DE ESPORTES D3 BRASILIA PEIA-

FSDERACAQ 3RASILIEHSE DE FUTEBOL DE
SAL&O.

Aos 16 dias do mês de abril de roll

novecentos e setenta e três (1973) , no Gabinete do Dlretor do Departa-

mento de Educação Física, Esportes e Recreação - DEFER, foi asslnado-

o presente contrato, com fulcro no artigo 24 da Lei n9. 4545, de 10

de dezembro de 1964, entre o DISTRITO FEDERAL, através do DEFER, no
ato representado pelo Diretor do Departamento de Educação Física, Es

portes e Recreação, professor PAULO ANTUNES DE SOUZA, brasileiro, ca-
sado, residente e domiciliado nesta Capital, devidamente autorizado ,

conforme despacho exsrado às folhas 09 do Processo n*?. 100474/73, e a

federação Brasiliense de Futebol de Salão, doravante denominada sim -
plesmente OCUPAHTE, entidade esportiva de carater privado, com sede -

e foro em Brasília, Distrito Federal, devidamente registrada no Cartc

rio de Pessoas Jurídicas sob n<? 468-19-AF-2, no ato representado pelo

Senhor LASlíTES FERREIRA SANTOS, brasileiro, casado. Funcionário Públi

co, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente
contrato sob as cláusulas e condições seguintes: DO OBJETO - ÇT^USULA

PRIMEIRA - O objeto do presente contrato ê a utilização pela OCUPANTE

do Ginásio de Esportes de Brasília nos dias 27, 28 e 29 do corrente -

mês para realização de ura torneio internacional de Futebol de Salão.-

DA TAXA DE OCUPAÇÃO - CLAUSULA SEGUMDA - A OCUPANTE recolherá ao Ser-

viço de Tesouraria Geral da Divisão do Tesouro do Departamento da Dês

pesa da Secretaria de Finanças, mediante Guia de Recolhimento a ser -
expedida pelo Departamento da Despesa, uma taxa de ocupação correspon

dente a 10 (dez por cento) da renda bruta apurada no torneio.PARÃGSA-
FO PRIMEIRO - O recolhimento da taxa a que se refere a presente cláu-

sula será procedido nas 24 (vinte e quatro) horas que se seguirem ao

termino das rodadas diárias do torneio. PARÃGRAFO SEGONDO - O contro-
le da bilheteria, por parte do DISTRITO FEDERAL, realizar-se-á atra -
vês do DEFER e 'da Secretaria de Finanças. PARÁGRAFO TERCEIRO,- A OCU-
PAMTE compromete-se a vender os ingressos nas seguintes bases: a)AR -

QUIBANCADAS - Cr$ 5,00 (cincoí cruzeiros; b) CADEIRAS - Cr» 10,00 í

dez) cruzeiros; c) "CARSET" DE CADEIRAS para três dias Crí20,00 (vin-
te) cruzeiror-i d) "CARNiiT" DE ARQUIBANCADAS, para os três dias a Crí-

10,00 (DEZ) cruzeiros. DA PUBLICAÇÃO - CLAUSULA TERCEIRA - O presente
ajuste será publicado no "DISTRITO FEDERAL", a partir do que tara viger

cia, suportando a Administração o Ónus da publicação. DQ^IPRAZO - CLAUSU

LA QUARTA - Utilizado o espacho previsto na cláusula primeira e recolhi

da a taxa de ocupação expirar-se-á o presente ajuste que não se rege
por qualquer lei de locação que não o expressamente citado no artigo 24

da Lei n9 4545/64. DAS pISPQSIgCES GERAIS - CL&USULA QUIHTA - A OCUPAN-

TE coloca ã disposição do DISTRITO FEDERAL todos os direitos de Televi-

sionamento e filmagens das solenidades e competições. DA RESCISto -ÇLAl

SULA SEXTA - O presente ajuste poderá ser rescindido no todo ou em par-
te, a qualquer tempo, por mútuo acordo das partes e independentemente -

de qualçuer indenização. DO FORO - CLAUSULA SfíTIMA - Fica eleito o Forc

de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relati -

vás ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e -

de accrdo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocura

dojíia-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópi-

as datilografadas de igual teor e forma, para um ftnico efeito legal, de
r>ois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas-

e pelas testemunhas abaixo-Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) PAULO ANTUNES t
SOUZA; Pela OCUPAliTE: (as.) LAERTES FURRCIRA SAUTOS; TESTEMUNHAS: (as.)

jos3 GUIO;LMÍI:$O DIAS e (as.) PJTA DE CÁSSIA AMORIIÍ DA SILVA.

CE R T l P A Q
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COXVÊNIO QUE ENTRE Si
C E L E B R A M A FUNDAÇÃO
MOVIMENTO BRASILEIRO DE
ALFABETIZAÇÃO - MOBRAL E
A COMISSÃO LOCAL DO MO-
BRAL DO DISTRITO FEDERAL
DE SOBRADINHO COM A
I X T E R V E N I Ê N C I A DO GO-
YERXO DO DISTRITO FEDE-
RAL. ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA PARA FINS DE EXECU-
ÇÃO DO PLANO DE ALFABE-
TIZAÇÃO FUNCIONAL E EDU-
CAÇÃO CONTINUADA DE ADO-
LESCENTES E ADULTOS.
Aos 08 dias do mês de setembro de
mil novecentos e setenta de dois
(1.972). a Fundação Movimento
Brasileiro de Alfabetização • MO-
BRAL. neste ato representado por
seu Presidente Doutor MÁRIO
HENRIQUE SIMONSEN, ou por
seu representante legal, MARCO
ANTÓNIO DE MORAES - Coorde-
nador Estadual e a Comissão Local
do MOBRAL de SOBRADINHO
por seu Presidente Senhor CRIS-
PIM JOSÉ DA SILVEIRA ou a
quem couber por delegação, com a
interveniència do Distrito Federal,
através de seu Secretário de Edu-
cação e Cultura, Professor JÚLIO
DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS, conforme delegação
de poderes do Execelentíssimo Se-
nhor Governador do Distrito Fede-
ral, expressamente exarada no
Processo no. 342.789/72-SEC, dora-
vante denominados simplesmente
MOBRAL CENTRAL, MOBRAL
LOCAL, respectivamente, con-
siderando as informações exis-
tentes sobre a mobilização desta
Comissão Local para fins deste
Convénio e particularmente: O
zoneamento da região, a locali-
zação e quantidade de postos para
alfabetização, o número de alunos
matriculados e número de alfa-
betizadores, ajustam a celebração
do presente Convénio mediante as
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - O pre-
sente Convénio tem por objetivo a
implantação do programa de er-
radicação do analfabetismo, em âm-
bito do Distrito Federal, atividade
prioritária permanente de que tra-
ta a Lei 5.379 de 15 de dezembro de
1.967, D.O. de 19 de dezembro de
1.967.
CLÁUSULA SEGUNDA: - O
presente Convénio vincula-se ao
Plano de Alfabetização Funcional
e Continuada de Adolescentes e
Adultos a que alude o artido 3o.,
da citada Lei no. 5.379.
CLÁUSULA TERCEIRA: - Para a
execução do presente Convénio, o
MOBRAL Local que é o executor e
fundamentalmente o responsável
pelo movimento financeiro - obje-
to do presente Convénio, instituirá
um Fundo Especial para Alfabeti-
zação constituído de:
I - Recursos orçamentários que lhe
forem consignados pelo Governo
do Distrito Federal,
II - Recursos oriundos do MO-
BRAL Central fixados pelo presen-
te e liberados em parcelas;
III - Recursos da Comunidade;
IV - auxílios, subvenções, doações,
legados que lhe forem concedidos
por entidades públicas ou particu-
lares, bem como por pessoas físi-
cas;
V - Juros bancários do Fundo; e
VI - outros recursos.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso
de comprovada incapacidade de ob-
tenção de verba orçamentaria ou
contribuição da comunidade (ren-
da tributária nula, calamidade
pública, ausência de produção,
etc....) o Fundo constituir-se-á dos
recursos exclusivamente consig-
nados pelo MOBRAL Central.
CLÁUSULA QUARTA: - Para
execução do presente convénio, o
MOBRAL Central oferecerá ao
MOBRAL Local:
I - CrS 21,00 (vinte e um cruzeiros)
por aluno/programa na área de Alfa-
betização Funcional, destinados ex-

. clusivamente a gratificação de alfa-
betizadores;
II - Conjunto padrão de material
didático para alfabetização, desti-
nados exclusivamente aos alunos
a l fabe t i zadores incluídos neste
Convénio.
P A R Á G R A F O P R I M E I R O : -
Entende-se por aluno/programa o
alfabetizando que tenha cumprido
o programa mínimo de cursos
estipulado pelo MOBRAL Cen-

tral, de acordo com as suas normas
operacionais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: -
Compete, ainda, ao MOBRAL Cen-
tral:
a) acompanhar o desenvolvimento
do programa em todas as suas fa-
ses, através da participação efetiva
de seus técnicos nas atividades de
p l a n e j a m e n t o , coordenação,
supervisão e avaliação,
b) organizar o treinamento de
alfabetizadores;
c) coordenar as ações deste Convé-
nio, com a finalidade especial, en-
tre outras, de manter a integração
dos trabalhos previstos no Plano
de Alfabetização Funcional e Educa-
ção Continuada de Adolescentes e
Adultos, em âmbito nacional,
d) realizar, em qualquer tempo,
auditoria e correções que se fi-
zerem necessárias, bem como man-
ter a fiscalização para perfeita
execução das finalidades
do presente Convénio.
CLÁUSULA QUINTA: - O MO-
BRAL Local se obriga, além do cum-
primento das formalidades legais,
a:
I - Observar as diretrizes e normas
oara a execução do programa,
estabelecidos pelo MOBRAL Cen-
tral.
II - Determinar as normas de
aproveitamento da capacidade
operacional do Município e sua me-
lhor aplicação no atendimento das
finalidades do presente Convénio.
III - Diligenciar a inclusão, no orça-
mento do Distrito Federal, de ver-
ba para o Fundo Especial para
Alfabetização, a que alude a Cláu-
sula Terceira, não cabendo ao Dis-
trito Federal qualquer responsabi-
lidade caso não seja aprovada a
inclusão de verba destinada ao
Fundo acima mencionado para o
fim que se refere a Cláusula Tercei-
ra.
IV - Prover os recursos humanos
necessários à execução dos obje-
tivos ora ajustados.
V - Gerir o Fundo Especial para
Alfabetização através do seu Presi-
dente e Encarregado de Assuntos
Financeiros e/ou Secretário do MO-
BRAL Local.
VI - Elaborar relatórios de ativi-
dades, bem como prestação de con-
tas, de. acordo com as normas
estabelecidas pelo MOBRAL Cen-
tral.
CLÁUSULA SEXTA: A
interveniència do Distrito Federal
através de sua Secretaria de Educa-
ção far-se-á por intermédio de sua
participação junto ao MOBRAL
Local no que tange a recursos huma-
nos, e apoio técnico, de acordo com
as disponibilidades do Distrito
Federal, através de sua Secretaria
de Educação e Cultura, cujo cri-
tério ficará à cargo do titular da men-
cionada Secretaria.
CLÁUSULA SÉTIMA: - O presen-
te Convénio, no montante de Cr$
8.400.00 (Oito mil e quatrocentos
cruzeiros) tem como base a
documentação a que se refere o
preâmbulo, apresentada pelo
MOBRAL Local, que prevê o
atendimento a 400 (quatrocentos)
alunos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Se
houver alteração no número de alu-
nos, decorrente de evasão, o MO-
BRAL Central, para atender esta
eventualidade, repassará o numerá-
rio para execução do presente
Convénio, levando em conta que a
importância a ser dispendida deve
corresponder ao número de alunos
que cumprir o PROGRAMA MlNI-
MO DE ALFABETIZAÇÃO vezes
o custo aluno/programa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Quan-
do a alteração, contudo, for decor-
rente de aumento, o MOBRAL Cen-
tral aceitará o ónus da despesa
suplementar correspondente, des-
de que o aumento de número de alu-
nos ocorra nos dois primeiros me-
ses do curso.
CLÁUSULA OITAVA: - O pre-
sente Convénio terá a duração
imutável de cinco (05) meses a con-
tar da data de sna assinatura com o
início das atividades letivas dia ....
de....do corrente ano, podendo ser
rescindido a qualquer tempo, por
qualquer das partes, por inadim-
plência de qualquer das Cláusulas e
obrigações aqui pactuadas.
PARÁGRAFO UNÍCO: - Pars os
alunos que TIRO r jn; .;ui:íirr se alfa-
betizar até o 5o. mês, poder-se-á
programar uni 6o. mês da curso o

q u a l será f i n a n c i a d o pelo
MOBRAL Central, à base de Cr$
4,20 (quatro cruzeiros e vinte centa-
vos) por aluno que frequentou esse
6o. mês.
CLÁUSULA NONA: - A liberação
dos recursos pelo MOBRAL Cen-
tral será feita em três (03) parcelas,
repassadas como segue:
I - a primeira parcela, no valor de
30r

(, imediatamente após a che-
gada do presente Convénio ao Mo-
bral Central;
II - a segunda parcela, após o recebi-
mento do Boletim de Frequência do
2o. mês; e
III - a terceira parcela, após o recebi-
mento do Boletim de frequência do
4o. mês.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Para
o cálculo da 2a. parcela será leva-
do em consideração:
a) a evasão ou aumento de alunos
ocorrido no período; e
b) a Ia. parcela já remetida.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Para
o cálculo da 3a. parcela será leva-
do em consideração:
a) evasão de alunos ocorrida no pe-
ríodo; e
b) as parcelas já remetidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: - Os
boletins de frequência, objeto des-
ta cláusula, serão os documentos
comprobatórios dos recursos
transferidos, recaindo sobre o MO-
BRAL LOCAL toda a responsa-
bilidade pela veracidade das decla-
rações neles contidas.
CLÁUSULA DÉCIMA: - Os certi-
ficados de conclusão de curso para
os alunos aprovados só serão envia-
dos após o recebimento do Boletim
de Frequência do 5o. mês.
CLÁUSULA DÊCIMA-PRIMEI-
RA: - Os casos omissos que sur-
girem na execução do presente
Convénio serão solucionados por co-
mum acordo entre os contratantes.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUN-
DA: - O presente Convénio será
publicado no "Distrito Federal".
CLÁUSULA DÊCIMA-TERCEI-
RA: - Fica eleito o Foro de Brasília-
Distrito Federal, para dirimir quais-
quer dúvidas relativas ao cumpri-
mento do presente instrumento. E,
estando assim, justos e de acordo,
para firmeza e validade do que fi-
cou estipulado em todas as suas
cláusulas lavrou-se o presente em
livro próprio da Ia. Sub,-Procu-
radoria- Geral do Distrito Federal
do qual foram extraídas sete (07)
cópias datilografadas de igual teor
e forma, para um único efeito le-
gal, depois de lido e achado confor-
me, é assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas
abaixo.
Brasília, (DF), 08 de setembro de
1972.
Dr. MÁRIO HENRIQUE SIMON-
SEN
EURlPEDES RODRIGUES DA
COSTA
PRESIDENTE DO MOBRAL LO-
CAL *
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO D.F.

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A FUNDAÇÃO MOVIMENTO
BRASILEIRO DE ALFABETIZAÇÃO —
MOBRAL E A COMISSÃO LOCAL DÓ
MOBRAL DO DISTRITO FEDERAL DO;
GUARÁ
COM A INTERVENIÈNCIA DO GOVtR-
NO DO DISTRITO FEDERAL, ATRA-
VÉS i DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA PARA FINS DE
EXECUÇÃO DO PLANO DE AL-
FABETIZAÇÃO FUNCIONAL E
EDUCAÇÃO CONTINUADA DE
ADOLESCENTES E ADULTOS.
Aos 08 dias do mês de setembro de
mil novecentos e setenta e dois
(1972), a Fundação Movimento
Brasileiro de Alfabetização - MO
BRAL neste ato representado por
seu Presidente doutor MÁRIO HENRI-
QUE SIMONSEN, ou por seu
representante legal, MARCO AN-
TONSO DE MORAES — Coordenador
Estadual e a Comissão Local do MO-
BRAL de GUARÁ por seu Presidente
Senhor ANTONIO TENIELE ou a quem
couber por delegação, com a in-
terveniênica do Distrito Federal,
através de seu Secretário de Educa-
ção e Cultura, Professor JÚLIO DE
CASTILHOS CACHAPUZ DE ME-
DEIROS, conformo delegação de po-
deres do txece lentíssimo Senhor
Governador cio Distrito Federal,

expressamente exarada no Processo
n° 342.789/72—SEC, doravante
denominados simplesmente MO-
BRAL CENTRAL, MOBRAL LOCAL,
respectivamente, considerando as
informações existentes sobre a mo-
bilização desta Comissão Local para
f ins deste Convénio e par-
ticularmente: O zoneamento da
região, a localização e quantidade de
postos para alfabetização, o número
de alunos matriculados e número de
alfabetizadores, ajustam a cele-
bração do presente Convénio me-
diante as dáu suais e condições
seguintes.
CLAUSULA PRIMEIRA: — O presente
Convénio têm por objetivo a im-
plantação do programa de erra-
dicação do analfabetismo, em âmbi-
to do Distrito Federal, atividade
prioritária permanente de que trata
a Lei 5.379 de 15 de dezembro de
1.967, D.O. de 19 de dezembro de
1967.
CLÁUSULA SEGUNDA — O presente
Convénio vincula-se ao Plano de
Alfabetização Funcional e Con-
tinuada de Adolescentes e Adultos a
que alude o artigo 3°, da citada Lei
n° 5.379.
CLAUSULA TERCEIRA: — Para a
execução do presente Convénio, o
MOBRAL Local que é o executor e
fundamentalmente o responsável
pelo movimento financeiro objeto do
presente Convénio, instituirá um
Fundo Especial para Alfabetização
constituído de:
l - Recursos orçamentários que lhe

forem consignados peb Governo do
Distrito Federal,
II - Recursos oriundos do MOBRAL
Central fixados pelo presente e li-
berados em parcelas;
III - Recursos da Comunidade;
IV - auxílios, subvenções, doações,
legados que lhe forem concedidos
por entidades públicas ou par-
ticulares, bem como por pessoas
físicas;
V - Juros bancários do Fundo; e
VI - outros recursos.
PARÁGRAFO ÚNICO — Em caso de
comprovada incapacidade de ob-
tenção de verba orçamentaria ou
contribuição da comunidade (renda
tributária nula, calamidade pública,
ausência de produção, etc...) o Fundo
constituir-se-á dos recursos ex-
clusivamente consignados pelo MO-
BRAL Central.
CLÁUSULA QUARTA: — Para
execução do presente convénio, o
MOBRAL Central oferecerá ao MO-
BRAL Local;
I - Cr$ 21,00 (vinte e um cruzeiros)
por aluno/programa na área de
Alfabetização Funcional, destinados
exclusivamente a gratificação de
alfabetizadores;
II - Conjunto padrão de material di-
dático para alfabetização, destinado
exclusivamente aos alunos e al-
fabet izadores incluídos neste
Convénio.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Entende-se
por aluno/programa o alfabetizando
que tenha cumprido o programa
mínimo de curso estipulado pelo
MOBRAL Central, de acordo com as
suas normas operacionais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: — Com-
pete, ainda, ao MOBRAL Central:
a) acompanhar o desenvolvimento
do programa em todas as suas fases,
através da participação efetiva de
seus técnicos nas atividades de
planejamento, coordenação,
supervisão e avaliação,
b) organizar o treinamento de al-
fabetizadores;
c) coordenar as ações deste Con-
vénio, com a finalidade especial,
entre outras, de manter a integração
dos trabalhos previstos no Plano de
Alfabetização Funcional e Educação
Continuada de Adolescentes e
Adultos, em âmbito nacional:
d) realizar, em qualquer tempo,
auditoria e correções que se fizerem
necessárias, bem como manter a
fiscalização para perfeita execução
das finalidades do presente Con-
vénio.
CLAUSULA QUINTA: — O MOBRAL
Local se obriga, além do cum-
primento das formalidades legais, a:
I - Observar as diretrizes e normas
para a execução do programa, es-
tabelecidos peb MOBRAL Central.
II - Determinar as normas de apro-
veitamento da capacidade opera-
cional do Município e sua melhor
aplicação no atendimento das finali-
dades do presente Convénio.
III — Diligenciar a indusãõ, no or-.

comento do Distrito Federal, de
verba para o Fundo Especial para
Alfabetização, a que alude a
Cláusula Terceira, não cabendo ao
Distrito Federal qualquer res-
ponsabilidade caso não seja aprova-
da a inclusão de verba destinada ao
Fundo acima mencionado para o fim
que se refere a Cláusub Terceira.
IV - Prover os recursos humanos
necessários à execução dos objetivos
ora ajustados.
V - Gerir o Fundo Especial para Alfa-
betização através do seu Presidente
e Encarregado de Assuntos Finan-
ceiros e/ou Secretário do MOBRAL
Local.
VI - Elaborar ré atórios de atividades,
bem como pr< stação de contas, de
acordo com as- normas estabelecidas
pelo MOBRAL Central
CLÁUSULA S E X T A : — A in
terveniência cio Distrito Federal atra-
vés de sua Secretaria de Educação
far-se-á por intermédio de sua
participação junto ao MOBRAL Local
no que tange a recursos humanos, e
apoio técnico, de acordo com as
disponibilidades do Distrito Federal,
através de sua Secretaria de Educa-
ção e Cultura, cujo critério ficará à
cargo do titular da mencionada
Secretaria.

CLAUSULA SÉTÍ.VÍA: — O presente
Convénio, no montante de Cr$
4.200,00 (Quatro mil e duzentos
cruzeiros), tem como base a
documentação a que se refere o
preâmbub, apresentada pelo MO-
BRAL Local, que prevê o atendimento
a 200 (duzentos) alunos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: — Se
houver alteração no número de
alunos, decorrente de evasão, o MO-
BRAL Central, para atender esta
e v e n t u a l i d a d e , repassará o
numerário para execução do
presente Convénio, levando em
conta que a importância a ser dis-
pendida deve corresponder ao
número de alunos 'que cumprir o
PROGRAMA Mínimo de al-
f a b e t i z a ç ã o v e z e s o c u s t o
aluno/programa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: — Quando
a alteração, contudo, for decorrete
de aumento, o MOBRAL Central acei-
tará o ónus da despesa suplementar
correspondente, desde que o
aumento de número de alunos
ocorra nos dois primeiros meses do
curso.
CLÁUSULA OITAVA: — O presente
Convénio terá a duração imutável de
cinco (05) meses a contar da data de
sua assinatura com o inicio das ativi-
dades letivas dia... de... do corrente
ano, podendo ser rescindido a
qualquer tempo, por qualquer das
partes, por inadimplência de
qualquer das Cláusulas e obrigações
aqui pactuadas.
PARÁGRAFO ÚNICO: — Para os
alunos que não conseguiram se alfa-
betizar até o 5° mês, poder-se-á
programar um 6° mês de curso o
qual será financiado pelo Mobral
Central à base de Cr$4,20 (quatro
cruzeiros e vinte centavos) por aluno
que frequentou esse 6° mês.
CLAUSULA NONA: — A liberação
dos recursos peb MOBRAL Central
será feita em três (03) parcelas,
repassadas como segue:
I - a primeira parcela, no valor de
30%, imediatamente após a chegada
do presente Convénio ao MOBRAL
Central;
II - a segunda parceb, após o rece-
bimento do Boletim de Frequência do
20 mês; e
III - a terceira parcela, após o rece-
bimento do Boletim de frequência d-.
4° mês;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: — Para •
cá leu b da 2a parcela será levado e. .
consideração:
a) a evasão ou aumento de alunos
ocorrido no período, e
b) a 1a parceb já remetida.
PARÁGRAFO SEGUNDO: — Para o
cálculo -ia 3a parcela será levado em
consideração:
a) evasão de alunos ocorrida no
período: e
b) as parcelas já remetidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: — Os bole-
tins de frequência, objeto desta
cláusula, "serão os documentos
comprobatór ios dos recursos
transferidos, recaindo sobre o MO-
BRAL LOCAL toda a responsabilidade
pela veracidade das declarações
neles contidas.
CLÁUSULA DECIMA - Os certifacados
de conclusão de curso para os alunos
aprovados só serão enviados após o



Página 20 BRASÍLIA, quarta-feira, 25 de abril de 1973 DISTRITO FEDERAL

recebimento do Boletim de Frequên-
cia do 5° mês.
CLÁUSULA DÉCIMA—PRIMEIRA: -
Os casos omissos que surgirem na
execução do presente Convénio
serão solucionados por comum
acordo entre os contratantes.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: - O
presente Convénio será publicado no
"Distrito Federal".
CLÁUSULA DÉCIMA—TERCEIRA: —
Fica eleito o Foro de Brasllia-Distrito
Federal, para dirimir quaisquer dúvi-
das relativas ao cumprimento do
presente instrumento . E, estando
assim, justos e de acordo, para
firmeza e validade do que ficou
estipulado em todas as suas
cláusulas lavrou-se o presente em li-
vro próprio da 1a Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal do qual
foram extraídas sete (07) cópias da-
tilografadas de igual teor e forma,
para um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme, é assinado
pelas partes ia mencionadas e pelas
testemunhas abaixo.
Brasilia, (DF), 08 de setembro de
1972.
Prof. MARCO ANTÓNIO DE MORAES
Dr. MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN
PRESIDENTE DO MOBRAL LOCAL
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
C U L T U R A ' D O D F .

CONVÉNIO QUE ENTRE Si CE-
LEBRAM A FUNDAÇÃO MOVI-
MENTO BRASILEIRO DE ALFA-
BETIZAÇÃO - MOBRAL E A CO-
MISSÃO LOCAL DO MOBRAL DO
DISTRITO FEDERAL DE BRAZ-
LÀNDIA COM A INTERVENIÊN-
CIA DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO E CULTU-

RA PARA FINS DE EXECUÇÃO
DO PLANO DE ALFABETIZAÇÃO
FUNCIONAL E EDUCAÇÃO CON-
TINUADA DE ADOLESCENTES E
ADULTOS.

Aos 08 dias do mês de setembro de
mil novecentos e setenta e dois (1.972),
a Fundação Movimento Brasileiro de
Alfabetização - MOBRAL, neste ato
representado por seu Presidente Dou-
tor MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN
ou por seu representante legal, MAR-
CO ANTÓNIO DE MORAES - Coor-
denador Estadual e a Comissão local
do MOBRAL de BRAZLÀNDIA por
seu Presidente Senhor DARIO LUIZ
DE OLIVEIRA ou a quem couber
por delegação, com a interveniência
do Distrito Federal, através de seu
Secretário de Educação e Cultura,
Professor JÚLIO DE CASTILHOS
CACHAPUZ DE MEDEIROS, con-
forme delegação de poderes do Exe-
celentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, expressamente exa-
rada no Processo n? 342.789/72-SEC,
doravante denominados simplesmen-
te MOBRAL CENTRAL, MOBRAL
LOCAL, respectivamente, conside-
rando as informações existentes
sobre a mobilização desta Comissão
Local para fins deste Convénio e
particularmente: O zoneamento da
região, a localização e quantidade de
postos para alfabetização, o número
de alunos matriculados e número de
alfabetizadores, ajustam a celebra-
ção do presente Convénio mediante
as cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA: - O presen-
te Convénio tem por objetivo a im-
plantação do program de erradica-
ção do analfabetismo, em âmbito do
Distrito Federal, atividade prioritária
permanente de que trata a Lei 5.379
de 15 de dezembro de 1.967, D.O. de
19 de dezembro de 1.967.
CLÁUSULA SEGUNDA: - O pre-
sente Convénio vincula-se ao Plano
de Alfabetização Funcional e Conti-
nuada de Adolescentes e Adultos
a que alude o artigo 39, da citada
Lei n? 5.379.
CLÁUSULA TERCEIRA: - Para a
execução do presente Convénio, o
MOBRAL Local que é o executor
e fundamentalmente o responsável
pelo movimento financeiro - objeto
do presente Convénio, instituirá um
Fundo Especial para Alfabetização
constituído de:
I - Recursos orçamentários que lhe
forem consignados pelo Governo do
Distrito Federal,
II - Recursos oriundos do MOBRAL
Central fixados pelo presente e li-
berados em parcelas,

III - Recursos da Comunidade
IV - auxílios, subvenções, doações,
legados que lhe forem concedidos por
entidades públicas ou particulares,
bem como por pessoas físicas;
V - Juros bancários do Fundo; e
VI - outros recursos.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de
comprovada incapacidade de obten-
ção de verba orçamentaria ou con-
tribuição da comunidade (renda
tributária nula, calamidade pública,
ausência de produção, etc..,)o Fundo
constituir-se-á dos recursos exclusi-
vamente consignados pelo MOBRAL
Central.
CLÁUSULA QUARTA: - Para exe-
cução do presente convénio, o MO- __
BRAL Central oferecerá ao MO-
BRAL Local:
I - Cr$ 21,00 (vinte e um cruzeiros)
por aluno/programa na área de Al-
fabetização Funcional, destinados
exclusivamente a gratificação de
alfabetizadores;
II - Conjunto padrão de material di-
dático para alfabetização, destinado
exclusivamente aos alunos e alfabe-
tizadores incluídos neste Convénio.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - En-
tende-se por aluno/programa o alfa-
betizando que tenha cumprido o pro-
grama mínimo de curso estipulado
pelo MOBRAL Central, de acordo
com as suas normas operacionais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Com-
pete, ainda, ao Mobral Central:
a) acompanhar o desenvolvimento
do programa em todas as suas fases,
através da participação efetiva de
'seus técnicos nas atividades de pla-
nejamento, coordenação, supervisão
e avaliação,
b) organizar o treinamento de alfa-
betizadores
c) coordenar as ações deste Convénio,
com a finalidade especial, entre ou-
tras, de manter a integração dos tra-
balhos previstos no Plano de Alfa-
betização Funcional e Educação Con-
tinuada de Adolescentes e Adultos,
em âmbito nacional,
d) realizar, em qualquer tempo, au-
ditoria e correções que se fizerem
necessárias, bem como manter a fis-
calização para perfeita execução das
finalidades do presente Convénio.
CLÁUSULA QUINTA: - O MOBRAL
Local se obriga, além do cumpri-
mento das formalidades legais, a:
I - Observar as diretrizes e normas
para a execução do programa, esta-
belecidos pelo MOBRAL Central.

II -- Determinar as normas de
aproveitamento da capacidade
operacional do Município e sua me-
lhor aplicação no atendimento das
finalidades do presente Convénio.
III - Diligenciar a inclusão, no or-
çamento do Distrito Federal, de ver-
ba para o Fundo Especial para
Alfabetização, a que alude . a
Cláusula Terceira, não cabendo ao
Distrito Federal qualquer respon-
sabilidade caso não seja aprovada a
inclusão de verba destinada ao
Fundo acima mencionado para o
fim que se refere a Cláusula Tercei
rã.
IV - Prover os recursos humanos ne-
cessários à execução dos objetivos
ora ajustados.
V- Gerir o Fundo Especial para
Alfabetização através do seu Pre-
sidente e Encarregado de Assuntos
Financeiros e/ou Secretário do MO-
BRAL Local.
VI - Elaborar relatórios de ativi-
dades, bem como prestação de con-
tas, de acordo com as normas
estabelecidas pelo MOBRAL Cen
tal.
C L A U S U L A S E X T A : - A
interveniência do Distrito Federal
através de sua Secretaria de Educa-
ção far-se-à por intermédio de sua
participação junto ao MOBRAL
Local no que tange a recursos
humanos, e apoio técnico, de acor-
do com as disponibilidades do Dis-
trito Federal, através de sua Secreta-
ria de Educação e Cultura, cujo cri-
tério ficará à cargo do titular da
mencionada Secretaria.
CLÁUSULA SÉTIMA: - O presen-
te Convénio, no montante de Cr$
9.450,00 (Nove mil quatrocentos e
cinquenta, cruzeiros.) tem como ba-
se a documentação a que se refere o
preâmbulo, apresentada pelo MO-
BRAL local, que prevê o
atendimento a 450 alunos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Se
houver alteração no número de
alunos, decorrente de evasão, o
MOBRAL Central, para atende-
t>=ta eventualidade, repassará o

numerário para execução do presen-
te Convénio, levando em conta que
a importância a ser dispendida deve
corresponder ao numero de alunos
que cumprir o PROGRAMA MlNI-
MO DE ALFABETIZAÇÃO vezes
o custo aluno/programa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Quan-
do a alteração, contudo for decor-
rente de aumento o MOBRAL Cen-
tral aceitará o ónus da despesa
suplementar correspondente ,
desde que o aumento de número de
alunos ocorra nos dois primeiros
meses do curso.
CLÁUSULA OITAVA: - O presen-
te Convénio terá a duração imutável
de cinco (05) meses a contar da
data de sua assinatura com o início
das atividades letivas dia... de ... do
corrente ano, podendo ser rescindi-
do a qualquer tempo, por qualquer
das partes, por inadimplência de
qualquer das Cláusulas e obriga-
ções aqui pactuadas.
PARÁGRAFO ÚNICO: - Para os alu-
nos que não conseguiram se alfabeti-
izar até o 5o. mês, poder-se-à progra-
mar um 6o. mês de curso o qual será
financiado pelo MOBRAL Central,
à base de Cr$ 4,20 (quatro cruzeiros
e vinte centavos) por aluno que
frequentou esse 6o. mês.
CLAUSULA NONA: - A liberação
dos recursos pelo MOBRAL
Central será feita em três (03) par-
celas, repassadas como segue:
I - a primeira parcela, no valor de
30Sc, imediatamente após a chega-
da do presente Convénio ao MO-
BRAL Central
II - a segunda parcela, após o rece-
bimento do Boletim de Frequência
do 2o. mês; e
III - a terceira parcela, após o rece-
bimento do Boletim de Frequência
do 4o. mês.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Para o
cálculo da 2a. parcela será levado
em consideração:
a) a evasão ou aumento de alunos
ocorrido no período e
b) a Ia. parcela já remetida.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Para o
cálculo da 3a. parcela será levado
em consideração:
a) evasão de alunos ocorrida no
período, e
b) as parcelas já remetidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: - Os
boletins de frequência, objeto
desta cláusula, serão os documen-
tos comprobatórios dos recursos
transferidos, recaindo sobre o MO-
BRAL LOCAL toda a res-
ponsabilidade pela veracidade das
declarações neles contidas.
CLÁUSULA DÉCIMA: - Os certi-
ficados de conclusão de curso para
os alunos aprovados só serão en-
viados após o recebimento do
Boletim de Frequência do 5o. mês.
CLÁUSULA DÈCIMA-PRIMEI-
RA: - Os casos omissos que surgi-
rem na execução do presente Convé-
nio serão solucionados por comum
acordo entre os contratantes.
CLÁUSULA DÊCIMA-SEGUN-
DA: - O presente Convénio será
publicado no "Distrito Federal".
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI-
RA: - Fica eleito o Foro de Brasília-
Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao
c u m p r i m e n t o d o p r e s e n t e
instrumento. E, estando assim,
justos e de acordo, para firmeza e
validade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas lavrou-se o
presente em livro próprio da Ia.
Sub-Procuradoria-Geral do Distri-
to Federal do qual foram extraídas
sete (07) cópias datilografadas de
igual teor e forma, para um único e
feito legal, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes
já mencionadas e pelas testemu-
nhas abaixo.
Brasília, (DF), 08 de setembro de
1972.
MOBRAL - DF
Frof. Marco António de Moraes
Coordenador
Dr. MÁRIO HENRIQUE SIMON-
SEN

DARIO LUIZ DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO MOBRAL LO-
CAL

JÚLIO DE CASTILHOS CACHA-
PUZ DE MEDEIROS
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
E CULTURA DO D.F

TESTEMUNHAS

" AXDRA CAVALHEIRO

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A » FUNDAÇÃO MO-

VIMENTO BRASILEIRO DE AL-
FABETIZAÇÃO - MOBRAL E A
COMISSÃO LOCAL DO MOBRAL DO
DISTRITO FEDERAL DC DO GAMA
COM A INTERVENIÊNCIA DO GO-
VERNO DO DISTRITO FEDERAL,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA PARA FINS
DE EXECUÇÃO DO PLANO DE AL-
FABETIZAÇÃO FUNCIONAL E
EDUCAÇÃO CONTINUADA DE
ADOLESCENTES E ADULTOS.
Aos 08 dias do mês de setembro de
mil novecentos e setenta e dois
(1.972), a Fundação Movimento
Brasileiro de Alfabetização - MO-
BRAL, neste alo representado por
seu Presidente Doutor MÁRIO
HENRIQUE SIMOSEN, por seu
representante legal, MARCO AN-
TÓNIO DE MORAES - Coordenador
Estadual e a Comissão local do MO-
BRAL do GAMA por seu Presidente
Senhor ARY RIEKHER ou a quem
couber por delegação, com a in-
terveniência do Distrito Federal,
através de seu Secretário de Educa-
ção e Cultura, Professor JÚLIO DE
CASTILHOS CACHAPUZ DE ME-
DEIROS, conforme delegação de po-
deres do Excelentíssimo Senhor Go-
vernador do Distrito Federal, ex-
pressamente exarado no Processo
n° 342.789/72-SEC, doravante
denominados simplesmente MO-
BRAL CENTRAL, MOBRAL LOCAL.
respectivamente, considerando as
informações existentes sobre o mo-
bilização desta Comissão Local para
f ins deste Convénio e par-
ticularmente: O zoneamento da
região, a localização e quantidade de
postos para alfabetização, o número
de alunos matriculados e número de
alfabetizadores, ajustam a cele-
bração do presente Convénio me-
diante as dáusulas e condições
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - O presente
Convénio tem por objetivo a im-
plantação do programa de erra-
dicação do analfabetismo, em âmbi-
to do Distrito Federal, atividade
prioritária permanente de que trata
a Lei 5.379 de 15 de dezembro de
1.967, D.O. de 19 de dezembro de
1.967.
CLAUSULA SEGUNDA: - O presente
Convénio vincula-se ao Plano de
Alfabetização Funcional e Con-
tinuada de Adolescentes e Adultos a
que alude o artigo 3°, da citada Lei
n° 5.379.
CLÁUSULA TERCEIRA: - Para a
execução do presente Convénio, o
MOBRAL Local que é o executor e
fundamentalmente o responsável
pelo movimento financeiro -objeto
do presente Convénio, instituirá um
Fundo Especial para Alfabetização
constituído de:
I - Recursos orçamentários que lhe
forem consignados pelo Governo do
Distrito Federal,
II - Recursos oriundos do MOBRAL
Central fixados pelo presente e li-
berados em parcelas,
III - Recursos da Comunidade;
IV - Auxílios, subvenções, doações,
legados que lhe forem concedidos
por entidades públicas ou par-
ticulares, bem como por pessoas
fisicas;
V - Juros bancários do Fundo, e
VI - outros recursos.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de
comprovada incapacidade de ob-
tenção de verba orçamentaria ou
contribuição da comunidade (renda
tributária nula, calamidade pública,
ausência de produção, etc....) o
Fundo constituir-se-a dos recursos
exclusivamente consignados pelo
MOBRAL Central.
CLÁUSULA QUARTA: - Para execução
do presente convénio, o MOBRAL
Central oferecerá ao MOBRAL Local:
I - Cr$ 21,00 (vinte e um cruzeiros)
por aluno/programa na área de alfa-
betização Funcional, destinados
exclusivamente a gratificação de
alfabetizadores;
II - Conjunto padrão de material di-
dático para alfabetização, destinado
exclusivamente aos alunos e al-
f a b e t i z a d o r e s i n c l u í d o s nes te
Convénio.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Entende-se
por aluno/pró grama o alfabetizando
que tenha cumprido o programa
mínimo de corso estipulado pelo

jMOBRAL Central, de acr.rdo com as
suas normas operacionais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Compete,
ain-:a c L C

a) acompanhar o desenvolvimento
do programa em todas as suas fases,
através da participação efetiva de
seus técnicos nas atividades de
planejamento, coordenação,
supervisão e avaliação;
b) organizar o treinamento de al-
fabetizadores;
c) coordenar as ações deste Con-
vénio, com a finalidade especial,
entre outras, de manter a integração
dos trabalhos previstos no Plano de
Alfabetização Funcional e Educação
Continuada de Adolescentes e
Adultos, em âmbito nadonal;
d) realizar, em qualquer tempo,
auditoria e correções que ser fi-
zeram necessárias, bem como
manter a fiscalização para perfeita
execução das f inal idades do
presente Convénio.
CLÁUSULA QUINTA: - O MOBRAL
Local se obriga, além do cum-
primento das formalidades legais, a:
I - Observar as diretrizes e normas
para a execução do programa, es-
tabelecidos pelo MOBRAL Central.
II - Determinar as normas de apro-
v e i t a m e n t o da capac idade
operacional do Município e sua
melhor aplicação no atendimento
das finalidades do presente Con-
vénio.
III - Diligenciar a inclusão, no or-
çamento do Distrito Federal, de
verba para o Fundo Especial para
Alfabetização, a que alude a
Cláusula Terceira, não cabendo ao
Distrito Federal qualquer res-
ponsabilidade caso não seja aprova-
da a inclusão de verba destinada ao
Fundo acima mencionado para o fim
que se refere a Cláusula Terceira.
IV - Prover os recursos humanos
necessários á execução dos objetivos
ora ajustados.
V - Gerir o Fundo Espedal para Alfa-
betização através do seu Presidente
e Encarregado de Assuntos Finan-
ceiros e/ou Secretário do MOBRAL
Loca I.
VI - Elaborar relatórios de atividades,
bem como prestação de contas, de
acordo com as normas estabelecidas
pelo MOBRAL Central.
CLAUSULA SEXTA: - A interveniência
do Distrito Federal através de sua
Secretaria de Educação far-se-a por
intermédio de sua participação junto
ao MOBRAL Local no que tange a
recursos humanos, e apoio técnico,
de acordo com as disponibilidades do
Distrito Federal, através de sua
Secretaria de Educação e Cultura,
cujo critério ficará à cargo do titular
da mencionada Secretaria.
CLÁUSULA SÉTIMA: - O presente
Convénio, no montante de Cr$
42.000,00 (Quarenta e dois mil
cruzeiros) tem como base a
documentação a que se refere o
preâmbub, apresentada pelo MO-
BRAL Local, que prevê o atendimento
a 2.000 (dois mil) alunos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Se
houver alteração no número de
alunos, decorrente de evasão, o MO-
BRAL Central, para atender esta
e v e n t u a l i d a d e , r e p a s s a r á o
numerário para execução do
presente Convénio, levando em
conta que a importância a ser
dispendida deve corresponder ao
número de alunos que cumprir o
PROGRAMA MÍNIMO DE AL-
FABETIZAÇÃO v e z e s o custo
aluno/programa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Quando a
alteração, contudo, for decorrente de
aumento, o MOBRAL Central aceitará
o ónus da despesa suplementar
correspondente, desde que o
aumento de número de alunos
ocorra nos dois primeiros meses do
curso.
CLAUSULA OITAVA: - O presente
Convénio terá a duração imutável de
cinco (05) meses a contar da data de
sua assinatura com o inicio das ativi-
dades letivas dia...de... do corrente
ano, podendo ser rescindido a
qualquer tempo, por qualquer das
partes, por inadimplência de
qualquer das cláusulas e obrigações
aqui pactuadas.
PARÁGRAFO ÚNICO: - Para os
alunos que não conseguiram se alfa-
betizar até o 5° mês, poder-se-á
programar um 6° mês de curso o
qual será financiado pelo MOBRAL
Central, à base de Cr$ 4,20 (quatro
cruzeiros e vinte centavos) por aluno
que frequentou esse 6° mês.
CLÁUSULA NONA: - A liberação dos
recursos pelo MOBRAL Central será
feita em três (03) parcelas, repassa-
das como segue:
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I - a primeira parcela, no valor de
30°o. imediatamente após a chegada
do presente Convénio ao MOBRAL
Central:
II - a segunda parcela, após o rece-
bimento do Boletim de Frequência do
2° més:e
III - a terceira parcela, após o rece-
bimento do Boletim de frequência do
4° mês:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Para o
cá leu b da 2a parcela será levado em
consideração:
a) a evasão ou aumento de alunos
ocorrido no oeríodo e

b) a 1°. parcela já remetida.
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Para o
cálculo da 3a. parcela será levado
em consideração
a) evasão de alunos ocorrida no
ppriodo: e
b) as parcelas ia remetidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO: -Os boletins
de frequência, objeto desta cláusula,
serão os documentos com-
probatórios dos recursos trans-
feridos, recaindo sobre o MOBRAL
LOCAL toda a responsabilidade pela
veracidade das declarações neles
contidas.

CLÁUSULA DÉCIMA: - Os certificados
de conclusão de curso para os alunos
aprovados só serão enviados após o
recebimento do Boletim de Frequên-
cia do 5° mês.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: - Os
casos omissos que surgirem na
execução do presente Convénio
serão solucionados por comum
acordo entre os contratantes.
CLAUSULA DÉCIMA-JEGUNDA: -O
presente Convénio será publicado no
"Distrito Federal".
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: - Fica

eleito o Foro de Brasilia-Distrito Fe-
deral, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando
assirn, justos e de acordo, para
firmeza e validade do que ficou
estipulado em todas as suas
cláusulas lavrou-se o presente em li-
vro próprio da 1° Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal, do qual
foram estraidas sete (07) cópias da-
tilografadas de igual teor e forma,
para um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme, é assinado

pelas partes já mencionadas e pelas
testemunhas abaixo.
Brasília, (DF), 08 de setembro de
1972
MOBRAL - REGIONAL
Centro-Oeste
Prof. MARCO ANTÓNIO DE MORAES
Coordenador
Dr. MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN
JOSÉ DA SILVEIRA DUMONT
p/Presidente do Mobral Local
JÚLIO DE CASTILHOS CACHAPUZ DE
MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
CAESB

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Superintendent da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 16, parágrafo II, dos Estatutos Sociais da Empresa,
convoca os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 25
(vinte e cincol de abril de 1973, às 15:00 horas, em sua sede social, situada no Setor Comer-
cial Sul. Quadra 13, no.s 67 a 97, nesta Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia:
1. - Apreciação do Relatório da Diretoria, Balanço Geral, Demosntração da Conta de
Lucros e Perdas e Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício de 1972;
2. - Eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal;
3. - Fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal e do Conselho de
Administração. J3 de abr;, de 19?3

4. - Assuntos Diversos. Engo LOCIO GOMIDE LOURES
Superintendente

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
EDITAL

O CHEFE DA DIVISÃO DO PESSOAL, DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
- NOVACAP, tendo em vista o constante do Processo n9 06.769/73, convoca, pelo presente
EDITAL, o empregado NATAL NUNES DE MORAES, matriculará 56.189, Trabalhador,
EP-01, lotado no Departamento de Parques e Jardins - D.P.J., a comparecer à Divisão do
Pessoal - NOVACAP, no prazo máximo de 08 (oito) dias a contar da data de publicação
deste, a fim de tratar da regularização de sua situação funcional.

O não entendimento deste chamado implicará em imediata rescisão de seu contrato de
trabalho, nos termos do artigo 482, alínea "i", da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO.

Brasília, 10 de abril de 1973:

PAULO ROBERTO PEREIRA
Chefe da Divisão do Pessoal

NOVACAP

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
SECAO DE REGISTRO DE MULTAS l INFRACOES

Rela~5o dos veículos notificados por uifrarões de transito
no período de Ifi a 07 de r.bril de 1973 •

AHTICO 1E1-IV - AVAMCO tE ai::AL:

- 1*21*0- 1*317- 1*818- 6785- S*39- B820-

- 21*28- 2538- 261*6- 2683- 3328- 3698- 5501- 5655- 6868- 7050-
.8817- 09?"

P*351f6- V682- 5935- 6510- 6925- 72W- 7511- 7663- 97*-

17- 6620- 9277-

.957-\919- 5517- 6207-

736- 331*6- 1*666- 5129- 9729- 9810- S618-

«Jl^oSlS- HW- 1660- 21V1- 3091- 3328- 3678- "A23- >*68o- 5253- 5373-
I2é- 1*537- 701+9- 7323- ?i+09- 7530- 85>*8- 9123- 9"*27- 9892-

7^2127- 2196- 2253- 2728- 3167- 3336- 3858-

olCl^'o229- 01*38- 0567- 0573- 0579- 0610- 0831*- 0922-

0093-0569- 0859- 1W3- 2198- 21+28-
- mtiraA-MOi

^ARTIGO 161-XVI - EXCESSO ES VU.OCIDAIB:

„,„„ -JIírtsBJ- 0566- 1267- 16?!*- 2280-
331*6- 31*82- 3666- 1*081- 1*1*75- Wl+Z- 1*600-
61*99- 6618- 6785- 7W- 81*51- 8888- 9023-

0020- 0511- 0550- 0769- 0715- 0726- 091+7-
2619- 2739- 2832- 3917- 1*255- 1*277- M80-
5869- 6073- 6096- 61?lt- 6311*- 6503- 6676-
9356- 91*16- 9708-

.0- 0368- 01*05- 081-'-
"" - 301*0- 301+1-

• 5199- 5331-
• 8202- 61*53-

i-175í-131'*o- 561*9- 5953- 67^1- 76"+l- 9

3:576^3057- 71I+1*- 8563- 9016-96%!-

Í9^"3676- 9131- 91*86-

9^6513- 6710-

. 6658- 7057- 7770-

"̂9369-

•3- 2273-'3233- 1*863-

i- 035?-'1"*78- 1517- 2069-
r!aa "niw?

O- 1239- li*1*!- 21*5- 21*28-

2301- 2393- 2560-
55Í7- 5755- 5800-
9965-

1059- M3- 1520-
i*5W- "*652- "*7i*9-
8055- 8337- 8V27-

1081*- 1086- mi-
5158- 31*1*2- 3516-
5W- 5671- 5678-

- 951H- 9701*-

2697- 2835-
5800- 6000-

31*!-
786-

2163- 2239- 2269-
522"*- 5383- 5753-
8622- 891-)- 8957-

1255-11*70- 1970-
3697- 1*037- 1*300-
61*37- 6615- 69V*-
970"*- 9707-

*99J- 5560- 5733- 6670- 7870- 7877-

6519- 7367- 7680- 7037- 7897- 7918-

2699- 3036- 3087- 3225- 331)1-
1*975- 5079- 521*9- 51*77- 5*2-
6713- 6759- 6765- 6803- 7061-
—"U 9369- 9W2- 91*99- 96i*i*-

0291- 0672- 0675- 079G- OS53-
219Ç- 21*30- 250'*- 2511- - :y.
3526- 3602- 3602- 3Í61- 3ÍÍ9-
M:-85- 1+552- 1>915- 5033- rei*?
6563- 6771- 6772i 6962- 7020.

3559- 361*9- 1*222- 1*506- 1*512- 1*526-
6130- 6235- 6¥*7- 61+51+- 6Í65- 6500-

9TO28:7j&:7322-tl71f-8™- ̂ :

WI-- %%- iSi: $i: 3^0: ̂ :
3901+- 390J. Wyt. M76- ^21*9- Í315-
;337- 5375- 5537- 5CPV- 6030- 6090-
7193- 7236- 7282- 7291*- 7671+- 7727-

-,6255- 8261- 8736- KÍ3- 9M3- '#£ &3- %W- %%1 %& ̂

0239- 0519- 0536- 1063- lífi- 1598-
u*69- 1*689- 1*790- 1*935- 5320- 5376-79oe- 692l> 'w- '*°- 976°-537

19- 1619- 1990- 2016- 231*6-
66- 5559- 5753- 6620- 6908-

1*259- W*57- "*620-
6377- 8917- 9138-

07Ç1*- 1330- 1930-
3772- 1*030- 1*527-
7193- 7600- 7659-

>*S90- 5089- 5817-
91V8- 9258- 9589-

1958- 2009- 2199-
1*732- 1*786- 5331-
7876- 8322- 8359-

'CH+50- 07^9- 2030- 2808- 2C09- 296G- 296S- •
1+779- 1*780- 1*907- 51+07- 5532- <i')P- SALf i
9556- 968f-

^0727- 11*70- 1808- 21*69- 262C- JOIO- 31*28-
- 6809- 6937- 6199- 7127- 81W- S208- 81*67- 5!*0- 3679- i -

509- 851*9- 871*0- i

27>*9- 3020- 3130- 3909- 1*098-

1996- 2600- 2770-

8C09- 9309- 9653-

"1529- 2200- 2529- 2699- 2790- :177- 3199- 3569- 3J37- 1*308-

'"0103-

- 0262- 0628- 1163- 11*69- 2262- 2389- 21*99- 2832-

0039- 0069- 0071-
0766- 0835- 0919-
2779- 2997-

0089- 0122-
0963- 1023-

0153- 0239
1293- 1593

ni8- 2129- 2683-

051*"*- 05>»9- 0575-

02"*9- 0273- 0281-
1670- 1S36- 2000-

ARTIGO - DIVERSOS - DEKÃlo
PLACAS "At"!
0169- 0211*- 0=96-
2026- 2152- 2307-
1*68"*- 1*667- 51*38-
6377- 6377- 6W2-
71"*7- 7161- 7262-
97"*1- 9986-

0659- OC66- 0888- OC39- U06- 125V- 1356-
2V58- 2521- 3036- 3611.
5281- 5515- 5716- 5722
6"*21- 6WÍ- 651*1- 6560
7"*36- 8290- 8666- 8965

• 3061*- 3893- 398-
• 5752- 6036- 60>*6-
• 6567- 6562- 6776-
• 9212- 9Í13- 9570-

307"*- 3386- 3527-

0628- 0660- 0777-

0322- 0577- 0633-
2108- 2163- 2227-

l"*l*6- 1526- 1612-
1*321*- 1*526- 1*591-
6060- 6060- 6377-
6798- 6816- 6909-
9607- 9631*- 9686-

0173-^MT-787-
L3- 0513- 0971- 1228-

• 009J*- 01*66- 0622- 0720- 0768- 0911-

11ÕÍ5- - 0881*- 0925- 1099-
- 2318- 21*18- 2660-

'O- 01*6Ç- 0579- 0603- 07C9- 09!+0- 2228- 131*7- 1623- 2025- 2263-

10 de abril de 1973.

OTTO S:.USMIKAT

SBKI = CHEfE

GOVEr,i:o DO DISTT.ITO FEDERAL
SECR£IA?.IA DS FrHAK~.'iS
DiSPAKTAlENTO DA RECEITA
DIVISZO DE FISOALIZA^ÍO
IV IKSPETOEIA FISCAL

Brasília, 12 da abril de 1973

EDITAL It« 002/73 - I? Insp.

O Inspetor Piscai da IV Inspetorla Fiscal da Divisão
de Fiscalização do Departamento da Receita/SEF., torna publico a la-
vratura do Auto de Infração a Apreensão no 28290 de dezoito de setem-
bro de 1972, assim caraterlzado: Aos dezoito dias do mês de setembro/

janeiro de 1969, pela constatação das seguintes irrecularidades! 1)
Deixou de recolher o ICM no exercício de 1968, referente a Saídas tri
batatais^no valor de CR$8.l6)í,67, não emitiu notas de venda a cm.so-
ffildor, não lançou compras no Registro de Entradas de tercadorias, não
lançou vendas no Registro de Saídas de Mercadorias, conforme demons -
trativo e cópias de notas riscais anexas para comprovação.OES: Tem di
relto ao crc'dito fiscal de CR$1.22/1,70. 2) Deixou de Recolher o ICM
no exercício de 1969, referente a Saldas Tributáveis no valor de (=}-
2.518,72, não emitiu notas de venda a consumidor, não lançou no Regis,
tro de Saldas de Mercadorias, conforme demonstrativo e copias de no-
tas fiscais anexas para comprovação. Obs. Tem direito ao cre'dlto fis-
cal de CRt377,8o destacado nas not»s fiscais. Pelo que lavrei o pre-
sente auto de InfrMçío a apreensão er. íl iquatro vias) assinado por /
nu, autuanu,, ,,a pessoa o.;, autuaao ausente. Ouir<,ssi«, rica cientiii
o»ao o infrator de .pio deverá apresentar defesa escrita acompanhada /
das provas que entender necessárias, no prazo de 10 (vinte) dias, co-
mo dispêe o artleo 252 e artigo 2^7, iten III, todos da Lei n» íi.191
de 2U-12-62, a contar da data desta publicação, sob pena de revelia
Distrito Federa, 12 de abri), de 1973, Kathanael de Sousa Ramos - Aeefl
te Fiscal de Tributos',

1966 cor.blnado com o item 2, inciso IV, letras a e b da Portaria "N"
n» 01 de 12 do Janeiro de 1967 e artleo 1° do Decreto n» <ra de 2Q rio

GOVERNO DO DISTRITO FJSDÍ.KAL
SECRtiTAEIA Di FIHUSÇA5
DEFARTAKEKTO DA RECEITA

Brasília, 12 de abril de 1973

EDITAL M" 003/73 - IV D1SF.

O Inspetor Fiscal da IV Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalizat-ão
do Departamento da Receita da SEF., torna publico a lav-^tura do AU-
TO DE IKFKAÇlO E APHEKKSIO N» 29853 de 27 de dezembro de 1972, assim
caracterizado: Aos vinte e sete di£s do cês de dezercbrc de 1972, na
sede da IV Inspetoria Fiscal onde me achava no exercício da Fiscali-
zação de TEIHJ.'OS DO DISTRITO FEDErúr,, verifiquei qu» Eudes Teixeira
Hatos, inscrição n" 120.607, estabelecido na Ojiadra 21, It 39 - CAMA
DF. com negócio de açougue, infringiu o disposto nos artigos Í19. 6l/
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. 70 d» Decreto-Lei n» 82 de 26 de dezembro de 19«, combinados cem/

. item 2, letras a e b do Inciso W, da Tostaria "N- o« l de 12 de/
janeir. de 1967 e artigo 33 do Resulamonto baixado pei» Decrete n«
1.697 de 27 de maio de 1971, pela constatação das agulntes irregula-
ridaues: 1) Não recolheu o ICM liquido de CH*28,80 (vinte • oito cru-
zeiros e oitenta centavos), não emitiu notas de vendas, não escritu-
rou os livros de Registro de Saldas de Mercadorias, vendas tributa -
veis de CR»960,00 com e crídlto fiscal de CRtlllfc.OO, conformo demons,
tratlvo » cópias de notas riscais anexas para comprovação 2) C»ssa -
das as atlvldades, per cessa, ou transferência do estabelecimento ,/
não requereu baixa de saa Inscrlçã.. P»l. «ue lavrei . presente ant.
de infraçí. e apreonsã. em U(quatre) vias, assinado por «im, au
te. Otttr.sslm, fica o Infrator cientificado de qu. devera apresentar
defesa escrita acompanhada das prwas que entender «cessarias, n.
prazo de 20 dias (vinte), de acordo com . que dispõe . artlg. 252 e /
2KI, Incls. III, da Lsl U.191/«Z, s.b pena de HEVBLU. Olstrlt. Fede.
ral, 12 de abril de 1973- Nathanul de Sousa Ramos, Agente Fiscal de

Tributos.

nhada das provas 4ue entender necessárias, o. prase de 20 dias,(via
te) como dispõe o artlg. 252 e artigo 2ii7, item III, da Lei n» U.
191, de 2ll d» dezembro de 1962, a contar da data desta publicação ,
sob pena de REVELIA. Distrito Floral, 12 de abril de 1973. Assina-
do: Nathanael de Sousa Ramos - Agente Fiscal de Tributos.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DÍPARTAMSNTO DA RECEITA

DIVISlO DE FISCALI2AÇ10

IT INSPETORLA. FISCAL

Brasília, 12 de abril de 1973

EDITAL H» 00&/73 - W INSP. ,

O Inspetor Fiscal da IV Inspetería Fiscal da Divisão
de Fiscalização de Departamento da Recelta/SEF., torna público a Ia -
vratura d. ADIO DE IKFRAÇlO E APREENSlO H« 29855 de 27 de dezembro de
1972, assim caracterizado: Aos vinte e sete dias do mês de dezembro /
de 1972 na sido da IV Inspetoria Fiscal onde mo achava no exercício /
da Fiscalização de Tributos do Distrito Federal, verifiquei que RAI-
MUNDO CARVALHO NETO Inscrição n» 119.099, estabelecido no Marcado do
Gama - GAMA DF. cem negócio de Açougue, infringiu o disposto nos artl
gás 49, 61 • 70 de Decrete-Lel n« 82 de.26 de dezembro 4e 1966, combi .
nades com o item 2, letras a e b do Incise IV da Portaria "N1* nó i de'
12 de janeiro de 1967, e artigo 33 do Regulamento baixado pelo Decre-
to n« 1.697 de 27 de maio de 1971, pela constatação das 'Seguintes lr-
regolarldades t 1) Não recolheu o ICM líquido de CR$50,55(Cinquenta /
cruzeiros * cinquenta e cinco centavos), na» emitiu notas de venda ,
na» escriturou no livro de Registro d e Saídas de Mercadorias, vendas/
tributáveis de CR$2.023,00 com o cre'dlto fiscal de CR$252,90 conforme
demonstrativo w coplas de notas fiscais anexos para comprovação. 2 )
Cessadas as atlvidades, por cessão eu transferencia do estabelecimen-
to, não requereu baixa de inscrição. Pelo que lavrei a presente auto
de Inf raça» e apreensão em U (quatro) vias, assinado por mim, autuan-
te.Outresslm, fica cientificada a firma infratera de que deverá apre-
sentar defesa escrita acompanhada das provas que entender necessárias
no prazo de 20 dias como dispo» o artigo 252 e artigo 21l7, item III /
da Lei ao U.191, de 2U-12-62, a contar desta data, sob pena de REVÊ -
LIA. Distrito Federal, 12 de abril de 1973. Nathaniel de Sousa Ramos
Agente Fiscal de Tributos.

OOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISlO DE FISCALIZAÇlO

IT IfePETCRIA FISCAL

Brasília, 12 de abril de 1973

EDITAI He 005/73 - IT IH3P.

O Inspetor Fiscal da W Inspetorla Biscal da Divi-
são de Fiscalização do Departamento da Heceita/SEF., torna público/
a lavratura do Auto de Infracão e Apreensão n« 29859 de 27 de de-
zembro de 1972, assim caracterizado: Aos vinte e sete dias do mês /
de dezembro de 1972 na sede da IV Inspetorla Fiscal onde me achava
no exercício da Fiscalização de Tributos do Distrito Federal, veri-
fiquei que Cacilda Guimarães, inscrição n» 122.539, estabelecida nO
Mercado do Caninha - CAMA -DF, com negocio de Açougue, infringiu o
disposto nos artigos Il9, 61 e 70 do Decreto-Lei n» 82 de 26 de de-
zembro de 1966, combinados com o item 2, lotras a e b do Inciso IV
da Portaria "N" n» l de 12 de Janeiro de 1967 » artigo 33 do Regula
mento baixado pelo Decreto nQ 1.697 de 27 de maio de 1972, pela /
constatação das seguintes irreguiandacles: J.) Não reco-ineu o iCrt il
quid» de CRSUl,88(Quarenta e um cruzeiros e oitenta e oito contavas
não emitiu notas de Vendas, não escriturou tio Registro de Saldas de
Mercadorias, vendas tributáveis no valor de CR$1.675,20 com o crádj.
to fiscal de CR$209,Í40, conforme demonstrativo e ctfpias do notas /
fiscais anexos para comprovação. 2) Cessadas as atividaies, por cês.
são ou transferencia do estabelecimento, não roquoreu lalxa de ins-
crição. Pele que lavrei o presente auto de infracão o apreensão em
k (quatro) vias, assinado por laim, autuante, Outrossim, fica cienti
ficada a infratora do que deverá apresenaar defesa escrita acompa -

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS'

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISIO DE FISCALIZAÇIO

IV INSPETOEI* FISCAL

Brasília, 12 do abril de 1973

BDI1AL SO 006/73 - IV IN3P.

O Inspetor Fiscal da 17 Inspetorla Fiscal da Divi-
são de Fiscalização do Departamento da Receita/SEF., terna público a
lavratura doAUTO DE INFRAÇlO E APREBNSIO N" 29652 de 27 de dezembro/
de 1972, assim caracterizado: Aos 27 dias do mês d. dezembro de 1972
na sede da IV ISSPETOKIA FISCAL onde me achava no exercício da Pisca,
lizaçãe de Tributos do Distrito Federal, verifiquei que MARCBLIXO Al
VIS DE JESTJ3 Inscrição n» 11U.136, estabelecido no Marcado do GAMA -
Bóx 50 - GAMA = DF com negício de açougue, infringiu o disposto nos
artigos 1)9, 61 e 70 do Decrete-Lei "° 82 de 26 de dezembro do 1966,
combinados com o item 2, letras: a e b do Inciso 17, da Portaria * N"
n° l de 12 de janeiro de 1967 pela constatação das seguintes irregu-
larldadesi Não recolheu e ICM líquido de CR$l80,3U(cento e oitenta /
cruzeiros e trinta e quatro centavos), não emitiu notas do venda, e
nãe escriturou no Registro de Saídas de Mercadorias, vendas tributá-
veis oa valer de CR$7.213,66 com o credito fiscal de CR$901,70 com-
ferme demonstrativo e cópias de notas fiscais anexas para comprova -
cão, em 1968. Pelo que lavrei o presente auto de infração e apreen -
são em U íquatr») vias, assinado por mim autuanto. Outrosslm, fica /
cientificado o(infrator de quo deverá apresentar defesa escrita acoja
panhada das provas que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte )
dias, como dlsp.oe e artigo 252 e artigo 2U7, item III, da Lei n« /t.
191 de 2íi de. dezembro de 1962, a contar desta publicação, sob pena /
de REVELIA. Distrito Federal, 27 de dezembro de 1972. Nathanael'de /
SOUSA Ramos - Agente Fiscal de Tributas.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMERTO DA RECEITA
DIVISlO DE FISCALEAÇXO
IT INSPETORIA FISCAL

Brasília, 12 de »brll de 1973

EDITAL N° 007/73 - IT IN3P.

O Inspetor Fiscal da IV Inspetoria Fiscal da Divisão
de Fiscalização do Departamento da Receita/SEF., torna público a Ia.
vratuta do AUTO DE INFRAÇÍO E APREENSlO lio 28300 de 27 de dezembro/
de 1972, assim caracterizado: Aos 27 dias do mês de dezembro de 1972
na Tf Inspetoria Fiscal onde ma ashava no exercício da Fiscalização
de TRIBDTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que e ANTÓNIO COMES SOA.
RÉS inscrição ní 112.260, estabelecido na Travessa do terçado n" /
l;60 - H. Bandeirante DF com negócio de açougue infringiu o disposto
nos artigos Íí9, 61 e 70 do Decreto-Lei nfi 82 de 26.12.66, combinados
com o item 2, letras a e b do inciso IV da Portaria "N" n° l de 12/
01.67i artigo l» do Decreto n« 031 de 29.01.69 e item 2 da Instru -
cão n° 003/DPR de 30.01.69, pela constatação das seguintes irreeula-
rldades: Não recolheu o ICM liquido de CR$598,69(Quinhentos e novea
ta e oito cruzeiros o sessenta e nove centavos), não emitiu notas /
de venda, não lançou nos livros fiscais Registro de Saldas de Iferca.
dorlas, vendas tributáveis no valor de CRÍ23.9íi7,!|5 no período de
1967 a 1969, com o crdito fiscal de CRÍ2.993,142 conforma denonstra-
tivo e 2as. vias de notas fiscais anexas p/ comprovação. Feio que /
lavrei o presente auto de infracão e apreensão em ii(quatro) vias, /
assinado por mim, autuanto.Outrossim fica cientificada a infratora
de quo devcaá apresentar defesa escrita acompanhadas das provas que
entender necessárias, no prazo de 20/vinto) dias, como dispõe o ar.
tlgo 252 e artlco 2it7, item III, da Lei nO íj.191 do 2ll,12.62, a côa
tar desta publicação; sob pena de ÍEVELIA. Distrito Federal, 27 de
dezembro de 1972. Ass. Mathanael do Sousa Ramos - Acente Fiscal de/
Tributos.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI

SECRIiTARJA DE-FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

Brasília, 12 da abril de 1973

EDITAL n° 008/73 - IT HBP.

O Inspetor Fiscal da IT Inspetorla da Divisão de Flscallzaçã. d* Do-
partioento da Receita da SET., torna público t lavratura d* AUTO JM
INFRAçlo E APRESNSIO No 29856 de 27 de dezembro de 1972, «Mia ca-
racterizado: Aos 27 dias do mês de dezembro Io ano de 1972, u «ode
da IV Lripetoria Fiscal onde me achava no exercício ia Fiscalização
de TRIBBTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que SOARES BARBOU ft /
SILVA LTDA. insc. n« 122.8&7, estabelecido na Faieoda Ponto Alta 0^
HA - DF com negocio de Matadouro Camaoso, infringia o dispute «M/
artigos U9, 61 e 70 do Decreto Lai na 82 do 26 de dezembro d* 1966
combinados com o artigo l» do Decreto n« 931 de 29 de Janeiro d* 19.
69 e Item 2 da Instruçíe 003/DFR de 30.01.69 o artigo 33 do Regula-
mento baixado pelo Decreto n» 1.697 de 27 de maio dl 1971, pela /
constatação das seguintes Irregularidadeai I) Mb recolhei o IOM H
quid, de CRt350,19(Tretentoi « cinquenta cruzeiro» • dezenove cent*
vos), não emitiu notas de venda, ofm. escrituro» M Registre 4* Sal-
das de Mercadorias, vendas tributável» o. valer de Ok)lluOK,<B e«B
e crédito fiscal de 041.750,31, conforme demonstrativo • oéjilas 4e
notas fiscais anexos para comprovação, ao exercício de 1969. Z) Oej,
sodas u atlTldadet, per cessão ou transferencia d* eatabeleclmonu
não requereu baixa de Inscrlçí». Fel» que lavrei • presente em U de
infract, e apreensão em U(qnatroMas, assinado per mlm actuate.
Outresslm, fica o Infrator cientificado * qu» devore* aprencter de-
fesa escrita, moempanhada. das provas que entudor nooeuarlu, a.
prazo do 20(vlnte) dias, de acordo com • disposto SM ertlfoa Z5Z e
2U7, inciso III, da Lei li.191/62, sob pen* de REVELIA, Dlstr.lt. Fe-
deral, 12 de abril de 1973- Bajhan»«l de Ceou Ramos- Agente Fiscal
de trlbutoa

v
Em,

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DBPAHTAMBÍTO DA RECEITA

Brasília, 12 da abril de 1973

EDITAL nfl OOQ/7"S - IT IS3PRTOEIA

O Inspetor Fiscal da 17 Inspetorla Fiscal da Divisão de Fiscalização
do Departamento da Roceita da SEP., torna público a lavratora do AU-
TO DE INFRAQlO E AFRSENSZO Nfi Z9&51 de 27 de dezembro de 1972, asai*
caracterizado: Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de 1972, na
sede da 17 Inspetorla Fiscal onde me achava no exercício da Fiscali-
zação de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei quo IVETS BASER DS
SANTANA Insc. n° 126.111;, estabelecido na Rua 18 n« 21 - Tila Bspo -
rança-N. Bandeirante , com negócio de secos e molhados em geral, In-
fringiu o disposto nos artigos ii9, 6l e 70 do Decreto-Lei a*i 82 do/
26.12*66, combinados con o Item 2, letras a e b do inciso 17, da Por.
tarla N" nO l de 12 de Janeiro de 1967; artigo 10 do Decreto nfi 931/
de 29 de janeiro de 1969 e item 2 da InstruçSo 003/DHt do 30.01.69 •
e artigo ?3 do Regulamento baixado pele Decreto n<> 1.697 de 27.05*71
pela constatação das seguintes irregularldades: 1) NE» recolheu o /
ICM de CR$92,81(noventa e dois cruzeiros e oitenta e um oentavoA) ,
lançado no Registro de Saldas de Mercadorias, referente a Tendaa tr^
butaveis no valor de CR(6l8,7U, conforme demonstrativo anexo.
2} Não recolheu o ICM liquido de Cr$6Õ2,17(Seiscentos e oitenta • /
dois cruzeiros e dezessete centavos), não emitiu notas de veada, não
lançou no Registro de Saldas de Mercadorias, vendas tribatavels a*
valor de CR$U.5J+7,8l conforme levantamento fiscal. 3) Cessada* aã a-
tividades, por cessão ou transferencia do estabelecimento, nje reqaft
réu baixa de Inscrição* Pelo que lavrei o presente auto de infracl*/
e apreensão em U(quatro) vias, assinado por mim, autuante.
Outrosslm, fica o infrator cientificado de que deverá apresentar de-
fesa escrita acompanhada das provas que entender necessárias, no pró,
zo de 20(vinte) dias, de acordo com o disposto nps artigos 252 e 2Í.7
item III, da Lei a° U.191/62, sob pena de REVELIA. Distrito Federal,
12 de abril de 1973* Nathanael de Soasa Ramos-Agenta Fiscal de Triba
tos.

-,/».•*-,

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA

Brasília, 12 de abril de 1973

EDITAL N° 010/73 - IV IHSP.

O Inspetor Fiscal da IV Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização
do Departamento da Receita, SEF., torna público a lavratura do ADTO/
DE IKFRAÇXO E APREENSÃO N= 28292 de 27 de dezembro de 1972, assim ca.
raterizado: Aos vinte e sete dias do mês do dezembro do .ano do 1972,
na sede da n7 Inspetoria Fiscal, onde mo achava no exercício da Fis-
calização de TRI1UTOS DO DISTKiTO FEDERAL, verifiquei qu. H. A. Kou-
ra, Insc. n» 113.557, estabelecido na 3a. Avenida n" iik, «ucl.» Ban.
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de"r-a.ií.o-D7 c ? p i caceio de compra e venda do cercais, infringiu o /
disrosto no artigo 33 do Regulamento baixado pelo Decreto n*» 1.697 /

de 27 de maio de 1V7-L, peia constatação d?, seguinte irre~ .1 ..T'•'.:..'c :

Cessadas as suas atividados comerciais, por extinção ou transferen -
cia do estabelecimento, não rciioreu baixa de inscrição, pelo que Ia,
vrei o presente auto de in-ra^ao e apreensão em UCluatro) vias, assi.

nado por min, autuante. Outrossira, fica o infrator cientificado do /
que devera apresentar defesa escrita acompanhada das provas que en -
tender necessárias, no prazo de 20(vinte) dias, de acordo com o dis-
posto nos artigos 252 e 2itJ7, i to m III, da Lei nc í). 191/62, sob pena/

de REVELIA. Distrito Federal, 12 de abril de 1975-IJathnael de Sousa
*Ramos - Agente Fiscal de Tributos»

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE HNAHÇAS /
DEPARTA.-1ENTO DA RECSITA

Brasilia, 1Z de abril de 1973

EDITAL N° 011/73 - 17 IHSP.

O Znspetor Fiscal da IV Inspetorla Fiscal da Divisão de Fiscalização
do Departawnto da Receita, SEP., torna público a lavratura do AUTO
UB IWRAÇlO E APRKENSlO NO 28299 de 28 de dezembro de 1972, assim ca

racterizado: Aos 28 dias do mês de dezembro do ano de 1972 na sede /
da W Inspetoria Fiscal onde ma achava no exercício da Fiscalização/

de TRIBDTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que MANOEL COMES DE OLI-
VEIRA Inscrição nQ llB.298, estabelecido na Travessa do Marcado Alvo.

rada, U35 - N. Bandeirante DF, com negócio de mercearia, infringiu o

disposto no artigo 33 do Regulamento baixado pelo Decreto n« 1.697 /
de 27 de maio de 1971, pela constatação da seguinte irregularidade i

Cessadas as atlvidades, por cessão ou transferencia do estabeleciown.
t», não Eeqnoreu baixa de inscrição. Pelo que lavrei o presente auto

de infração e apreensão em ll(quatro) vias, assinado por mim, autuan-

te.Outrossim, fica o infrator cientificado de que deverá apresentar/
defesa escrita acompanhada das provas que julgar necessárias, no pra.

zo de 20/vinte) dias, de acordo com o disposto nos artigos 2J2 e 2íi7
Item III, da Lei n» lt.191/62, sob pena de REVELIA.Dlstrlto Federal,

12 de abril de 1973- Nathanael de Sousa Ramos- Agente Fiscal de Tri-

butos.

ai*
.001.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA

Brasília, 12 de abril de 1973

EDITAL N» 012 - IV INSP.

O Inspetor Fiscal da IV Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização
do Departamento da Receita, da 3EF., torna público a lavratura do AU
TO DE INFRAÇjO E APREENSÃO ND 2985/4. de 28 de dezembro de 1972, assim

caracterizado; Aos 28 dias do mês da dezembro de 1972, na se'de da IV
Inspetoria Fiscal onde me encontrava no exercício da Fiscalização de
TRIBOT03 DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que Vicente Rufino da Silva

insc. nO 125.SUO, estabelecido no Mercado de Abastecimento do GAMA -
nfi 28 - GAMA DF, com negócio de açougue, infringiu o disposto nos ar.
tigos Ii9, 61 e 70 do Decreto-Lei no 82 de 2ó de ;«^;enb!-p \e ?,?J' CPJ;
b-i .-,.*.-. o r. c; o ; o iten 2, -letras a e b do Inc. so TV da Portaria "N" n°l

de 12.01.67, pela constatação das seguintes Irregularidades: Não re-
colheu o ICM liquido de CRC55ii,i;9CQUi;iiEr;?o3 E CII:ÍIUIÍI:TA E CJUATHO /

GRUIS!IROS £ OJUARSKTA S IÍOVL CEKTAVOS), não enitiu notas de venda, /
não escriturou no Heclstro de Saldas de Mercadorias, vendas no vclor

tributável de CRÇCRt22,179,3U cop o crédito fiscal de CrC2.£72,i>l /
conforme demonstrativo anexo, referente ao exercício de 1968 e có -
pias de notas fiscais apensas para corr.provação. Feio que lavrei o f

presente auto de infração e apreensão en !i(quatro)vias, assinado ror

mini, autuante* Outrossim, fica o infrator cientificado de que clever;'

apresentar defesa escrita aconpanhada da.s provas que julgar necccsa
rias, no prazo de 20/vinte) dir.s, do acordo coei o disposto nos arti

gos 252 e 2ii7, item III, da Lei n° /i.191/62 desta publicação sob ra.
na de R2V2LIA. Distrito Federal, 12 do abril de 1975- Ass. Nathana-
el de Gousa Ramos- Acente Fiscal de Tritutos.

GOVLiiKU 'DO D'G'iMTO FLDER/.L

S E C l u / f j . M A DE Pi;.A:.ÇA3

T/.l^i TC DA RiiCa-ITA

Brasilia, 12 de abril de 1973

hDITAL NC 013/73 - IV IK3P-

O Inspetor Fiscal da IV Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização
do Departamento da Receita, da SEP., torna público a lavratura do A^
TO DE IKFRAÇIO í> APRKENSSo MH 29858 de 28.12*72, assim caracterizado:

Aos 28 dias do mês de dezembro de 1972, na sede da IV InspeUrla Fis.
cal onde me achava no exercício da Fiscalização de TRIHJTOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, verifiquei que MAHMUD ABDER RAHIIAM KABMDD IDHILEV - /

Insc. n" 112.528, estabelecido no 1-fercado do Gaminha, IJs 10 e 12, /
no GAMA - DF., com roupas feitas, infringiu o disposto noa artigos /
/i9, 6l e 70 do Decreto-Lei nfl 82 de 26.12.66, combinados com o arti-
go 1° do Decreto nO 931 de 29 de janeiro de 1969 e artigo 2fi do De-

creto nfi 1.29U de 19 de fevereiro de 1970 e artigo 33 do Regulamento

baixado pelo Decreto nO 1.697 de 2? de maio de 1971, peia constata -
cão das seguintes irregularidades: 1) Não recolheu o ICM líquido de
CR$135,82(cento e trinta e cinco cruzeiros e oitenta e dois centavos)
não emitiu notas de venda, não escriturou no livro Registro de Sal -

das de Ifercadorias, vendas tributáveis no valor de CR$3-112,72 com o
credito fiscal de CR$331,12 conforme demonstrativo e cofias de notas

-''fiscais anexos para comprovação. 2) Cessadas as atividades comercia-
is, por cessão ou transferencia do estabelecimento, não requereu bai.

xá de inscrição. Feio que lavrei o presente auto de infração e apre-
ensão em U(quatro) vias, assinado por mim, autuante. Outrossim, fica
B infrator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acom.

panhada das provas que entender necessárias, no prazo de 20(vinte) /
diaa, de acordo com o disposto nos artigos 252 e 2ít7, item III, da /
Lei nO U.191/62, sob pena de KtíVfcLiA. Distrito Federal, 12 de abril

de 1973. Ass: E&thOfiael de Sousa Ramos- Agente Fiscal.de Tributos.

GOVERMO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAKEKTO DA RECEITA

Brasilia, 12 de abril de 1973

E D I T A L N i O l U - I V I N S P.

O Inspetor Fiscal da IV Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização
do Departamento da Receita, da SEF., torna público a lavratura do AE
TO DL, IHHUÇIO E AFRBENSlO Ni 28298 de 28.12.72, assim caracterizado:

Aos 28 dias do mês de dezemb.o do ano de 1972, na IV Inspetoria Fis-

cal onde me achava no exercido da Fiscalização de TRIBUTOS DO'DIS -

TRITO nSDKl-LAL, verifiquei que a MARIA OLIVEIRA SANTOS insc. n» 119.
227, estabelecido na 3a. Avenida n» 100-A - Núcleo Band. DF. com ne-
gócio de mercearia e bar infrineiu o disposto no artiao 33 do Keciila

mento bailado pelo Decreto nC 1.697 de 27 de maio de 1972 peba cons-
tatação da secuinte irregularidade: Cessadas as ativilades, coqfrciar
is, por transferencia ou cessão do estabelecimento, não requereu bai

ia de inscrição. Feio que lavrei o presente auto de infração e apre-
ensão era UCquatroJvlas, assinado por mim, autuante. Outrossim, fica/

o infrator cientifica'-'-» de que dever.' apresentar defesa escrita acoa

panhada dar. porovar que entender necessárias,, no prazo de 20(vinte )

d-as, de acordo com o disposto nos artiEos 252 e 2l;7, iten III, da /
Lei U.191/62, sob pena de REVELIA. Distrito fedeial, 12 de abril de
1973 - Ass. Sathanael <!e Sousa Ramos - Agente Fiscal de Tributos

GSCPhTAT.IA DS Pi;;*i:ÇAS
DErART,.I'J.:TC DA R-.CiirTA

Trarilia, 12 de abril de 1973

IÍD:TAL «c 015/73 - iv II.SF.

O Inspetor Fisca] da IV II.CTiíTC. ^ A FIGC«L da Divisão de Fiscalização
do Dcrnrtí : :.:tí .ia ileceita, da Cu". , torna público a lavratura do AJJ
TO Di, T..':. '*.' ^ »::_^:.:,ÍU \lt 29001 de 13.01,72, assim caracterizado:

«os treze i.'as :r. P c; r. do j;ino?.ro do ano de 1972, na TV Inspetc-ria /
. nehw. ni> ert-cicin d:.. KJ rc;J :;2a?ão do Ti.: rlITCC DO /

iuc r. í" r-- n: Iínr. ;3tc>n Cairo, insc. 12?.

099, estabelecido anteriormente na Av. Central (j.01 l.UiO 3 02- Hu-

cleo Bandeirante DF con negócio de Copiadora, infringiu o disposto /
no Inciso VI da Portaria "N" nfi 02/67 a artigo 8l do Reculamento bai.
xado pelo Decreto n^ 1.603/71, pela constatação das seguintes irregu,
laridadcs 1) Deixou ao recolher Imposto sobre Serviços, sobre o va-
lor tributável de CRÍ)10.0í4i,00, referente a omissão de seu movimento

real. A firma no período de suas ativídades, de 10/07/69 a 30/06/71,
apresentou guias do ISS sem movimento, porem declarou aluguel mensal
no valor de CR$100,00 e despesas diverras mensais no valor de CRÇ /
150,00, no verso do seu pedido de Daixa/proc.£0083/71). As retiradas

foram arbitradas com base em un (01) salário mínimo regional^ 2. Dei,

xou de recolher IMposto Sobre Serviços (I.S.S*) sobre o valor tribu-

tável de CR$389,60, referente as notas de transação emitidas e não /
escrituradas no livro próprio, de n** 002 a 036. (Tudo conforme Demons.
trativo de Levantamento em anexo.) Pelo que lavrei o presente auto /

de infração e apreensão em U(quatro) vias, assinado por mim, autuan-
te. Outrossim, fica o infrator cientificado de que devera apresentar
defesa escrita acompanhada das provas que jul|ar necessárias, no pra.
zo de 20(vinte) dias, de acordo co$ o disposto nos artigos 252 e 2ii7
Item III, de. Lei nfi ii.191/62, sob pena de REVELIA. Distrito Federal,
12 de abril de 1973. Ordenato Cândido Borba - Agente Fiscal de Trlbu.

tos.

aè*

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SBCRETARIA DE.FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA

Brasília, 12 de abril de 1973

EDITAL N« 016/73 - IV DBPETORI1

O Inspetor Fiscal da 17 Inspetorla Fiscal da Divisão de Fiscalização

de Departamento da Receita, da SEF., torna publico a lavratura do A£

TO DE IHFRAÇlO E APRSENSlO HO £8293 *• 28.12.72, assim caractarlsadoí
Aos 28 dias do mês de dezembro do ano de 1972, na 17 Inspetorla Fis-
cal onde me achava no exercício da Fiscalizada** de TRiHJToS Du DiS -

TRlTu FEDERAL, verifiquei que a MARIA ALVES BATISTA insc. nO 118.297
estabelecido na Rua 01, nc 01 - Candango l arid i a DF COP negocio de I^AR
e Ioi:r>£C, infringiu o áigp»»t» no artigo 33 do Regulamento baixado f

pelo Decreto nQ 1.697 de 27 de maio de 1971, pela constatação das se,

guintes irregularidades: Cessadas as suas ativldades comerciais, por
extinção ou transferencia do estabelecimento, não requereu baixa de
inscrição. Pelo que lavrei o presente auto de infração e apreensão /
em U(quatro) via,s, assinado por mim, autuante.Outrosslm, fica o in-

frator cientificado de qua deverá apresentar defesa escrita acompa -
nhada das provas que entender necessárias, no prazo de 20(vinte) di,
as, de acordo com o disposto nos artigos 252 e 2íi7, item III, da Lei

íi. 191/62, sob pena de REVELIA. Distrito Federal, 12 de abril de 1973
Ass: Nathanael de Sousa Ramos- Agente Fiscal de Tributos*

iw*»"r*r»"-'

GOVE'TKO DO DIST-'.ITO FiDE/./.L
SECRETARIA DE FINANÇAS
DSFAr.TAISf.'TO DA RECEITA

3rasilia, 12 de abril de 1973

EDITAL NO 017/73 - W DSP.

O Ins;etor Fiscal da IV Inspetoria Fiscal da Divisfiè de Fiscalização
do Departarna.-ito da Receita, da aiF., torna rtfellco • lavratura do AJI
TO Do II!F3;iC.SO 3 AFriEEircSO I-I« 29862 de 28 de dezembro de 1972, assim
caracterizado: Aos 23 dias do mós de dezembro do ano de 1972 na sede

da IV Inspotoria Fiscal onde me achava no erercfclo da Fiscalização/
de TKI3Kn03 DO DISTRITO FSOE'.AL, verifiquei quo L. INÁCIO DE MI^AKDJ
insc. n& 132.98é, estabelecido na QTS -"3. C. Com. Gilberto Salomão ,

1J 2, com negócio de Tecidos e Confecções, infringiu, o disposto no /

artigo 33 do Regulamento baixa-lo pelo Jecreto n<* 1.697 de 27 de ma-

io de 1971» pela constatação da seguinte irregularidade: Cessadas as
atlvidades, por cessão oa transferencia do estabelecimento, não ré -
quereu baixa de inscrição. Pelo que lavrei o presente auto de infra-

ção e apreensão e.-n U(quatro) vias, assinado por mim, autuante*
Outrossim, fica o infrator cientificado de que deverá apresentar de-

fesa e»crita acompanhada das provar que julgar necessárias, no prar
de 20(vinte) dias, de acordo com o disposto nos artigos 252 e 2l|7, /
inciso III, da Lei nO ÍJ.Z91 do .Th,!-"?-^, sob pena de REVELIA. Ass:
Nathaniel de jívsi. '..UTS- Agent*'Fiscal de Tributos.

Fiscal



DISTRITO FEDERAL
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

IV INSPETORIA FISCAL

Brasília, 12 de abril de 1973

EDITAL N? 001/73-IVINSP.

O Inspetor Fiscal da IV Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita/SEF., toma público a lavratura do AUTO DE INFRACAO E APREENSÃO N?

28288 de 12 de setembro de 1972, assim caracterizado: Aos doze dias do mês de setembro de
1972, na IV Inspetoria Fiscal onde me achava no exercício da Fiscalização de Tributos do
Distrito Federal, verifiquei que Agostinha da Silva Martins, inscrição n? 124.719, estabele-
cida à Q. I. It 16 - Setor Sul - Gama-DF, com negócio de mercearia, infringiu o disposto
no artigo 49 do Decreto-Lei n? 82 de 26 de dezembro de 1966, combinado com o item 2, inci-
so IV, letras a'e b da Portaria "N" n9 l de 12 de janeiro de 1967, pela constatação da seguin-
te irregularidade: Deixou de recolher o ICM no exercício de 1968, referente a saídas de Mer-
cadorias tributáveis no valor de Cr$ 1.167,20, conforme demonstrativo e sete cópias de notas
fiscais que fazem parte integrante do presente auto. Observação: Tem direito ao crédito fis-
cal de Cr$ 111,93 conforme demonstrativo. Pelo que lavrei o presente auto de Infração e
Apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por mim, autuante. Outrossim, fica cientificada a
infratora de que deverá apresentar defesa escrita e acompanhada das provas que entender
necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe o artigo 252 e artigo 247, item ffl, todos
da lei n? 4.191 de 24-12-62, a contar da data da publicação deste, sob pena de REVELIA.
Distrito Federal, 12 de setembro de 1972 - Nathanael de Sousa Ramos - Agente Fiscal de
Tributos.

VISTO
EM 16/4/1973

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Divisão de Fiscalização

Diretor-Substituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA

AVISO
EC - 07/73

A SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA., torna pú-
blico que no dia 25 de maio de 1973, às 9:00 horas, realizará, em sua sede, no Edifício Segu-
radoras - SBS - 13' pavimento, Brasília, Distrito Federal, CONCORRÊNCIA para cons-
trução de 04 (quatro) blocos de apartamentos, localizados no SRIA I, Brasília, Distrito Fe-
deral.
O Dossiê da Concorrência poderá ser adquirido a partir do dia 30 de abril de 1973, no horá-
rio de 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, pelo preço de Cr$ 1.500,00 (Hum mil e qui-
nhentos cruzeiros).

Brasília, 13 de abril de 1973

APPARECIDA VIANNA
Presidente da Comissão de Licitações

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDIT V, N9 17/73-SEA - CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO DE MATERIAL CON-
SIDERADO INSERVlVEL PELO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL (LATAS PRENSADAS, VIDROS E ALUMÍNIO).

Informamos aos interessados que às 9:00 horas do dia 28 de maio do ano em curso, estará
reunida a Comissão de Licitação da Secretaria de Administração, a fim de receber propos-
tas pr. a alienação acima indicada, conforme Edital n? 017/73-SÉA.
O Edii .: e quaisquer esclarecimentos, poderão ser obtidos na Divisão do Material, situada
no Edi: -io,Seguradoras (IRB) - \° andar - SBS - telefones: 23-2653 e 23-6553.

Brasília, 17 de abril de 1973

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação

COMPANHIA DE QETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB
ASSEMBLEIA - GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
o

O Presidente da Companhia de Eletricidade de Brasília -CEB, usando da atribuição que
lhe confere o art. 20, incido I, dos Estatutos da empresa, convoca os Senhores Acion istas pa-
ra se reunirem em Assembléia-Geral Extraordinária, às 10 (dez) horas' do dia 30 (trinta) do
corrente mês, na sede social da Companhia, situada no Setor Comercial Sul, Quadra 13, Lo-
te 25 nesta Capital, a fim de tratarem dos assuntos seguintes:

I - Correção monetária do ativo imobilizado da empresa, efetuada de acordo com a Lei
n' 4.357/64.

n - Proposta da Difetoria para aumento do capital social da empresa, de Cr$
189.300.000,00 para Cr$ 220.873.707,00, por meio de:
a) bonificação aos atuais acionistas, mediante utilização de reserva de correção

monetária, no valor de Cr$ 28.395.000,00;
b) incorporação, ao capital social da empresa, dos seguintes créditos de capital:

l - quotas estaduais do IUÊE atribuídas ao GDF e pertencentes ao mesmo,
no valor de Crf 2.872.591,00;

2.'- quotas municipais do IUEE atribuídas ao GDF e a este pertencentes, no
valor de Cr$ 262.507,00;

- 3 - contribuição, exigida pela CEB para ligação de novos consumidores, nos
termos do Decreto n° 68.419/71, daqueles contratantes que, à data de
31/03/73. ia a_haviam saldado, no montante de Cr$ 43.609,00.

n^ ̂  Disposição prevista no art. 17 dos Estatutos.
IV - Alteração do § T do art. 9? e do art. 10 dos Estatutos.
V - Outros assuntos administrativos de interesse da empresa.

Brasília, 17 de abril de 1973.
ALOYSIO FARIA DE CARVALHO

Presidente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A.-"SAB"
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL N? 1/73

MT H?Afltt fí flM*° ̂ »dS' E?tatutos S0™» da SOCIEDADE DE ABASTE-Dfc BRASÍLIA S/A. - "SAB", ficam os senhores acionistas convocados para se
reunirem às 15 horas, do dia 30 de abril de 1973, na sede da empresa, situada na EQS 304/5
Sobreloja do Supermercado n' 03, nesta Capital, para tratai dos seguintes assuntos:
1. bleiçao do Conselho Fiscal e Suplentes;
2. Eleição do Conselho de Administração e Suplentes;
3. Eleição da Diretoria: e
4. Apreciação das demais prescrições contidas no artigo 24 dos Estatutos Sociais

Brasília, 17 de abril de 1973
HELANO MAIA DE SOUZA
SUPERINTENDENTE

"SAB"
ELVlDIO PINTO DE MORAES

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
"SAB"

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

A V I S O
Encontra-se à disposição dos interessados na Divisão do Material da SEP, situado no Se-
tor de Garagens Oficiais, Lotes 2/7, fone: 23-1253, o Edital de Tomada de Preços n*...
02/73-CPL,, referente à aquisição de l (uma) máquina de contabilidade, destinada à Divi-
são Financeira da Secretaria de Segurança Pública. A abertura das propostas realizar-se-á
às 15 heras do dia 10.05.73

Brasflia-DF, 13 de abril de 1973

UUTEMBERG FERREIRA, Bei
Presidente da CPL.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De acordo com o disposto no artigo 28 dos Estatutos Sociais da Companhia, ficam os Senho-
res Acionistas da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, convo-
cados para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 30 (trinta) do conrente mês,
às 09,00 horas, na sede da Companhia, situada no Setor Bancário Norte, nesta Capital, para
exame e apreciação dos seguintes assuntos:

a) apreciação do Relatório da Diretoria e do Balanço Geral da Companhia, acompa-
nhados do parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício de 1972

b) Outros assuntos.

Brasília, 17 de abril de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA

Diretor-S uperin tendente

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


